
't QüOOl^-
Fls:

DOC. 01 - PRECATÓRI a



ülti-'

/À'' \

PCTT *92.401.01
1 / 2

23/0W2O17 t4;48;3B

PJRVA1529

P4g:
- N” 2249 / 2017

SWlUS : 9 ' Requisição

Tipo d* .

DaU à*

Sa

• Ge

«ía Re

<3

> «l’ I
t *J\Jt'íva no Sistema

ral 2*VAF^S^-DF\
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL i 1
SEÇAO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Vara Comum

q; 2Í/06/2017

1* VARA FEDERAL - Especialização -

Requisição de Paqampnto
Do(a). JUl2(l2A) ANDERSON SANTOS DA SILVA DA 2' VARA FEDERAL

AO. DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL transitada

oroferida ® pagamento em favor do(s) aedor(es) e no(s) valorles) 3400 segundo as informações
SSLadA"® Originária n« 1999.61.00.05M16-Q e Açio de Execuçáo R^uisiçáo8. Informo, outrossim. que nâo existe qualquer recurso pendente quanto aos valores con i

em julgado,
abâixo

Áeq«^n,~o,^7ç—-
MÜNICÍPIÒ OE AGUA BRANCA E OUTRO(A)

AtfyOfl»do//i^p . bpuNO flOMERO PEOROSA MONTEIRO DF0002001_3. CPF: 377 377.244-00

—nUNIAO FEDERAL

ESPÉCIE DE REQUtSIÇAO
[( ) 1. Originário

(X ) 3. Parcial

(  ) 2. Complementar

(  ) 4.Suplernentar
) Requisição de Pequeno Valor - RPV

(X) Precatório ; n
NATUREZA DO CRÉDITO ,

Comum
Alimentar

(  ) 11 • Salários. Vencimentos, Proventos. Pensões e indenizações
por morte e invalidez fundadas na responsabilidade cívi! (§ 1* • A
doart. too da CF)

(x) 21 ■ Nào-aiimentar

(  ) 39 • Desapropriações

(  } 12 - Benefícios Previdenciários

Ooenga Grave : ( )Sim( áN8o

“nOutroa;

jDdjfiacáoida ADurac4fl.aJr^«íac4flJi8-Ref»dinttnlMJleçebiiloi-Acuroul»cJainente.* RRA
Deduçio para a Base de Cálculo do IR (PRC e RPV);

Total de Valores de Exercícios Anteriores: R$
Valor Total do Beneficiário; R$

Quantidade de Parcelas dos Exercidos Anteriores;

Quantidade de Meses Exerdclo Corrente (Somente RPV):
Total de Valores do Exercício Corrente (Somente RPV): R$—  NATUREZA DA OBRIGAÇÃO A QUE SE REFERE A REQUISlÇAO

^eecriçao; (03!o4.05.07) FUNDEF/FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO I
MAGISTÉRIO • CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES ■ TRIBUTÁRIO - DIREITO TRIBUTÁRIO

..INCIDENTES

Bloqueio/Com Alvará

TRIBUtÃRlÕ : ( ISIm ( X )Nao

DÁTÀS DE'TEFT^ÉNCÍÁrd]ãLLTtèsltm'o) _
15/10/1999Data do ajuizamento do processo de conhecimento;

Data do trânsito em julgado do processo de conhecimento ; 01/07/2015
Data do trânsito em julgado dos embargos à execução (se foram opostos ) :
Se nâo foram opostos ver inciso XI do art 8® da Resolução 405/2016 - CJF; data : 30/01/2017

Adf, 23 de junho de 2017.

Dr(*).ANDERSON SANTOS DA SILVA

Assinatura do(a) juiz(fza) requisitante
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N” 2249/2017

Salva

Tipo de

Data de Cedajt^o

: 8.SUtue

: Geral

«eq: 23/0

Loooou"^I PCTT* 92.401.01

2/ 2

/  23/M/2017 14 48 se

PJRVA1529

Píg;

;  <u

1 Fls; ^■'
Sisterna

\- Assina
PODER JUDICIÁRIO ,

tribunal regional federal I 1' REGIÀO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum

6/2017
‘ ;í •

Requisição de Pagamento

BENEFICIÁRIOS REO. COUPLEUEN7AR.
SUPLEMENTAR ou PARCIAL

Vslor Total
Créd. ÊJrec.

i" 356 692.38

Noma Comptato
AÜUA BRANCA

Frínelpal(R$)

Expraasa
Renúncia

Oara Baaa
Créd. Exac.CPF/CNPJ Data 6aseMÜNÍcipioog ValoríRS)

12.350 1S3'0001-48l NÂO 845 036.34 10'201610/2016

_ Jurot/Sallc (RS} Juros Compansatóríoc
423.577*13 421.459.21

c HONORÁRIOS CONTRATUAIS REO COMPLEMENTAR.

Roma Complata

^ MONTEIRO ADVOGAS
ASSOCIADOS

Valor Total
Créd. Exac.

Exprassa
Ratiúnciê

35 542 612W01-9C(“ NÁÕ'] l“o72016 f
CPF/CNPJ Data Base

I  Oara 8asa
Créd Exac.i

Valor(R$}

211 259.0â 10/2016

Prtnelpal(RS) Juros/Saltc (RS) Juros Compensatório
__. 105.894.28

Juatincativa: SOCIEDADE DE ADVOGADOS
105.364.80

í

VALOR TOTAL REQUISITADO: R$ 1.056.295,42

Adf, 23 de junho de 2017.

ANDERSON SANTOS DA SILVA
Assinatura do(a) juiz(íza) requisitante
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1 I 2Pâg;
N® 2292/2017ítj

jlJitiíC ; -< • rioquia^çAo Conieritfa
nr 30/06/2017 16:16:43

Tipo de Requisição: Gorai PJRVA1529

POOiR JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL i 1“ REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL - Especialização ■ Vara Comum

f..

pjtf do Cadastro cia Roq: 29/06/2017
£ Á' íí--'

Vi

Y.

ReauísfcãQ de Pagamento
Do(a): JU|Z(Í2A) CHARLES RENAUD FRAZÃO DE MORAES DA 2* VARA FEDERAL

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1* REGIÃO
Requisito o pagamonto «m íavor do(B) credor{es) « no(s) vaior[es) individualizadois). em virtutío de docisno iransitada em julgodo,

proíoridn na Aç8o Originária n“ 1999.61.00.0SOS15-0 • Açio de Execução r* 52214-85,2019.4.014400. sogunflo na iAÍormaçôc3 obaixo
Irxlicadas. informo, outrossiin. qye nâo existe qualquer recurso pendente quanto aos valeres contidos na pfcsonw Raquisiçio.

i:

•v

ti'

Requannte /Crtdor: MÜNÍClPio DE fGAPORA G büTfiO(A) J
3 / OAB : BRUNO ftOMEftq PEOHOSA MflNTeiftCI 0FC002<X13 CPF: 377.377.244-00

ReçücrtOo/DBVwtor ;.LMAp FEDERAL
E&PÍÈaE oilt^LtísIçXo

Jl
{  >RequÍB»çãod#PequenôVaior-RPV ( ) 1. Originário (  } 2. Complomoniar

(  } 4.Suplementar{x) 3. Parcial

(X) Precatório

r NATUREZA PO CRgPÍTbL

AHmemsr Comum

I  ) 11 • SaláríoB. Vencimentos, Proventos, Pensóes o indor^zaçOes
por mode e invaRdez fundadas na resportsebiiidade civil (i i* • A
do an. 100 da CF)

(  >12- Beneficio» Prevídenciários

Doença Greve : ( >Slm { ̂ Nio

(x)2l 'Náo-aKmentw

(  ) 39 - Desapropriações

Outros:
r

—

tndteaBafl d» AflurBClp ■ Tributação de Rendlmentoa Racabido* amrpulArtjm^r» . RHA
Dedução para a Base de Cilcuto do >R (PRC e RPV):

Total de Valores de Exerclslos Anteriores; RS
Valor Toul do Beneficiário: RS

Quantidade d» Parcelas do» Exercício» Artedores:

Quantidade de Meses Exerckio Correate (Somente RPV}:

Total de Valores do Exercido Corrente (Somente RPV]; RS
' NATUREZA DA OBR!GÀÇAO.^QUE.S.e.REfÍPÁ* RÇQÜTsÍçXÓI".,

1 — _

Descriçio: (03.04.06.07) FUNDEF/FÜNDO OS MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZACAo I
MAGISTÉRIO . CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS • CONTRJBÜIÇÕES - TRIBUTÁRIO • DIREITO TRIBUTÁRIO

-IKGinBNIEa

BiogueiOyGom Alvará
1']

.’®PUIÁR!Pj.LJSimí.ÍTKÍP.
:  ~ PiÁTÁ§.DF aÊF^NCU.L^Ia

15/10/1999

^.:.3
■'I

Oau do ajuizamento do prooesso de conhecimento:
Data do trânsito em iuloado do processo ds conhecimento : 01/07/2015
Data do trânsito em julgado dos embargos à execução (se foram opostos) ;
Se não foram opostos ver inciso XI dO art. 8* de Reseíuçio 465/2016 - CJF; data ; 30/01/8017

Adf, 30 da junho do 2017.

Drft.CttARLES RENAUD FRAZÃO D£ MORAES
Assmãiuf^ ^(s) iuft(izs) requisitonie

Scanned by CamScanner



K*-'

2292/ 2017 \ Assinatura ̂ PCTT-92401.01
2/ 2Pág;Status: 4- Roqyisiçào Coníeflda

Tipo de Requisição. Geral
30/06/2017 1S;1643

PJRVA152S

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 11» REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum

Requisição de Pagamento

tw» Cadastro da Req, 29/05/2017

BENÈFtCIÁRiaS1 RSO. COlíPLFMÊNTAJi, I
SUPLEMESTAROuPARdAL i

VaJor Tatsl ,
Cré<3. exeo. \

1Dara Base

Crid. Exec.

Expressa
Refjúncia

■■ Nome Comp/efo

^UlMICIPiODElQAPORA
Dara fiaseCPF/CNPJ Valer(R$)

696.761,4<Íh3.811.484/0001-lãl NAO j ip/goTi" 10/2016 I'i 433.988.21

PrtncÍpal(RS) Juros Compen^tàrloJuros/Selic (R$)
rI

[216.450.24 1. .....

HONORÁRIOS CONTRATUAIS ReO. COMPL£MEífTAR.
I

Dara Base Valor Total
Créd. Exac. Créd. Exec.

Expressa
Renúncia

Nome Completo VaIor(P$)Bala BaseCPF/CNPJ

F|3S.5A2.612/0D01-9C| NÃO f 10/2016 I 108.497.04 10/2016 ■Monteiro e monteiro advogados
ASSOCIADOS

Juros CampensatàrloJuTos/Sellc (RS)Pnnclpal(F$)

54JJZ55t S4.384.49.

! JustWcatíva: CONFORME DETERMINADO

VALOR TOTAL REOUISITADO: RS 642.485,25

Adf, 30 d® junho de 2017.

br(*).CHAnLES RENAUD FRAZÃO OE MORAES
Assinatura do(a) ÍU'2(^2»J rsquisitante

Scarmed by CamScanncr
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6784 PCTT • 92.401.01
1/ 2/Pég:

él-r' 55t«t /
^«:S.^®<Iui<içàQ Cadastrado Condi/ldo

^•«ÍUlsiçj
O t Geral

3a06«0171S:27:OÍ

fipode PJRVA1529

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 4 1* REGiAO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

20* VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum

Oata de Cad
da Req: 30/05/2017

Requisição de Pagamento
JUlZ(f2A) ADVERCI RATES MENDES DE ABREU DA 20* VARA FEDERAL

AO:Desembargador federal presidente do tribunal regional federal da i* região
■  Requisito o pagamento em favor da{s) credor(es)  e no(3) vaiof(e*) individualizado(s), em virtude mformo,^Ofenda na Açâo Originária n- e Açio dt Execuçlo n* 52190^.2016^01.3400. segundo as mtormaç&es abaixo «tdicadas, mtor

^osslrn, qu^ existe qualquer recurso pendente quanto aoa vatorns contidoa na presente Requisição.

/Cretfor; MUNICÍPIO DE OURiCANGAS E OUTHO<A)

CFP: 377.377.g44-OQ2gagp/OAa RPiiMnaOMEROPEDROSA MONTEIRO Df000200t3
'•íírfao/D^^^ . uMtAO FEDERALIRe

r « ■*( I ■■lA I
ESPECiE IDE REQUISIÇÃO

(  jl. Originário>Requig

{X) Precatório

'ÇAo de
(  ) Z. Complementar

 Pequeno Valor - RPV
(  )4.Suplenientar(X) 3. Parcial

fNATUR^ 00 CREDlfÕ
ComumAlimentar

(  ) 11 • Salários, Vencimentos, Proventos, PensOes e indertizaçôes
por mortà e Invalidez fundadas na responsaoUidade dvH (5 t ’ * A
doarl. tobdaCF)
(  ) 12 • Benefícios Previdenciárioe
Doença Grave : { ) Sim ( JNIo

( 21 - Náo-alimentar

(  ) 39 • Desapropriações

Outros:
-RRAindieaeáo da APura&aQ-!e.IrifauUcte.dfi-Rft

Dedução para a Base de Cálculo do IR (PRC e RPV).
Total de Valores da Exercícios Anteriores: Rí

Valor Total do Benefíciárío: Rí
Quantidade de Parcelas dos Exercidos Anteriores:

Quantidade de Meses Exercido Corrente (Somertte RPV):
Total de Valores do Exercício Corrente (Somente RPV): Rí _•  NATUREZA DA OBRIGAÇÃO A QUÉ 3E REFERE A RÊQUISIgAg. —
Mcrfçlo: (03.04.OS.07) FUNDEF/FUNDO DE MANUTENÇÃO  E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇAO I

MAGISTERIO - CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTR/SUIÇÓES - TRIBUTÁRIO • DIREITO TRIBUTÁRIO
INCIDENTES —

Bloqueio/Com Alvará ’

TRieUTÃRIO:f ISIfnÇjC INãã
I més I ano)DATAS DE

15/10/1999Data do ajulzamento do processo de conhecimento:
oafa do trânsito em iuíaado do processo de conhecimento: 01/07/2015
Data do trânsito em julgado dos embargos i execução (se foram opostos) :
Se não foram opostos ver Inciso XI do art. í*da Resolução 405/2016 -CJF; data : 10/03/2017

Braíiiia, 30 de junho de 2017.

Dr(«).ADVERCl RATES MENDES DE ABREU
Assinatura do(a) juiz[l2a) requisitante
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^ Fís:
6784/2017

Statojs . 5 - Reousiçao CMwtraiío CooduWo

Tipo da RaquiaiçSo : Geral

D*U de Cadastro da ÍUq: 30/06/2017

•n.4oi.oi
Fés: 21 2

WO6/2017 18:27-00

PJRVA15«

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL ̂  1* REGlAO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

20* VARA FEDERAL • Especialização - Vara Comum

Requisição de Paoamento

R£Q. CCMPUttSWTàfL ‘
SUPí£MEf{TAfÍ eu nUKiAi i

Para Saae VaJpr roía/ “]
Créd. &r»c. Créd. Ext.

10/20^1 2^59.558.0C

BÊNEFiaÁFÚOS

Expressa
Renúnda

Homa Comptato

^UNíCtPlO DE OURlCANGAS

Prfr>c/pa/fW;_

~lL3<ã!2grHÍi_.

Valor(RS)Data BasaCPf/CHPJ

TNAO I 10/2ÔÍ6 y.356.3^6g

JurP9 Companaatórto

,t3.646.043/0001'20
^

íJurpa/Sajic ̂ RSí

rn.(

-  --i

HONÓRÁRIÓS CONTRATUAIS coiÊPLsitem^ ;fiSfí

OaU fiaae Vahr Total
Créd. £r«c. Créd. Exec-

Expressa
Renúncia

Nome Completo ValoftRS)Data BasaCFF/CNPJ

^■S4a.eia/0Q0t-9(| |Ão j lo/aoie |
Juros/SeUc (RS)

MÒNTErRÒ é MÒNTEÍRO ÁDVOGÃÒÓS'
Plrfnc/pa/(^RS>

10/20163,339.(»^18|
Jufoa Compensatório

rB37.3Íg3i
Justifícatíva: HONORÁRIOS CONTTRATUAIS CONFORME CONTRATO DE FLS 121/123

lsolztzjS r-

I

VALOR TOTAL REQUISITADO: RS 16.695.476,66

C

Brasília, 30 de }unho de 2017.

Dr(»).ADV£RCl RATES MENOE3 OE ABREU
Aesirtature do(a)|uú(íza) requisttante
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^ ■ PCTT. 92.401.01

1 / 2p*píiSSfO-':iXZi’4
•m?"

5tjtü» ' ® ^‘♦quistçao Satva

Tipo d* '**'íui,iç*o ,
C^d»»Uo d* R*q 2S/0

no Sisi^ma
2a/0€/2017 15 22 13

/

\ /1.9Sí>2a PJRVA1S29

PODER JUDICIÁRIO ^
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 11* R^ÍBIWT
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

6/2017 ^ VÁRÁiJ-W

2* VARA FEDERAL • E8p»claliZ8cfto • Vara Comum

Requisição de Pagamento
SANTOS DA SILVA DA 2* VARA FEDERAL

^  federal PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÁO
nrotefda na Memento ©m favor do(s) CTeôof(eB) e r>o(s) vatorlas) irKftviíluaiiíadofs), em virtude de tíecisao iransiiada em julgado
indicadaa Inforíio 1M».61,00.050ei6-0 o Açio dt Eiecuç»o n* 614S9-#1.2016.4.01.34e0, segundo as informações abaivo. Outroeaim. que nao existe qualquer recurso pendente quanto aos valores contidos na presente Requisição

Do(*): JUI2((2a) ANDERSON
AO; ‘Desembargador

fí9qu»rmntt,cr^r. município OE santa luzia E OUTROIA)
:_Bnv!::'P_?OMERo pedrosa mont eiro

: UNlAOFEDÊRÃi:
OFOOOP0013 CPf. 37/377 244 00

ESPÉCIE DE requisição
(  ) 1. Originário^  I R«qulaiç4o de Pequeno I  ) 2 ComplementarValor-RPV

I  ) 4 SuplementarU)3. Parcial
(X ) Frocatórlo

NATUREZA DO CRÉDITO
Alimentar

(  ) 11 Salários. Vencimentos. Proventos, Pensões  e indenizações
por morte e invalidez fundadas
doârt 100 da CF )

I  ) ‘ benefícios Prevídenciános
Doença Grava ; ( ) Sim ( «Nio

Outros;

na responsabilidade civil ( $ 1* • A

Comum

(x) 21 ■ Náo alimentar

(  ) 39 - Desapropriações

Indicação da Apuraçád f Trlbutacáo de Rendimentos Recebidos Acumuladamente * RRA
Deduçio para a Basa da Cálculo do IR (PRC e RPV);

Total de Valores de Exercieloe Anteriores: RS

Valor Total do Beneficiário; RS
Quantidade de Parcelas dos Exercidos Anteriores:
Quantidade de Meses Exercício Corrente (Somente RPV):
Total de Valores do Exercido Corrente (Somente RPV): RS

NATUREZA OA OBRIGAÇAO A QUE SE REFERE A REQUISIÇÀO
MCrIçáo: (03.04.05.07) FUNOEF/FUNOO DE MANUTENÇÃO  E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO

MAGISTÉRIO . CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES • TRIBUTÃRIO • DIREITO TRIBUTÁRIO
r

INCIDENTES
BloqueioCom Alvará

TRIBUTÁRIO ; ( )Sim [ X )Náo
_  DATAS DE REFERÊNCIA ( dia / más / ano)

15/10/1999Data do ajuizamento do processo de conhecimento:
Data do trânsito em Julgado do processo de conhecimento: 01/07/2015
Data do trânsito em julgado dos embargos á execução ( se foram opostos ) :
Se náo foram opostos ver Inciso XI do art. 8* da Rtsoluçio 405/2016 • CJF; data : 30/01/2017

Adf, 23 de Junho de 2017.

Dr(*),ANDeRSON SAN fOS OA Sll VA
Assinatura do(a) juizfíza) requisitante
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PJRVA1$29

:SiaW* ■ ® ■ '^«quisiçáo Salva

Tipo à* ̂•quiaiçâo : Geral

d* cadastro

no Sistema

iS Fis:I

l

\^  PODER JUDICIÁRIO \ Assin
tribunal regional federal i 1* RÉSIÂO
SEÇAO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL*"

2* VARA FEDERAL • Especialização . Vara Comum

*1 -

Jio2

■ - -ã-
Requisição de PaoamBntn

beneficiários REQ. COMPLEUENTAR.

SUPLEMENTAR ou PARCIAL

Nome Comp/eto ExpressA
R«núncia

Data Basa

Créd. fjtec

Valor Total

Créd. Exec.
CPF/CNPJ Data Basa ValorfRf)

LUZIA
13 269 634/0001-961 NIÀO

Juros/Salic (R$)

10/2016 17091 711,80 10,'2016 28 304 364.13

Príneipal(RS}
r  - Juros Compensatório

9 467.702.66 7.624,006.94

HONORÁRIOS CONTRATUAIS REQ. COMPLEMENTAR.

^ome Completo

«ONTEWO E MONTEIRO ADVOGADOS
_  Pnncipal(RS)

Expressa
Renúncia

Valor Total

Créd. Exec.

Data Base

Créd. Exec.
CPF/CNPJ Data Base

612/Q001-9d NÁÕ I _10/26T6 [
Juros/Selie (R$) Juros C

ValortRS)

35.542 4 272.927,94. 10/2016

ompensatório

^366 925.71 [
Jusüfícativa^ SOCIEDADE DE ADVOGADOS

1.906.002.23

VALOR TOTAL REQUISITADO: R$ 21.364.639.74

r
l

Adf, 23 dê junho de 2017.

Df(*) ANOEHSON SANTOS DA SILVA

Assinatura do(a} juiz(íza) requisitante



^ r*'K-
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H’
u tFàg:

,5ReO>«<toCadMt™doC«.cH.Mo

j^R»quis|ç4o; Geral

^(^cattestro tfa R«j; jo/ofiraot?
11?®

30^06^017

PJRVA1529

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL i 1» REGlAO
SEÇAo JUDICIARJA do distrito FEDERAL

20* VARA FEDERAL - Especlatlzac&o * Vara Comum

IvZ

Requisição de Pagamento

Ooia): JUi2((ZA) RENATO COELHO BORELLI DA 20* VARA FEDERAL

AO: desembargador FEt^lAL PRESIDENTE DO TRlBUNiU. REGIONAL FEDERAL DA 1* REGlAO
RequísSo o pagamento em favor Oois) cre<loi(es} e nols) valor(89) indviduelizadoCs}. em v&ttide de decisão transitada em luigado.

na AçSo Ortgtn&rla n* e Açte dt Extcuçfto n* 81493*64^16.4.01.SM0, segundo as Informações ibtíxo indicadas. Informo,
ourossím. que nâo exÀte quaiquer recurso pendente quanto aos valores contidos na presente Requfsiçáo

Í^ioereote/Cretíor; MUNlCiPlO DE UAUA Ê OUTROIA)
irfwgado/Q^B : SflUNORQMeRO PEOftOSA MONTEIRO Df00020013 CPf: 377.377.244-00
iayierido/Devedor : UNlAO FEDERAL

□ESPÉCIE OE REQUOIçAÕ
(  ) g. Complementar(  )1. Originário) Requisição de Pequeno Vator • RPV

(  ) d.Supíementar(X)3. Psrciali

(x) Precatório

HATUREZA DO CRgOtTO
CoffWfnAttmeotar

( }11-Sâ!áAos.Vencimentos.Proventos.Pensteselndenizações
pimorteeinvalidez^mdadas naresponsaPHjdãdedve(| 1*«A
<oan. 100 da CF)

(x] 21' Nào-allmentar

,( } 39 • Desapropriações

I 112 < Benefidos Previdendartos
Doença Grave: ( )Sim( kNSo

Odros: ]taÕHMtíã5ãLAÕjjrã!UsíTxc8nitac4Q.deRendifMntoaB»cefililee.Aaao.uUdani*{ita.-.RRA
OeduçSo para a Base de Cfiiculo do ift (PRC e FPV):

Total <te Valores de Eaerckfoe Anteriores: R$
Valor Total do Bene1tci«rio: RS
Quantidade de Parcelas doe Easrefcíos Anteriores;
quanitidede de Mesw Éjrerckk» Correirte (Somente RPV):
'fobl de Vsloios do Exercício Corrente (Somente RPVl: RS . ,—  WVTURgãv 0APpWQÃ5A0>;^U.E3ÊREPCSEAB^!S!Ç*O :—

íOaJM.OSJjrTFUNDEF/FüHDO DE SUWÜTENÇÃO 6DESENVOLVIMENTO DO 6N$(NO WNOAMENTAL E VAi.OW2AÇtó I
«AOISTÊBiO . CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES • TRIBUTÁRIO -OIREJTO TRiBUTÁRlO

INCIDENTES
BloqueíaCom Alvará

TWBUTÍ&KÍ ; í >5lra í y INlO
PATAUOERêFsSncia lÜaijptelanpl

isn 0/1999ftaU do ajulzamento do processo de conhecimento:6itedotriosltoemMfl»dodopfOcessodecor»beçinie^;01/07/201d .
Data do trJfteíto «m lulgado dos emPergos i eaecuçSo í se foram opostos) .
t» n3o foram opostos ver Irwíso XI do art. 8* da Resolução 405/2019 - CJF; data: 2Wil^0^7

m
Wr\

Brasília, 30 de Junho de 2017.
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1Stttu»: 5 - ncqu»»ç*oCft(tMirKk>ConcluWo

Ti^ úê R«<{ul«lçlo: 0*rtf «aWBMT^

lí*»
TRBUNAL REOK)nÀ^fS^ ,
SEÇAO JumctARiA 00 DW^o

WVARAreDEWU..E.p«lM
•̂

PJltV*
Dou dv Mam te nwq: aOM^ 7

Vara Comum

W COMUl0rMA (

£;9f*Ma
fT^nvivciv

Mm»m CampAMo CPAOfPJ tetiM HWprroO^ I
g>**g«»c. CrtidL£iP»fe^
-iSS?»I t3««SS

Ouiâas*
VSi»f«$|

SMÕSe!»
VH^iPIODE ÜAUA

\
_ juaLfiúj r

]
k-

C— .

r

Hcwb^ff/05 co)vmAruA/s
..j'

I

WQ. rOiPtBMBff.

N9(m« CooipM» Gqpmnw
ItanáMCái

.MONTCTO c MOMTEiflb AOvooÃDõã IwWàtacooi-at mJU)T

iim ' ■■■

CPRCWPJ
U.

^woa/S»ffcTO

yMvT^tÊi

OdJLgwc. Cidd-arac.
Oatt A«w VMwfftl)

10«0>« [
JowrompÉat^rfg

ij«.073w icmie !
yT—T—-1 ■* I I I —~A

[ aa2.is7jM) f ' ;
idegdCámia; HCPéOAAi^&UNOMEDASOCtEOAOE

j

VALOR TOTAL ReOUtSfTADO: R$ Õ.300.3€9J0

BratlUa, 30 da JuniK) <!• 2017.



.  PCTT í- n^^Oimsín2376 / 2017
1 f'Í^

jiaWs ; 5 - Requfelçôo Cfidasirado ConcKildo
71S:J6:20íí»'ÍV

tipo de Requisição : Geral
PJRVA152S

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 41» REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2’ VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum

Requisição de Pagamento
Do(a): JUIZ(ÍZA) CHARLES RENAUD FRAZÃO DE MORAES DA 2* VARA FEDERAL

QjtaJa Cadastro da R«q: 30/06/2017

AO; DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1“ REGIÃO
Requisito o pagamento em lavor do(5) credor(e5) e no(8) vaior(6s) inclivjduaii2aao{9í. em virtude de decisão tmrsüada em julgado,

profética na Aç^o Originária n® 1999.6l.00.OSâ616‘0 e Açâo de Execuoâo n* 614S4-39.2016.4.31.3400, segundo as informações abaixo
indicadas. Informo, outrossim, que nâo existe quaiqueT recurso pendente quanto aos valores contido* na presente Raquisiçào.

Rtefu«nnl9/Cfdor: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ E OÚTRO(A)

Ãtfwgado/QÃfl rBRÜNÕ^ROMERO PEOROSAMONTEIRO DF0002Q013 CPA; a77.3nÍÃl-ÕÕ
Requerido y Pavctor ; UNIAO FEDERAL

ESPÉCIE PE requisição
'  ' ”"""!{ ) 1. Originário

..J
(  ) 2. Complementar

(  ) Requisição de Pequeno Valor - RPV

(  ) 4.Suplamentar(X)3. Parcial

(X) Precatório
1

NATUREZA DO CRÉDITO
ComumAlimentar

1 )11- Salários. Vencimentos. Proventos. Pensô« e Menlzaçfies
por morte e invalidez fijndadas na responsabükiade dvli (S i* - A
Ooart-lOOoaCF)

f x) 21 • Nào-ailmentar

(  ) 39 • Desapropriações

{  j 12 ♦Beneficio* Previdenciários
Doença Grave ; { ) Sim ( % Nâo

Outros:
mdicãcããSÃÃaiteçftQ AldbutacftíLílqBendjmentfis Rec*iai#PAAçuni»ila<l»in.9ntA.;RRA

Dedução paraa Sasa de Céicuio do IR(PRC bRPVI:
Tolel de Valores de Exercicioe Anlertores; R$Valor Total do Beneficiário: R5

Quantidade de Parcelas dos Exercícios Aríteriores:
Quantldede de Meses Ejcercíde Corrente

Valore* do Exerelcio Corrente (Somente RPV): R» . L
NATUREZA DA OBRIGACAO A_QUJ_SEJtE£.e.R^R.EQUI$IÇAQ

^  ; «Ts PI .MOPP/FUNDcTSMANUTENÇÃO 6 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO I
Total de

l

jNCroENIE8
Bloqueic/Com Alva/á

“3~ TRIBUTÁRtO :(,J5lg^jlffi..

i

i

I
1

Adf. 30 de junho de 2017.■n

Scanned by CamScanner
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PCrf-M.401.0V .,
1^5.^ 2376/2017 21 2Pig:

30ft«/2017 18:26:20f<eqiJi8lçAo Ca«jasir»Jo Conciufdo:S-

PJRVA1629

do Requisição;Geral
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL i 1* REGlAO
SEÇÃO JUDICIÁRIA 00 DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum

Rpf^iiifiição de Pagamento

do Cadailroda Req: 30/06Í2017pA»

RfO, cOMPiJUeflTÂR
StJf^LBUeMTAK OU rAA«y.jegMPPIC/ARfOS

I

V«{or Totn
1-- DaíaSMe

ÊxpreíM
Rentínc/a

13.B91-130/OOQ1-<^3Í i
CPfíCNPJ

Crid. Ek»c.Valor(RS)Data Base CtM. Ê»ec.
;  Wame Compfefo

'[município de vera QWJZ
Prlaelçtíf^

'jaüêêjÜLatf

56.061?»«:ft77aa3.4g 11,^016 I

Jvroa CompanaatdrioJuns/Saiic fR6j t

1

I «ro COMPtfWSWTAfi.
HONORÁRIOS CONTRATUAIS

f

Valor To»/Data SasaI

ValotiRS) Créd. Ex9C.Sxpressa ggf,
aenúncla

Créó. Exac.
CPPfCNPJ

t.S.5<2.912/0001

Nome Comp/o/o

VONTEmO E MOMT&iRÕÃDVÕ^OOS
‘ASSOCIADOS

6.S31.3g2.8g 1^5®-!-11/2016NÃO J,

CompenaaléNo
Jurds/Safic («g

Prtndpa^Ri)
zmjnMa,&05.825~ÕCl •_

WIOR TOTAL REayiS/rADO^S_42£08£56^

!
L... ̂

i
}

í

I
Lí.

A*

íli'..
fp?

r.f^T.

i

Adf, 30 de Junho de 2017.

iM'
0(p).CHABlES RÊNAUO FRAíAO Ut

Asamaiura flc(8) roQe5»rtar«e

bAORAÇS

- .'vr/à

7.

Scanned by CamScanner
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f?CTT-92.401.01
1 í 2;  Pàn:

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL i V REGIÀO
SEÇÃO JUDICIÁRIA 00 DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL - Especialização • Vara Comum

t

0 2271 / 2017
N

h
; 5 • nentus^ção Cndnsirado Conctuido

(Ic Requisição; Geral

27/08/2017 14:31:33

PJRVA1529

fjt Cadastro da R*q: 27/06/2017
03“

Requisição de Pagamento

D0(a}: JUIZ(ÍZA) CHARLES RENAUD FRAZÃO DE MORAES DA 2* VARA FEDERAL

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1* REGIÃO \
Requisilo o pagamento em favor do(s) cfedor(es) e rtolsl vatorfas) indtvKfuairzartofs). em virtude Oe dccisâo transitado em juiçiaOo,

proferida rw AçSo Originária n* 199S.61.00.050616-C e Açio de Exocuçio n* 65298-94,2016.4.01.3400. scgondo ns iniDrmnçóos nbolxo
lOlicadas informo, oufrossim, que rtáo existe qualquer recurso pencJenio quanio aos vaioros contidos nn prer.oni© RequisiçAo

/?íCt»eíx/j(e/Cf^or; MUMCIPIO OE ANTONINA DO NORTE EOUTROfA)

1>ldvqgi^ / OAB : BRUNO ROf..1EflQ PEDflOSA MQNTEIRQ DF00020013
/fequcrrdo / Devedor .' UNIAO rtDERAL

CPF; 377 377.244 00

ESPéClE OE REQUISIÇÃO
(  } 1. Ongirtârfo
!

{  ) 2. Complementar^  } Requisição de Pequeno Valor. RPV
(X) 3. Parcial (  ) a.Suplomentar

(X) Precatório

NATUREZA DO CRÉOITO

Altmonlar Comum

(  ) 11 • Sérios. Vencimentos, Provemos. Pensões e indenizações
po( morte e invaücez fundadas na responsabilidade civil ( § 1* • A

doan. 100 da CF)

(x) 'Náo-aiímentar

(  ) 39 • Desapropriações

(  } 12 • Beoeftcros Previdenciários

Doença Grave ; ( ) Sim ( INão

I

Outros:

Indicacào da Apiiraçao_e TríbutaçSo d« Rendimentos Recebidos Acumutadamnnte -.RRA

Dedução para a Gase de Cálculo do IR (PRC e RPV):

Total de Valores ds Exercidos Anteriores. R$

Valor Total do Beneficiário; RS

Quantidade de Parcetas dos Exercidos Anteriores:

Quantidade de Meses Exercido Corrente (Somente RPV):

Total de Vaioros do Exercido Corrente (Somente RPV): RS

' 'natureza da obrigação a quê SE REFERE A REQÜtSiCÁÒ ”  _ _
Descrição: (Q3.04.0S.07) FUNDEF/FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSiMO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇAO I
MAGISTÉRIO - CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS • CONTRIBUIÇÕES • TRIBUTÁRIO • DIREITO TRIBUTÁRIO

I

JNCIDENTES _
Bloqueio/Com Alvará

TRIBUTARIoTT iSim I x')Nâõ

.  DATAS PE RETERgMClÃfdú/más/anol "
13/10/1999

Data do trânsito em iuloedo do processo de conhecimento : 01/07/201S

Data do trânsito em julgado dos embargos à «xecucão ( se loram opostos ) :
Se não foram opostos ver inciso XI do art. 6^ da Resolução 405/2016 • CJF; data : 04./04/2017

Data do ajuizamento do processo de conhecimento:

*  l

I

Adf, 27 de junho de 2017.

Dr(«),CHARLES RENAUD FRAZÃO OE MORAES
Assinatura do(a) juíz(iza} requisitanie



0 2271 /2017
N PCTT - 92.401.01

10* ■* CaiJ.inífeVlo CunciuHjo P*Q 2i 2$if

2^I<M120^7 ^4 3t J3(is Roqui»iç4o Geral
VP*> yV

PJRVAt4^
PODER JUOICIARIO

tribunal REGIONAt FEDERAL i t* REGIÃO
SEÇAO JUDICIÁRIA 00 DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL - Espftclalijaçào - Vara Comum

Reqursjção de Pagamento

ije Câdaitro d« R»q 27/0Ô/2017
0M>

BENEFICIÁRIOS ftEO COii^LlUeNTAR
SUPLeUCN TAR ou PARCIAL

V»tof Totêl
Créd. £k*c

£Mpra$$s
Rpnunciã

Nom» Compltfo

MÜNICIPIO ÜE ANIONINA OÕTiÕRTE

PríncIpUfRS}

■ OaU Baè*
i Créd. £m9c

CPFXNPJ Dêtê a*M9 VêTortRt)

07 S94 hOO-0001 4P] (^0

Jurot/Spltç (RS)

n ■soie «263096,10 112016 U 20/ 3/6 5a

Juros Compsntstorfe
3 332 ebO.06 2 93Ü 238 A>4

r HONORÁRIOS CONTRATUAIS R€Q COUPlBkiemAR.

e^proMts
PsRúnclé

3554261ZTOÒ1-9CÍ NAO i
CPF/CNPJ

Noms Comptsto

MONTEJ«o Ç MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Data fiaaa
Créd Expc.

11 2016

VplOf Total
Créd €»ac

Oata Bãie Vêlor(RS)
I

11'?0»6 1 5ÔS 7/4 01

Pri/fap*/(RS) Juroa/Sllc /RS) Juros Compansttódo
833 214,51

CONFORME DETERMINADO
732.559.50

Jusfific»l/v4:

VALOR rOTAL RêQU/S/TADO.* RS ^.828.670.11

Adf, 27 de junho de 2017.

Oi(») CHARLES RENAUD FRAZÃO DE MORAES
Assinatura doía) iut£(izâ) requisiiante



PdTT-92.401.01

r P40:
<

híOSnOIT 12;17:42

' - »JRVA152»

1/ 2
N» 2179/2017 IHO :

StatiHi: S - R«qai»/çáo Cadastrado Coociuido
K!>r!a.>

Tipo da Raquiaiçio ; Gorai

-v^PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL (, 1* REGIÃO
SEÇÁO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL * EopecíaHzaçfto • Vara Comum

Data da Cadastro da Raq: 21WCr2017

\O

I-

Requisição de Pagamento
Do(a); JU12(ÍZA) CHARLES RENAUD FRAZÁO DE MORAES DA 2* VARA FEDERAL

AO; DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1« REGÍÁÒ
Raquisdo o pagamanto am favor do(aj crador(ea) a no(») vaiorfaa) incliv>düafaado(s), am virtuda dè dadaío transitada ̂

proferida na Açío Odglnifla n“ l»M.8t.00.05M16-0  e Açlo da Exacuçio n* S1444^.20-t6,4.0l.3400. aaguntfo aa irformaçOo» «t»
iTKlicada» Infomio. outrowim, qua nSo exíata qualquer recurso peiWente quanto ao» vatora» contdo» na prasanta Requisição-

f

/

ie.

/ Crador; MUNICIPJO OÊ CHORO - CE É 0UTRÒ(Ã)

MvogéóoJpAB l BRUNO RQMERO PEOROSA MONTEIRO DF00020013
ffagoyWo/^vaqlBr ; UNlAOFEPgRAI ^

I

CW; 377 377.244-00

f ^FácgPE REWiliç^
{  )1.brigln*rro

j

(  ) 2. ComplamanUr(  ) Requisição de PapuarKi Valor. RPV

(  ) 4.Suplamantar{X)3. Parcial

(X) Precatório

"1
IIATVRE2ADO

Atimantar
Comum

(  ) 11 * SaJáno». Vencimentos, ̂tivantos, Panates  e índenízaçfias
por morta e invaWaz fundadas na rasponsabiiMada dv« (§ 1*. A
doart 100 da CF >

(x)21 - Nio>alimentar

(  ) 39 - Desapropriações
(  } 12' Senaficios Prevktenciirios

Doança Grave: ( )8fm( ̂ NAo

Outros:

IndtelCiQ <la APoracAo # TnOutacAo da Rendimento» Recebidos Acumuiadamanta • RRA
Daduçao para a Saaa da Cálculo do IR (PRC a ftPV);

Total da Valoraa da Exert:icio« Antarioras: R$

Valor Total do Banaficrário: Rf

Quantidada da Parcalas doa Exarcicios Antarioras;

Qtianddada da Mesas Exerddo Corranta (Somanta RPV):
Total de Valoraa do Exarcído Corraota ̂ Somanta RPV): RS

L_ NATURÉãTPA OBRIOACAÕA QUE SE REFERÊÁ REQUtSlCÂÕ' 1
"r Descrição: (03.04.05.07) FUNDEF/FUNDO DE MANUTENÇAO E OfiSENVOLVIlUcNTO DO 6MSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO I

MAGISTÉRIO • CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS. CONTRIBUIÇÕES • TRIBUTARJO - DIREITO TRIBUTÁRIO

UtóaDÊHTES

Bloqueio/Com Alvará

' ̂TRIBUTÁRIO : f
DATAS PC REFERENCIA f dia / més \ ano)

15/10/1999
Data do ti^ralto em iulgado do processo da conhecimento: 01/07/2015

Data do trânsito am julgado doe emliargoe è axacuçáo (sa foram opostos) í
S» nio forwn opostos ver inciso XI do airt ds Resolução 405/2016 • CJF; dsta: 09/01/2017

I

f

Osta do ajuizamsnto do processo ds conhecimento:

Ádf, 22 de junho de 2017.

Dr(*).CHARLES RENAUD FRAZÃO DE MORAES
As^natura do(a) juiz(iza) requjsrtante



N® 2179/2017

^TT-92401.01
t Pigr 5/ 2

StabJt: 5-RequfUçJo Cadastrado Concluído

Tipo de Requíaiçio : Gerei ^ :2»0«12Mr 12;17:42

PJRVA1528

Ids. -Msitf.

T«*.« poder JUDICIÁRIO

SEÇÃO judiciária do
2* VARA FEDERAL

Boquisiçâo fiePaaamentn

4 1* R

Data da Cadastro da Ra<i: 21/0At2Q17

EOlAp
DISTRITO FEDERAL

- Eepeclalizaçio - Vara Comum

BêNBFíCÍÃ^íí^
«fia coMPLeuetfTAR. i

SUPLEÂiei^AR M/PAfKfAl !
C^ta easa V^or rolara
CredgKac. Créd-e*ac. •

13.037.305,35

NomaConqpMo Evprassa
Randocla

CPRCWPJ
I MUNfCiPIO DC CHORO - CE Va/orTRi;

63 336.627/00014^ sJT: iã«>16 ! 6-i16.367.14t 10/2016
«faroa/Sagç wit >fayos Cowpsoaafdffõ

-jLi».2aLZ4i r~
]

(

i

honoraríos contratuaisI

^ieQ. COm»Le$i€NTAfí, I
I 6iomv Compt^to

Expntsa
Raoúncia

CP/VCfíPj Data 6as« veidr Tota/

Cre^Brac. CrW. Ôtec.
To/2016

DeteSasfl VlaforfR9^ [

MONTEIRO E MÕKTE ÍRO ADVOGADOS
542.6t2W0t.9a"

Juro9/S^lc (R$^
I  2 029.091,7ai“
Codiperoatário

kO 1CW016
ftiííic»e<ffg«

t.04r.0$7.43

JustHíC0üvm: CONFORME DETERMINADO
-19^.034,35 11

JWLOff TOTAL R^UiS/TADO: R$ 10.145.45$,92
Zl

I

Adf, 22 da junho de 2017.

Ora CHARLES RENAUD FRAZAO DE MORAES

Assinatura do(a) jutz<i2a} requisitante



PCTT-92.401.01

U 2Pág:
^gr78/2017 Í:

Assin ifí/. 5 - Requitíçio CadAStrado Concluído
30/06/2017 10;15;51«/-• V f56»

lf^aquísiçio: G*ral PJRVAU29

PODER JUDICiÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 11* REGUÒ
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

20* VARA FEDERAL * Especialização - Vara Comum

cadastro da R«q: 30/06/2017
d*

Requisição de Pagamento

p(j(3): JUIZ(ÍZA) ADVERCI RATES MENDES DE ABREU DA 20» VARA FEDERAL

^O; DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1* REGIÃO
Requisito o pagamento em favor do(s) credor(es) • nQ(s) va)of(ee) individu8lizado(s). em virtude de deOsào transitada em iuígado,

pioterfda na AçSo Ortginiria n* e AçSo de Execuç&o n* 61060-32.2016.4.01.3400, segurvlo as informaçOes abaixo indicadas, intormo.
(juirossim, que néo existe quakjuer recurso pendente quanto aos vatores contidos na presente Requisição.

{^«ran te / Credor: MUNICÍPIO DE CF^ÁTA EOüTRO(A)'
gÕflado/OAB ; BRUNO ROMERO PEPROSA MOt^lRQ DF00020Q13
Saerfdo/Devedor ;~UN>ÁO FEDERAL ’

CPF; 377.377.244-00

ESPÉCIE DE^QÕgiÇ^Õ
r.

(  )1. Originário (  ) 2. Complementar) Requisição de Peqt^no Valor - RPV
.li

(xl3. Parcial (  ) 4.Sup1emenlar

(x) Precatório

HATUR^ DO crédito'c:
Alimentar Comum

(  )11 - Salários, Vencimentos. Proventos, Pensões  e indenizações ; (x)21 • Náo-aBmerrtar
pcx morte e invalidez fundadas na responsabilidade civil (§ 1 * • A
(joftrt.iOOda CF)

(  ) 39- Desapropriações

(  )12-BenefictosPrevidendários

Doença Crave : ( ) Sim ( }:Não

OuUos:

Indlcacâo da Apuracio e Trtbutacao de Rendimentos Recebidos Acumuladamanta - RRA

Dedução para a Base de Cálculo do IR (PRC e RPV):
Total de Valores de Exercidos Anteriores: R(

y/alorTotat do Beneficiário: RS 15.692.918,47

Quantidade de Parcelas dos Exercidos Anteriores:

Quantidade de Meses Exerdcío Corrente (Somente RPV):

Total de Valores do Exercício Corrente (Somente RPV): R$

NATUREZA DA OBRIGAÇÃO A QUE SE REFERE A REQUISIÇÃO

Descrição; (03.04.05.07) FUNDEFIFUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO I
MAGISTÉRIO • CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO - DIREITO TRIBUTÃWO

^  INCIDENTES

Bloquelo/Com Alvará

TRIBUTÁRIO : < ISim ( XINão

DATAS DE REFERÊNCIA í dia I mãt l inõl
Data do ajuizamento do processo de conhecimento:

Data do trânsito em iulqado do processo de conhecimento: 01/07/2015
Data do trânsito em Julgado dos embargos ã execução (se foram opostos) :
Se não foram opostos ver Inciso XI do art 8* da Resolução 405/2016 - CJF; data: 28/03/2017

15/10/1999

r

Brasília, 30 de junho de 2017.V vu.



N“. 6778/2017
PCTT-92.40^ ■ -

- i >
7iSutús : 5 • nequtiiçáo Cadastrado Conctuldo P4q:

Assm iO-'^30/06/2017

Tipo ds Requisição : Geral Si9

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 11" REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

20* VARA FEDERAL - EspecialrzaçAo - Vara Comum

Requisição do Pagamento

Osta da Cada»m> da Req: 30/0612017

BENàfíaÁmos RBQ. CÚàtPt£M£Nr*^ ■;
suptevetiTAPouP*!*^-

Oafa 8»*m V»icr Tot»^
Crérf. Brec Crérf.

.700j?>1B

I
Evprtssa
Renúnc/a

Momt Comp/tfo CPP/CNPJ

|^jgj4gÃX)01-07l NAO I tO/2016 |
JüiWSftfe (8^ ~~

._^-Zl.lirü‘3Í42.« '[

OM8 fias*

Juros C

VahiiPS)
\ município de croata 12.W4.334.7É 10/2016 \ .7W

ompÉmãÊórto

nr

RgQ. COMPLfSMWr^^~HÒNORÍRlàs CONTRATÚÁIS

Data Ba«e Vsiof ToCsl
Créd. Exme. Créd. BxdC.

Sxprosss
Psnúncls

Noms Compfsto Vsiorifít)OaCaOaseCPF/CNPJL

jMONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ^-S42.ei2/oooi-9q nao j 10/2016 |
^Átrea/SsUc (R$) Juros Co

3.138.563.66 10/2016
IPrintípaÊ(Rt^ mpsnsstório

1.610.272.^ [ “IJ.S2B.31Q.7^ [
Justfffcetfva; DEFERIDO O DESTAQUE DOS HONORÁRIOS CONTRATUAIS. CONFORME DECISAO 00 TRF DE FLS. 237*243 I

■n

VALOR TOTAL REOU/SíTADO: R$ 1$.e92.91S,47

e

Brasília, 30 d« junho de 2017.



?3iN* «775 / 2017 PCTT-»2^/»Í
1'■T*- ' -rt\ H 2isaai^'' S - R«quí*lç*o Caúastndo CondiAío

■npo ^ : Owsi

CM» R«q; SQMOOt?

MW2997 M:42>«7

K>D&%JUnCiAR10
TRfBUMAl REOIONAL PEDERAL 4 REOUO
8EÇA0 jíkmciAria do distrito F^RAL

20* VARA FEDERAL • Esptciaiiiaçlo • Vara Comum íííiaoosí

\ReauhiicÃo de Paaamsnto
0<Xa): Jl«Z(teA) ADVERCt RATES MENDES DE ABREU OA 20* VARA FEDERAL
AO: D^mbarOAOOR FB)ERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1* REOlAO

o pftQttmanto am favor dcM) crodOrtas) « iio(^ vtfor(»») ín(lM(Míizaao{«). em virtudt dt dodcáo ywaad» «m Maade.
Açto OrtQbktrlB «• b Aç*» 4b Czbcuçío n* ai44a^.20iav<.014»09. ««gundo u InformaçdM aCtafaco MkaKlB». Wunnc.

.^náo«jóiiBquÉlçwfBCW*opBn<íBriüi<|u«rite«oBvifcir«»cooiklo8n«pfB»ene# Pequtsiçk)-

AçsMIj
•x

sawpwo e õutfwíaj
. . ROMEROPCOnOSA MONTEIRO OFOOOe^ CFF; 377.377

1
(

wècM Dc MKKa»içJto~
fl M OftQinérM) fl«qul»»ç«e d» PaqMBfio VMof - IW I  ) 2. ComplMnBntar

(X»J,FBreW (  ) 4.anplBni>ntBr

(x)PrecatONo

( M t ■ SMÉrto», VirtcimamBB. Provnlw. Pbobòbb • jndBotoigáB» ;  4«)2i .Nio-alm«ntar
por moitB e invificto IwdadBB M roBponnbfiâMiB eM (11*. A

lOOdaCF^

, ♦ vt.
■

!

Comum

,< IM > De»a()r<opriBçdB»
f 112 - BaOBticèoB f>r>v«dBfK4irtoB

OBBncaânvt»:( |8lm( im»
I

Obm:

tÊtdm
V4or l^tai 4o OwiBffcrtrtor R$
OuantWaòt 4» PireolBB 4oo E—roietoB iUiMrterM:
OttBrmdBdB 4» MwM tMmdtio CorrBOtB ÇSBrmwm a>V>;
TcW 4« VaM»4o Cmreido Cotim*» (Somwhm RPV): R2

Ooduçi» poTB 4 Bbm 4« CNndo do IR O RPV^
ToM d* Valom» 4b EsbkIcíob Mntmticw: Rf

73
•BCflçao: mjOéMAn FUHDEnPUNDO DE MANUTaiÇAO E OE80fVOLVMElfTO 00 ENRHO PUWMM^nrAL E VALORIZAÇAD t^Moarémo' ooMTiimufçôca ESPECIAIS • coNTftiauiçòEs • trioutAiuo ' DMCfTo nuftuTAmo

- — ~ “'“Tr .3 ' .3 ”. rwcHffima. ~
eiOQueiQiCoin ANvá

33

1  ̂ _
■ DATAã K BgFÉRéictA 1 dM f müít liÃ _

is/tonsw0«Ci do #âtiamBn«B do procBBfto 4b eoMAodRiBfdo;
Oata do USobRo «r> Juloado 4» a«oeoBBO 4b taimBCimamo; OtA7/20t s
PBtidotriNiBttoBmiidgBtfo doBtmaoqiBBammcuçfcolimfofBiB obotteBi :
a* rto indoo Xt 4o art. t* d» RtoAieio «OâlW - CJ7: dam: QQ<D4/S016

Bawite« 30 4b Junho 4* 2017.



i

i

I

l

N® 6775/2017 —“WiTT * 11401^)1

2i a

20nttW7M^42:*T

VJRVAia»

Assiui
^tu» : 5-Ftei|Lii«içloCadimr«d»C«ACtuida

Tipo do RM|ut»lç4p: Gorai

PODER JUOiCtAfSUO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL i 1* REGtAO
SEÇADJUDIOARIA DO DISTRITO FEDERAL

20* VARA FEDERAL • EspocINbaçio • Vara Comiiin

DM é* CodOMro tfo MfMTMir

R»auUilcâo da Pagatiwnto

BSNàfKIÀKÓS ftea coupumoiTAft,

\

IMOrraM
CrM.&co«^

OoMAmobiproMO
CoMipAvto CotiflMoCWCIWW vMPrttm

a7ra-ioe.B<| ig/aoie { ãsw igy.yij10W16

jta^CfloyontoWrfft

nXo«UPdOnO K ÔEMCRAL SAMPAIO 07.438»t/Qaoi>22

5

i. xjo2jnj» L.
■»

J
~ nònoríwos contratim^ i«EO. COÉMAlBMr

Dotisooo VWorrMi^
CrdACiroc. CrOd. Cmc;.

EzprOM*
RAnúndê

WemvCoHpMO» OOOrBiMO

>».fi4^6t«woiãq wAo 1 lo^a 1CW201«MONTEino E MONTEIRO AOVOGAOO$~
ASSOCIACXIS

9»,777^

L. yiwo»/so0c

I  . -tíójajiá
JUMMradva; CONFORME DECISÃO PROFEROAPaOTRF.FLS. 236*333

r ■' <79.gO«Vlg L

jyroo CeaymMdrfO
r

r
VALOR TOTAL fí̂ mrTÁDO: R$ 4.M.SÊ§,05L._.

\

SraoWo. 30 4o Junho do 201 r.

DrfhAOVEna RATES MENDES DE ABREU



N" 2375/2017
I . k

s.

45o ̂  ’^*92,401,0T’
f*

i

strtfu* ! e. CotíFisirado Co/iclyido

fípü cio »íon«ÍBiçao: Geral

Üatii drt Cedmiro <la Roq; 30/0512017

Q: II 2

0*1201718;04:<1f,

PJRVA1SMxDm,.,..* ''ODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
SEÇAO JUDICIÁRIA DO DISTRITO

2* VARA FEDERAL -

c

Especialização

iM  1* REGIÃO
federal

- Vara Comum

Requisição de Paaameptn
SANTOS OA SILVA DA 2* VARA FEDERALDo(a): JUrZiiZA) ANDERSON

AO:m

i

•lí

'MÜNiCrplÓ OEPÉCm BFÍWGÃ~“
jQAQ~ÜLISSESDgBálTTQ A7Pn'n

«ocjoftrtcte / Oovorfof UNIAO FEOEAAL
I  ■

^  ) ̂«i?ul3lç{i<> do Peqiíono Valor-

CE0

ESP
RPV

02927aA CPF: aCO.S67.a04-OQ

ÉCIE DE RBQUISIÇto
{ H.Origfri/io (  ) 2. CompIemanUr

'(X)3. PífCial (  ) 4.Suplam»nlar
(X j Precatório

1

NATÜREZA DO CRÉDÍTÒ"
AHmonur

C  111-Salâfloa. VonoimontOB, ProN-e?»1os. PerisOcsainOenízaçôes j  (») 2i. Nào-aiimantar
por morto o Invniidcz tundadas na responsabilidati* cMI (11* - A ' *
doftrt. 100 da CF)

I  ) 12 • BonolJctoa Prcrvldanciâros

Ooonga Grave ; ( ) SIm { jcNIo

Ouircs:

I

I(  )38>0»aptopr[açò
I

j

tei Comum

■i es

ffl
I indíososo da AduíACSO e TrlbutacSo d» Randimertos Reeébldos Acumuladamgnt» - PRA
Valor Total do Eonoficíárlo: RS Dedução para a Base de Cálculo do IR {PRC e RPV);

te Quaiilldado do Parcula* dos Exercidos Anteiloree: Total de Valores d» Exercícios Antarloree: RS

Quantidade de Mcses Exercício Corrente (Somente RPV);
Tola! do Valoras ti o Exercício Corrente {Somente RPV); RS

NAflflREZA DA OBÃIGÂCÁÔ A QUE SE REFERE A REQUISICAO
Doòcriçao: (()3.04’Ó5.07) FÜNOEFÍFÜNDO OE MARUTÍnçÂO E DESENVOLVIWENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO 1
MAGISTÉRIO • CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES • TRIBUTÃRIO - DIREITO TRIBUTÁRIO

1

■■Vj
■y-:

...iíiCICCNTES.
BJoqueio/Com Alvará

llRieUTÁRlO : ( lSlm(X)Náo
DATAS DE REPERÉNCIA (dí^I mãsJano)

í
I

•1

■P 15/10/1M9OaUí do ajoixamonto do processo do conhechnento:
Datado trânsito cm lulgade do processo do conhecimento: 01/07^15Datedolrânsltoomjulgadodosembargosiexecuçâoíseforamopestos) :  „ ^ ,
Se nâo foram oposto» ver IncisoXI doarte^d» Resolução 408/2016 - CJF; data; 27/CW2017

•5S

m

V*'A;

t
Adf, 30 de }unho de 2017.

Orf) ANOERSON SANTOS DA SILVA
Assínaiura do<a) iuiz([2«) requisiianreí?t?í

«f

Scanned by CamScanner



N° 2375/2017 fi^ I

* 92.401.01

21 2

18:04:41

PJRVA1529

&
Status ; S' Beoutsíçâo Cndasirado CorsluUo

Tipo do Requisfçâo : Geral

SEÇAO JUDiCíARlA DO DÍSTRITO
2' VARA FEDERAL

ROQuisiçlín Hp Paqamenfn

i 1’
D.ita dé Cad.nstro úa Req: 30/06/2017

REGIÃO
federal

- Especialização • Vara Comum

BENEFiaÃR{Os
neo. coMPLeuenTAH.

SUPLeMefíTAK ou PMCUL i
Nomt Completo

\ f^NIClPIO OE PEDRA BRANCA '
ãxprett»

Rtnúnclà
CPF/CNPJ

07 726.540/odoi"o4| NAO

DataBase Valor ToUl
Créri. Emc. Ceàtf. £xae.

DataBase Valor(RS)

j_ 11/2016 i 40.051,126.04^ n/spieT 67.flQS.280.a3
PnncípaWS)

Juros/S*Jic (RS) Ju/oe Compansatórío

í- -gaJW2.A3S.9i; Q I

l£.9S3.69Qi j

V^LOR TOTAL REQUISITAR: R$ 40.051,126.04
5-
’i

'n-rr.

Si

-íl»M

■í<-i

'M

I

••iTr Adf, 30 de junho de 2017.

Dr(*}ANOERSON SAT/TOS DA SILVA
Assinatura do{a} |u{z(Tza) requisitante .r /j■i

}■

'<» V

Scanned by CamScanner
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PCTT

Wi<

N“ 2256/\ f 92.401.01
1/ 2

2017 15:21:45

PJRVA1S29

:

2017

®-Requís)çàoCada
'^equísiç,^.

• Gôrt

I Statüg.

ConcKii*,) rtíf.
Tipo de

r I

•*^OaR«,:ae/06/20ir
Data <í^

PODER JUDJCIÂRrO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL í 1* REGIAO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL • Especialização - Vara Comum

Requisição de Pagamento

RENAUD FRAZÂO de moraes da 2* VARA FEDERAL'’‘J'2(l2A) CHARLES
“esembargador

AO:

wt, RequisH -f^E^ERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO
na Açio credor(esl 6 noísj valor(®«) lndividuáti2ado{8). em virtude de tíecJsío transitada em julgado,
*^tormo. oufTOslrn* "* ̂ ®®9-S1-0«.OSO«I60 e Açio de Êxecuçâo n* 61728^.2016.^.01.3400. segundo as írtíormações aba*»poftjquer recürso pondenle quanto aos valores contidos na presente flequislçào.

-^'•'CrMor :'~MUNÍciõõ~ÒÊTua-g ÒUTÍiÕW
,  -^i-EgUNORO^TO PEDflOSA MONTEWQ DFOOOaOQta CPF; 377.377-2^4-00

"""espÍcie pe REqütstcAo
( M.Õriginario

(X)3. Parctai

(  } 2. Complementar-RPV

(  ) a.Suplementar
í*) Precatório

NATWE2A DÕ^DITO
Alimentar

Comum

por rnofte P^f^sóes e indenizações
=» an. 100 da Cn ^ respor«abakfede oMIt § r - a

!  (xi 21 - Nâo-afimentar

(  ) 39 . Desapíoppaçóes( )12

^ve : ( ) sim ( jiNào
Outros; '*■

Benaficios Previdenciirios

Valor Toial d7ii;;en^ «u^tidade de Parcelas dos Eaerclcios Anteriores;
ToUl^! (Somente RPV);- -J-giyg!gres do Exercício CerrentefSam«o>> Rpvj- rj

Dedico para a Base de Cálculo dô IR (PRC e RPV)t
Total de Valores de Exercícios Anteriores: R$

_  IWClPgMTP»
Sloqueto/Conv Atvará

_jg!BlãÁRIO : ( ISIm I){ _
PAIAS_Dg_S^ERg^AVdia lData doajuízamenio do processo de conhecimento; 15^0/1990

r,T T do orocesso de conhacímento; 01/07/2015
«a V dos embargos « exeeuçio (se foram opostos) :Se nao foram opostos ver Inciso Xí do art 8* da Resolução 4C5/2pl 6 • CJF;

; data: 30/DT/2O1

1

7

::l

Adf, 26 de Junho de 2017.

Or(").CHARL£S RENAUD FRAZÃO DÉ MORÀES
Assinatura do(a) íüi2(lza) requishanie

n-
O9



N" 2256/ ^S-
í^oo

P2017

•««íMsiçãocaoa

^ CTT • 92-40101
2

17 15;31:4S

PJRVA1523

I

Statüa : 5

h 2
;

®fr«íoConciuíOo
'«‘ÇSo; Gerai

D*tAde

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL ̂  1* REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL - Especiali2açâo - Vara Comum

Requisição de Pagamento

Ra
*!•

-«

I

f BENEFiaÃkiOS fíeo. cci^PtEMEfnAfí,

SUPLEMENTAR M PAROAL \

Comp/eto Vi/or Totaí

Créd. Orec.
Sspmsa
Renúnef*

Data Bata

Cr^tf. Cxec.
CPf/CNPJ DataBase VafoffRS)DE JURu

L9gj^j850^1-06| NÃO i t(V20t6 j ~V9S4 753.53 10/2016 17.753.006.53

C'1.
(- Juma/Salfé(Rtt Jurua Compensatório

ZtígjJSOÜSZ i

0 HONO^ktàS CONTRATUAIS RSQ. COMPLBUEHTAR.

■  Nome Comp/ero Expressa
Ryiúncia

Data Base Sfalor Total

Créd. Exee. Créd. Exec.
CFF/CNPJ Data Base VaJorfRS)

ADVOGADOS ¥s.542.6t2/000l.9q ijAO | liyaoie } i.48a.688Í8^ io^i6 ~f

^nçfpaiíRSj
Juros/Sefíc(ftS) Juros CompenaaUirio

B29.se3,3dJusimcatya: COnfqrme PETERMiiv/ArAr,

—  !^^^Q^7'Or4LRCQU/S/rAOO: ffl 7.443 441010

^sajaipsíI r

j

Adf, 26 de junho de 2017,

Dr(*).CHARLES RENAÜD FftAZÀO DE MORAES
Assinatura do(a) |ufe(Í2a) requisltante



PCTT ■ 92.401.01

1 i 2Pág:2181/2017

27)06/201716:57:01Status : 4 • Requisição Confencia

PJRVA152â
Tipo de Requisição : Geral

PODER JUDiCIÁRlO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL i 1* REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum

Data de Cadastro da Reqi 21/06/2017

I

IRequisição de Pagamento

Do(a): JUIZ(lZA) ANDERSON SANTOS OA SILVA DA 2» VARA FEDERAL

\

\ Assim

AO; DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1* REQIÂ<5^-"
Requisito o pagamento em favor dcKs) credor(es) e no(8) valor{es) indh/iduali2aóo(s). em virtude de decsâo transjiaòa juigâuo,

proferida na Açáo Originária n* 1999.61.00.050616-0 e Açáo de Execução n" 61471-75.2016.4.01.3400, segurxJo as tnlormações abauo
indicadas. Intormo, outrossim, que náo existe qualquer recurso pendente quanto aos valores contidos na presente Requisição.

ay^y

Credor: MUNICÍPIO DE MARl EOUTnO(A)l^equerenfe/
[Advogado / OAB : BRUNO ROMERO PED~RÒSÃ MONTEIRO DFÍ^2QQ13_
^oQuêrido / Devedor ; UNIAO FEDERAL

CPF: 377.377.244-00

ESPÉCIE DE REQUISIÇÃO*
{  ) 2. Con^piementar<  ) 1. Originário

(  ) Requisição de Pequeno Valor - RPV

{  ) 4.Supiemerttar(X) 3. Parcial

(X ) Precatório

natü^za do crédito"
ComumAlimentar

(  ) 11 - Salários, Vencimentos, Proventos. Pensões e indenizações
por morte e invalidez fundadas na responsabilidade cãvil { § 1 * - A
doart. 100da CF)

< x) 21' Nôo-alimentar

(  ) 39 • Desapropriações

(  ) 12 ■ Benefícios Previdenciários

Doença Grave ; ( }SÍm< ̂ Não

Outros:

»nfHf.arao da AnuracAo e TrIbuUcao de Rendimentos Recebidoá Acmiiuladamentt • RRA
Dedução para a Base de Cálculo do ÍR (PRC e RPV):

Total de Valores de Exercícios Anteriores: R$
Valor Total do Beneficiário: R$

Quantidade de Parcelas dos Exercícios Anteriores:

Quantidade de Meses Exercício Corrente (Somente RPV):
Total de Valores do Exercício Corrente (Somente RPV); RS
I  ~ NATUREZA OA OBRIGAÇÃO A QUE SE REFERE À REQUISIÇÃO

Descrição: (03.04.05.07) FUNDEF/FUNDO DE MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO I
MAGISTÉRIO • CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO - DIREITO TRIBUTÁRIO
;  ̂ iMrinPNTTã'

Bloqueio/Com Alvará

TRIBUTÁRIO:/ VStm ( X )NãO

DATAS DE REFERÊNCIA ( dia / mès / anpj

lÕ./IO/lBOgData do ajuizamento do processo de conhecimento:
Data do trânsito em julgado do processo de conhecimento : 01/07/2015
Data do trânsito em julgado dos embargos á execuçôo (se foram opostos ) : •'*'*’'*****-*
Se não foram opostos ver inciso Xi do art 8* da Resolução 405/2016 - CJF; data : 09/01/2017

Adf, 27 de junho d© 2017.

Dr(*).ANDERSON SANTOS DA SILVA

Assinatura do(a) juiz(íza) requisítanie



PCTT-92.401.01

21 2Pág;
2181/2017

Status : 4 > Requisição Conferida
27/06/201716:57:01

Tipo de Requisição : Geral PJRVA1529

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGiONAL FEDERAL i T REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2^ VARA FEDERAL < Especialização - Vara Comum

Data de Cadastro da Req: 21/06/2017 y

Requisição de Pagamento

BENEFICIÁRIOS _

suPLEàiemAR ̂  parcíal
AF,

Vator Total

Créd. Exoc.

Exprassa
Ranúncia

Data Base

Créd. Exec.
Data BaseNome Completo CPF/CNPJ ValorCRS)

12.887.337.5^ 10/2016~7!08.917 106/0001-$6| NÂOmunicípio de MARI 25.880.783.2310/2016

Juros CompensatórioPrinclpa/(R$} Juros/Selic (R$)

7.297.s^.9á [ 5,589.338.56 ...

HONORÁRIOS CONTRATUAIS REQ. COMPLEMENTAR.

1
Valor TotalData Base

Crid. Exec Créd. Exec. j
Expressa

Rentínc/a
Data Base Valor(RS^Nome Completo CPP/CNPJ

ft5.542.6ia/0001»9C{ NÀO' 10/2016MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 10/2016 3-221.834.:

Juros/Selic (R$) Juros CompensatórioPrinelpat(R$)

1-824.499.7^ 1 397.334 64

Justificativa: SOCIEDADE DE ADVOGADOS

VALOR TOTAL REQUISITADO: R$ 16.109.171,90

Adf, 27 de junho de 2017.

Dr{«).ANDERSON SANTOS DA SILVA

Assinatura do(a) juiz(íza) requisitante



íí® 2267/2017 92,401.01

1 f 2P*g:• it H'.SUW5 ; 5 - CadawadoCorWuído

Tipo de R*qui#iç4o : Oeral

Oata d* Cadastro da R««; 26/0*/20l7

1 Iç jwiWZlM

N: Fis:

7 14:19:6$

s:
**

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL t V REQIÀO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL - E»p»cialízaçao - Vara Comum

Requisição de Pagamento
Oolay; JUtqiZA) CHARLES RENAUD FRAZÃO DE MORAES DA 2* VARA FEDERAL

AO: desembargador FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1* REGIÃO \
Rdquísito 0 paoameMo em favor do(a) cf«oof(w) e no(8) vakxtes) tfl(Wdi/aJi2ado(^. em virtude do decisôo transitada em

na Ac4o Originária n* 19M.S1.00.0Í061W) e Açlo de Execuçle o» 615d4-r3.201S.4.fl1.34«, segundo ss informações abaiw
aa- Irrtormo, outrossirn, que nào existe qualquer recurso per>derue quanto aos valores contidos na píesante Requisição.

R^üerente/crB<to7: ■'munÍCÍPÍÕDEEW/PÈ EOUTO " ' ' __
Âdwflado/O^B ; ‘r

P ̂ ^ ^wsiÇão de Paquarw Valor. RPV

\

Assim

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTBRO DRX>0200t3 CPF; 377:377^44-00
UNíAO FEOERAL !

ES|^C|E DE REQUlStÇiO
) 1. Originário <  ) 2. Complementar

í
l

*1

! (X>3- Pareiai»
(  )4.SuplwT)entar

(X) Precatório

NATjJR^ DÒ CRÉDITQ
_  Alltnantar

(  ) • Salários. Vencimentos. Proventos, Pensões a indenizações *
por morte e invaJidez fundadas na responsabilidade OivU ($ i * - A
doart. 100 da GF)

(  112 • Benaffcfoe Prevrdenciários

Ooança Grava : ( ) SIm ( (NSo

t

í

Comum

(x) 21' NSo-alimentar
-.

(  ) 39 - Desapropriações

—

Outros;

iMLxBBIL .
Valor Total do Banefidirfov RS
Quaoddade da Parcelas dos Exereictos Anterioiys;

OeduçSo para a Base da Cálculo do ÍR (PRC e RPV):
Total de Valores de Exercícios Anteriores: R$

Quantidade de Meses Exercido Corrente (Somente RPV);
Total de Valores do Exercício Corrente (Somertte RPV): RS

.  . _?[.'W■™RE^PÁbBRiGÁèf^O.AQUÉSEREFERf ÀfteQytSigAp’ '  ' * '
Descrição; (03.94.08.07) FUNDEF/FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORi2AÇÃO I
MAGISTÉRIO . CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO • DIREITO TRIBUTÁRIO

1INCiDEUTES..
Bloqueio/Com Alvará

"tributário : ( BiffTl x VNao* "
L J

Data do ajuizamento do processo de confiaciniento:
Datado trânsito em luloadodo processo de conhecimento; 01/07/201S
Data do trânsito em julgado dos embargos á execuçlo (se foram opostos) .
Senão forem opostos ver IneispXI do art 6” da Resolução 405/2016 «CJF; data: 3(^01/2017

TSfl 0/1999

Adf, 26 de junho de 2017.

Or(^.CHARLES RENAUD FPtA2AO DE MORAES
Assinatura do{a) juizfíza) requi^rrte



I

N*’ 2257/2017
‘^ ';;pcrr-92.401.01

fStatu» : 5. Requt^ Cadartrod

Tipo do Requisiçi

Otit de Cada*tro de

^ ■ Coral

W/oaízo

I

i  P*8: 2/ 2ioCotWufdo
(i

1 26/OÍ/201714;1Í;55

*.... - -.r,'

PODER JUDICIÁRIO
tribunal REGIOfiAL FEDERAL 11* REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL - Especialização • Vara Comum

Requisição de Paf^amontr^

ir

\ A^sínqtíM

«EO; C<»ivtj^H7Wtr' \
SUPL£M£NTAR ou PARCIAL i

\r

' ^^NBFICfÁRtaÈ'
I

K-

■1A*om* Comphto EApntssí
Rwíúncla

D»a 6*s* \/ãhr TotAt
C/W. Br#c. Crécf. Cree, j

CPF/CNPJ Dtta BasfMVNÍciWO de EXÜ/P6 VAiorfRS)

iV ■9^:^jÕ^ÕÕJ^Õf~NÀ5~^
Jum^S#i;cíR3^

r7ir3J8Í6BÓÍ2

lOíTOTÕ f ~icysüye i7-®?<59i,ii

.i^ros ÇompêRAat^^
I

r }

R£0 COUPLSm£NrAP. 1
t

r ^iONORÁkioicof^ÁnjAlS
Wofljo CompleiQ

associados

I, Expnsiê
fíATiúnüa

\Dét9 B*aa Vator Tcut
Créd. f*ec Créd. Exec.

CPF/CNPJ Data 6a$e V*}orifíS) \

0SJ542.61gyc

Juroi^Aiie

!,T t-&06.t47.77;[ J0»^T6 ’
Juros ComgwiaaldW&

ifH»■■■■■»<■*■»

Ar/nelpaf^g
~9Sb!877.^ :

CONFORME bETEfflWNACÀQ
.SáUlíLDS

j

VALOR rOTAL REQUiS/tADO: R$ 9.530.730,38
4

L

Adf, 26 de junho de 2017,

Df(»).CHARLES RENAUD FRA2A0 OÉ iJOftAES
Msinatura <ío(a) jütz{íza) requieltanie



PCTT-91401.01
1/ 2

50/06/201716:00:01

P*Q’.
N® 6783/2017

Status : 5 • Requisição Cadastrado Concluído

PJRVA1529Tipo de Requisição : Geral
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 4 1* REGIÃO
SEÇÁO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

20* VARA FEDERAL > Especialização Vara Comum

Data de Cadastro da Req: 50/06/2017

r
0

11
O

Requisição de Pagamento

Do|a); JUIZ(ÍZA) ADVERCl RATES MENDES DE ABREU DA 20* VARA FEDERAL

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1* REGIÁÒ' ‘ ’
Reouisito o DôgameoJo em favor do(8) credoríes) e no(s) vaiof(e8) individuaia3do(8). em virtude de decisão transitada em julfiado,

proferida na Açâo Oriflinária n« e Ação de Execução n* 62312.70.2016.4.01.3400. segundo M iniormaçòes abai» mdrcadas. Informo,
outrossim, que nào existe qualquef recurso pendente quarrto aos valores contidos na presente Requisição.

\
ra

^«'efeofe/Crôdor; PALMEIRINA PRÊreifuRA E OUTRO|A) ^
Ádvogarfe/OAa ; BRUNO RQMCRO PEDROSAMONTEIRO PFOOCCOOI?
Reouerfde / Devedor : UNlAO FEDEI^.,

CPf: 377.377.244-00

ESPÉCIE DE REQIiISIÇAO
(  ] 1. Originário (  ) 2. Complernentari_ ...

(  1 Requisição de Pequeno Valor • RPV
(  )4.Suplemer^tar(X ) 3- Parcial

(X) Precatório

NAIUR^-PO
ComumAlimentar

<  ) 11. Salários, Vencimentos, Proventos, Pensões  e indenizações
por morte e invalidez fundadas na responsabilidade civil (11* • A
do 100da CF)

(x) 21 • Não-alimentar

{  ) 39 - Desapropri^es

(  ) 12 • Benefícios Previdenciários

Doença Grave: ( ) Sim ( ãNfio

Outros:

ímthiimftft *** ü Trih;rt»oão da iáw««meB^ReCThÍdOT Aryiilatiamwite.- RRA—
Dedução par* a Base de Cálculo do IR (PRC e RPV):

Total de Valores de Exercidos Anteriores: R$
Valor Total do BeneficiArio: R$
Quantidade de Parcelas do* Exercidos Arrtsriora»:

Quantidade de Meses Exercido Corrente (Somente
Totai de Vèlow* do Exercício Corrente (Sotneota WPV): R>>jATÍipg7a DA OBRIGAÇÃO A QÍIgEERÍFiREAg|QJj'S.'gÃO ..^o.^ArAni
'iS"crrç^o“(03;O4.^:^UNOEF/FüND^ DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO  DO FUNDAMENTAL E VALOWZAçAO
MAGISTÉRIO - CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO - DIREITO TRIBUTÁRIO

I

íhcidehies.,^
Bloqueio/Com Alvará

TRIBUTÁRIO : t >8j*nIX.jN|P
""'pATASDE^g^W^.-UltZm^Igg.o)..

15/10/1999Data do ajuizamento do processo de conhecimento:
Data do trânsito em julgado do processo de conhecimento : 01/07/2015
Data do trânsito em julgado dos embargos á execução (ss

XI do arl 8* da Resolução 406/2016 • CJF, data . 13/03/2017Se não foram opostos ver inciso

Brasília, 30 d© junho de 2017.

Orf) ADVERCl RATES MENDES OÉ ABREU
Assinatura do(a) juiz(íza) requísitanta



fjo 6783/2017 PCTT-92.401.01
21 7Pàg:f

. 5. Reouisiçào Cadasirado Conctuído
3C/06Í2017 16:09:01

^^Tipo de R«iuI»lçao : Geral

^7^'Óata de Cadjstro da Reqr 30/06/201T

PJWA1529

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL i 1* REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

20* VARA FEDERAL • Especialização • Vara Comum

Requisição de Pagamento

í

BENEFiaÃmS RBQ.^CQíiFtSUeilrAfi.
SUPLMàlãHfXkÕu mACUL

DatâB9M Valor Toul \
Valorffíf) c/éd. Exec. Créd. Exec. [
2.545 519.^ 10/2016 f 3.962.356.7C

fjtpreaaa
Ranóncia

I Data BasoNome Completo CPF/CNPJ

NAO \ 10/2016 j1 PALMElRlNA PREFEITURA 10.144.038/000t-91

Juroi CompensatórioJuros/Selic (RS)

~~r7 ljL2Z4Í3a]õÍI [

Prindpal(Rt)

□imOSILSTl [

HOfíORÁRIOS CONTRATUAÍS RBQ. COUPLBMENTAR,

Data &a$e Valor Total
Créd. Exec. Créd. Exec.

Expressa
Renúrtcla

Valor(R$}Data BaseNome Completo CPF/CNPJ

^5.542.612/OQ0V9(j NÃO j 10/2016 636-379.flf 10/2018WÕNTEiflÒ E MONTéinO ADVOGADOS
^uros CompensatórioJuros/Selic (RS)PrinC4pêl(RS)

]317.770,141 [ aie.(W9.7ci C
Justificativa: HONORÁRIOS CONTRATUAIS CONFORME CONTRATO FL$-109//113

VALOR TOTAL REQUISITADO: R$ 3.181.899.22

Brasília, 30 de Junho de 2017.
i

Dr(*)ADVERCl RATES MENDES DE ABREU
Assinatura do(aJ julz(lza) requísitante



2*VA/?^

ff 2265/2017 PCT-82.401.01
p;í

it 2T «;
• ® ■ ^®QyH»ç4o Cadastrado Conauído

yjpd ̂  Requitiçao : Geral

p^í* CwSastTQ da Raq: 2«WM17

26/ 4/2017 16:19:21■-

PJÍIVA1529

000047 í̂^

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 11* REGtÁO
SEÇAO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL - Especialização • Vara Comum -1

Requisição de Pagamento
Oo{a): JUI2|l2A) CHARLES RENAUD FRAZÁO DE MORAES DA

2* VARA FE
ira.As; /DERAL

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1* REGIÃO V
woiartrte pagamento cm favor do(s) credor(es> • noí*j vatorfes) indMdualízadoís), em virtude de dedséo transiiada em julgado,protert^ na A«ao Oríginiria n* tWS.SI.00.05061W e Ac6o de Execuçio
indicadas. Informo, ouiroesim. n* 61620-71.2016.4.01.3400. «egundo ss informações adarxoque fíão existe qualquer recurso pendente quanto aos vaioíM contidos m presente Requisiçáo,

fíf<lu«r9n^/Creaor. MUNÍOPio DÊ PANELAS'PE‘ E^ÒÜTRÒtA)
j^ggagO/OAB ■ BRUNO ROMERO PPnaoQA àjruüTcibri

ERAL
.CPf: 377.377 244«) I

21^"'EJP|a£0E «QUÍSIçXo " '
Jt ) 1. Oríginirio

7(  ) Requisição d# Pequeno Valor - RPV (  ) 2. Complementar

J(X)2- Parcial (  ) 4.Suplementar
{X) Precatório

NATUREZA DO CRÍblTÒ '

I  ) f 1 * Saianos, Vencimentos. Prcwentos, Pensões • irtdenizaçòes ^
por morte e invalidez fundadas r»a responsaOiliOaoe cMI (§ 1* • A
doan. lOOdaCP)

<  ) 12 ■ Benefícios Prevkíenciírjos

Dowtça Grave: ( ) Sim ( ^N6o

Outros:

j

Comum

(x) 21 • Náo-alimentar

 ( ) 39 • Desapropriações

Valor Total do Beneffciáríò: R$
Quantidade de Parcelas dos Eirercícios Anteriores:

t>eduçào para a Base de Cálculo do Ift (PRC e RPV):
Total de Valores de Exetrcteíos Anteriores: Rf

Quantidade de Meses Exercido Corrente /Somente RPV):
Total de Valoras do Exarctcio Corrente (Somente RPV): f^

g  WATURigA^QgiUGACAO A Qltf SE REFERE À REquiSlÇj^
^ Descrição: (03.04.05.07) FUNPEF/FUNOO D€ MANJTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E

MAGISTÉRIO • CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTWeUlÇÔES • TWBUTÁRIO - DIREITO TRIBÚtARIO E  VALORIZAÇAO I

INCtDENIES
,Bloqu0to/Com Alvará

P4ffilá«.REFÍ^NClA {dli /'m6s / im! " i

Data do ajuizamento do processo de conhecfanento:
Data do trânsito em iuloado do orocesso de eqrthecimento : OiÁ}7/20iS
Data do trânsito am julgado doa emtiargos 6 execucâO (s« fonm opostos ) : —'»>■**«*»
$e náo foram opostos ver inciso XI dc art. 8*da ResoiuçOo 405/2016- CJF; data: 30/01/2017

15/10/1999

Adf, 26 de Junho de 2017.

Dr^ CHARLES RENAUD FRAZÃO OE MORAES
Assinatura do{a) juiz(íza) requisftante



'.f-'

f 2205/2017 ^*Péff 92401.01
21 2

: 5 - Requisíçáo Cadastrado Concluído

de Requisição: Gerei

^ d« GadMtro de Req: 2</0&2017

2e/0« U1715:19;21
-J

PJRVA1629
PODER JUDiCIÂRiO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL i REGiÃo
SEÇAO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL A

2* VARA FEDERAL • Especialização - Vara Comum

Requisição de Pagamento

BENEFfCIÁRÍÒS A£0. CO»iPL£M£fíTAfi,
SVPL£ÊtEMTARov^ARCiAL ;

DfitaB*s0 V9kirTot$ü

Créd. £xbc. Créd!. Exec.

leerm w«r-*^9

fxpressa

R«nü/rc/a
Afoeie Cempfeto CPf^NPJ Dmtt B»»0 VaforiRtl

MUNICÍPIO DE PANELAS PE NÃO 10/^^ ! IO.OSO.472.03 tÕ/^16 f

^Juros/S9íic(RS) Jurox Compensetóno

15,811736,t_7j

PrhHíipaífiffV

5.0«J2Q^
J.rr

i

f HOnORARiOS CONTRATUÃfS A£0. COMPL£M£ArrAA

Exprease
Rvtúndã

Nome CompNMo

MONTEIRO EMONTEÍRÒ ÁDVÕGÂboS
ASSOCIADOS

D*ta Bxse Vetor Totai

Crétf. &rcc. CrM Exec.
Oefa BaseCPF/CNPJ VaJoffR^

10/2016 { 2^15.118.^''l_Õ/»16'35;542.6ia0001-^^ NAO
1

PríncípaliRS) Juros/Selic {PS)
....... 7nmM Compensafòrto

.  . . 1.266.^,13

Jaxtífícatíva: CONFORME DETERMINADO

!
L24â*fiB8.02

nVALOR TOTAL REQUISÍTADO: R$ 12.575.S90,78

■p

Adf. 26 de junho de 2017.

Of(^,CHAfiLES RENAUD FRAZÃO DE MORAES
Assinatura do(a) juiz^íza) requiatone



f  pcrf-92.4íM.or'=sín
p|): 1 / 2 - .

S(a<»i20M 16;26;00

PJRVA15Í9

(o
-- - j

í2

2297/ 2017
k

;- -I
: 4 • Requlsiçáo Coníeíida

(Je Roqulslção: Geral
f

i -.
0171<

-f* PJRV

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 11“ REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum

<0 Cadastro da Req: 2d^0$r2017

Requisição de Pagamento

Do(a); JU12(Í2A) CHARLES RENAUD FRA2Â0 DE MORAES DA 2’ VARA FEDERAL
ehiesrA

{au par

rtof Tol3

id. Sxoi

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1» REGIÁO
Requisito o paga^nento em favw do(s) eredorlos) e no(8) valor(es) indU^iduçRzadoís), em virtude de decisÃo transitada em julpado.

proferida na Açâo Origtnária n* 1999.61.M.OS0616>O e Açao de Execução n® 6íM2'85.20ieA01.3400. sepondo as informações abalNO
ktdicadas. Inteemo. outrossim, que não existe qualquer tecureo pendenie quanto aos valoras çonlidos ra presente Requisição. 2.&39.4C

Aeqoereme / Credor: MUNICIPIO DE SOUOAO E ÒUTROÍA)

CPP; 977.377.g44>00AdvogadO/OAfl r SflUNO ROMERO PEDRQSA MCWTeiRO DF0002QOt3

t Pgygtfpr :,U^AO FEEgRAi. r ri9*wsvr"<W *1 ilirrTirYei siniiiiWri*^ “-i ‘

ESPÉCIE OE REQlWt^
(  }1. Originário

j (X ) 3. Parcial

EMSNTA(  ) 2. Complementar
[  } Requisição de Pequero Valor • RPV

•r Total

t. Exbc.
{  ] e.Suplomentar

(x) Precatório

..MTUBEíaJdocrÍBítp.
] ComumAlimontar _

1 )11* Salários, VBndmertos. Provoríos, Pensões e Inderizações
por morte e invatldeifundadas na respmsabiSdade chfll (í f * - A
do nrt. I CO da CP )

{ >i2*Benel(CiosPnjvkJendArtos

Doença Grave; { )Slm( XNIo

T

(x] 21 • Náo-shmentar

{  } 39 • Desapropiioçõos

Outros:
Tríbutacfto deReadimentos Recebidos,Acumuladarncnte.-RRA.,
DeduçSo para a Base d» Cálculo do IR tPRC e RPV}:

Total de Valores de Exercidos Anteriores: RS

Jndtoic»aj**.Am»ec8o e

Valor Total do Seneridário: RS
Quantidade de Parceias dos Exercidos Anteriores;
Quantidade de Meses Exerddo Corrente (Sementa RPV):
Total do Valores do Exerefeío Corrente (Somente RPV)^_R^ _—^— ...
... — - —f^TUrâZAbÀOBRiCAÇ&O A QUE SE referia
^^*;í;a;'íõr04'oTÕ7) P^eF/PUNDO OE manutenção E OESENVOUVJMENTO do ensino ̂ NOAWENTAL E VALORI2ACAO ISSTgiÍÍrIO -cÒN-miL^ ESPECIAIS . CONTROIWOES -
—  — IjNCÍDENTts7. ..'."T’. - . . . .
'■ •• ——- 6loquel3/CoiT\ Alvará

I

7" 'WbÍJTARÍOj.Í, (XJMSo
'ÒATM7DER£FÍRÊNCÍA{'dia/tTiãV.raD0)

1fi/1(V1999
r- ..

Oíts da aitirtamento do processo do conhocimento:
0,ta do trsnsito em lulpado do prpccsxo de conhce.monto •  j
0. j»*.4fi«Uoeni luloado dosemoarjosá execução (SB foram oposto») .„%o «.Ím Ò4slò. ícr ,ncl.o XI do «t »■ 0. Rooluojo «5/20» - Wf; dou130/0.;2012

Adf, 30 de lurtho de 2017.

Drp) CHARLES SÊNAUD FHA7UV0 DE MORAES
Acstnaiufo oo{a) juiziizn) icquisiiAnio

Scanned by CamScanner
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I  fr' 2297/ 2017 PCTT-9Z.401.01
2! 2

16r?fi;00

PJflVAI SW

Psí:

i

R«quis^^: Geral

jgrjáe C«da«tfo A3 Req; ZS/Ç&rSÇÍ?
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 11* REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DJSTRITO FEDERAL

?“VARA FEDERAL - EspeclaUzaoào - Vara Comum

Requisição de Paoamentg

T ■ RFQ COMPt£»SNTAP.

! Da» S3SC

VTitoffR^} I Crêrf.

vesr.K»^

i

Valor Toiat-1

Créd. Bxmc. :

2,929.*05Aí;
!—-•

'BFN^RaÁRiOS

Scijreísa

Rrrtdncíí
Osia 83»CPftCVPJfiQir,9 Conp^to

.O.S-í»C?O.CC3^-lS:*.''JN*C»PtO OE SCbDAO

Jurv*/^*HoP/íncipaí(RS)

siyv2£i.5a4.za3>gg

rSQ. ,honorários CONTRÃfÜÀIS
t T DataBase

I Cré^Sxo^
<B4.476.*»0: iQ-^gQ^C^ .

UatoríPíJ

V»/or Toai
Créd. £xec.Expressa ^f^saso

RvnúnaaCPF/CtfPJ

^,6i2;oooi-gQ ^^^0 1

Jtífos^Solíc (Pi)

Nomt Comp/ofo

},^OKrêiRÓ'£Í/ONTElRO ADVOGADOS
PSSOOAOOS SIC

i
35

”"* JarosCompw^àrío
PrinclpàJ(RS)_

,223*u3.tS
■  233.69955

rcONFOBME D£T=R^M^
=---=^'-^^- '~TOTAL RfiOWSjrADO^ «J£22f^l.

justífícadva . J

ê

3

)

Adf. 30 àB junho de 2017,

Õrn-CHARLES HtSAUD FRAZAU
.„a rtii/aV |ti5l'/lTa\ reOUlSrtâ™®
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gyttís : 4 • Pieí^lsiçâo ConícricJa

^pi^de Requíslçéo; Geral

jyode Cadâ*tro da Req: 25/06/2017

.. .h J
PJRVA152S

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 11* REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL - EspeclalizaçSo - Vara Comum é \
-% :

Requisição de Pagamento
Do(a); JU12(ÍZAÍ CHARLES RENAUD FRAZÃO DE MORAES DA 2* VARA FEDERAL

AO: desembargador federal PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1* REGIÃO —
Re<3ui»(to 0 pagarnento em favor do(s) creüor(es)  e no(8) vaior(es) incividualizadols), em virtude de decisão transitada em julgado,

preferida na Açio Originária n* 1999.61,00.060616-0 e Acâo de Execuçlo n* 62298-86.2016.4.01.3400, segundo as informaçíes abaixo
indicadas, informo, Outrossim. que nâo existe quafguer recurso pend^te quan» aos valores conMos na presente Requisição.

Assin

Rcquerento/Credor: MüNiOPlOOETEREZlNHA eOUTRO{A)

CPF: 377.377.244-00Advogado / OAS ; BRUNO ROMERO PEDROSAMONTEiBO DF00CC0O13
Requerído/Cevtdor : UNIAO FEDEF^L

ESPécIe DE REQÜiÜ^O '
(  ) 2. CompiemenUr', ( )1. Originário{  ) Requisição de Pequeno Valor • RPV
(  )4.Suplement8r;{X)3- Parcial

(X} Precatório —,

_ NATUÃ^ D0CB^.TP. . 1

ComumfAlimentar

1 )11- Salários, vencimentos. Proventos. Pensões e indenizações r  (x) 21 - Nao-anmefítar
invaWez furxJatías na respwJsabikOade civfl (11"  ’ A  ipor merte e

00 art. 100 da CF) i  ( ) 39 • Desapropriações

{  )i2-BeneliciosPrevlder»ciôrios
Doerrç» Orave ; ( ) Sim ( >:NSo

I
I

iin

Tolal de Valore* d* Exercício* Anfenores: RS

Outros:

Valor Tota! do Beneficiário: R5
QuanUtíade de Parcelas dos Exercidos Antenores:
Quantidade de Mese» Exercício Corrente
Total de Valores do Exe^loCor«Dte( ^ QÍÍ5I^EEREr*BEQUlS!.Ç.^

.f.írrííí;;7;i0QrviMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO I
I

DoacriCãot iW.04.05.0T)
MAGISTÉRIO - CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS

•"2r .JNCJOENTESStoqueio/Com Alvará

Twpyf .

t5/lO/1S99

•1

de conheeimeíjto:conhecimento; 01/07/2015
foram opostos j '•

Data do aiuíMmento do processo
Data do Vânslto em julgado do proc^so d» .0«a do trânsito em julgado ^ ̂ a ReLuçao 405/2016
Se nao foram oposto* ver meiso XI do ait. o

♦ CJF: data; 01/06.'2017

Adf, 30 <Ic junho de 2017.

dTo charles renaü^^-»Assinatura do(ajíuir(í»)'^'^'»'<®'^‘'
m

Scanned by CamScanner



000052-í
í M Fls;

.T-

2301 /2017 PCTT-92.401.01
2/ 2

..X, ..-3a0S/20iriG:43:36

Pag.:
ylSSÍHi ■Q

gyius : 4 • Requisição Conferida

l^pode Requisição: Geral
PJRVA1529

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL i 1* REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL«Especialização • Vara Comum

Requisição de Pagamento

pjijde Cadaelfo da Req: 29r06«oi7

BBNEFICiÀRIOS PBQ. COMPLSUSNrAP. ]sup^uenjA^uPARCi^J
Vafor Totai i
Cnd. Ex«e. j

2.849.117.!

k Vi

Dafa Base
Créd. gxec.

1.a€6.l04.8S io/2oig__L^.
ValoriRt)

Expressa
Ranúneía

Nome Completo Data BaseCPf/CNPJ

' Í l288Í6»tiã3Í^5l NÀO j 10/2016■município de TEREZINHA

Juros CompensatórioPrincipaJ(RS) Juros'Se!ic (RS)

«Tjrn.u■9ZBJ41^
l-

f

HÓNÕRÃRIOS CONTRATUAIS fíSQ. COUPLEMêNTAR.

Valor Total
Créd. &rec.

Data Base
Cród. Exec.

Expressa
Renúncia

ValorfRS)

466.S26.2lT 10^6 l!
Data BaseCPF/CNPJNome Comptefo j.

35.542.612/'00&l-9q NÃ0~T 10,'2016MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
^ASSOCIADOS S/C

Juros Co/rpensatõf/oJoros/Sefic (RS)Pr1ncipal{R$)
jJMJiaO.Tfi232.156,43 U-.

Josf/ffcatiVa: CONFORME DETERMINADO

VALOR TOTAL RBQUISITADO: R$ 2.332.631.09

1

Adf. 30 de junho de 2017.
■í

VI CHARLES RENAUD FRAzAo üb Mun««
Assinatura do{aj Julz(ía) requisilante
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1 I 21} s:‘*íSIStatus : S - Requisiçáo Cadastracio Conduido \

12017 15:54:01rs.\*ar-^j

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL i 1» REGlAÍT** -*
SEÇAo JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL - EspecializacAo - Vara Comum

Requisição de Pagamento
Do(a): JUIZ(ÍZA) ANDERSON SANTOS DA SILVA DA 2* VARA FEDERAL

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA V REGIÃO
Requisilo o pagamento em favof do(») credortes) e no(8) vaiorlee) individuaiizado{s). em virtude de decisáo transitada em luioado

Originária n* iaw.61.00.050«16-0 e Açáo de £*ecuçio n* 51583-96.2015.4.01.5400, 8egur^do as informações atraixo
indicadas Informo, outrossim, que náo existe qualquer recurso pendente quanto aos valores coniidoa na presente Requisiçèo.

Ayiiinaturi PJRVA1S29
Tipo de Requieiçio ; Geral

Data de Cadastro da Req: 30/06/2017

|R#querenfe / Credor; MUNlClPiO DE JAPARATUBA E OUTRO{A)

Advoga/OAB : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO DF00020013
Requerido/Devedor ; UNIAO FEDERAL ^

CPF; 377 377.244-(X)

UPÉCIE DE REQUISIÇÃO
í( ) 1. OriginárioRequisiçáo de Pequeno Valor - RPV (  ) 2. Complementar

I(X ) 3. Parcial (  ) A.Suptementar

(X) Precatório

NATUREZA DO CRÉDITO
Alimentar Comum

T

(  ) 11 - Salários, Vendmentos. Proventos. Pensões  e indenizações ()() 21 - Nào-alimentar
por morie e invalidez fundadas na responsabilidade dvil (S 1* - A
do art. 100 da CF)

(  ) 39• Desapropriações

(  ) 12 • Benefícios Previdenciárlos

Doença Grave : ( ) Sim ( | Nlo

Outros:

IndicaciCLdi-ÂPuncAo è IfibuUcto RemlimtnWf RKtbldoi Açumuladvpente - RRA
Deduçáo para a Base de Cálculo do IR (PRC e RPV):

Total de Valoree de Exercfclos Anteriores: RS

Valor Total do Beneficiário: R$

Quantidade de Parcelas dos Exercidos Anteriores:

Quantidade de Meses Exerdcio Corrente (Somente RPV):
Total de Valores do Exsrcfclo Corrents (Soments RPV): R$

NATUREZA DA OBRIGACÁO A QUE SE REFERE A REQUISIÇÃO
scriçáo: (03.04.05.07) FUNDEF/FUNDO DE MANUTENÇÁO  E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO l

MAGISTÉRIO • CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS • CONTRIBUIÇÕES • TRIBUTÁRIO • DIREITO TRIBUTÁRIO

N

INCIDENTES

Bloqueío/Com Alvará

~  TRIBUTÁRIO : ( ')íün (X INáo"
DATAS DE REFERÉNCÍATdia / más'/ anõT

15/10/1999

Data do trânsito em julgado do processo de conhecimento : 01/07/2015

Data do trânsito sm julgado dos embargos â execução (se foram opostos ) :
Se nio foram opostos ver Inciso Xi do art 8^ da Rasoluçâo 405/2016 • CJF; data : 13/01/2017

r

Data do ajuizamento do processo de conhecimento:

Adf, 30 de junho de 2017.

Dr(*).ANDERSON SANTOS DA SILVA



fj» 2344 / 2017

Stítu* : ® ■ P«<?u***Ç*° CadMirado Coaduído
30/06/2017 16:54.01

dt Rdquistçlo; G«r«iTipo

PODER JUDICIÁRIO 'tribunal regional fedeSIl . 1- REGIAo
SEÇAO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2- VARA FEDERAL - E.pecl.Uz.çao - Vara cTmun,
BeQUisiçãn rio Pagamento

?
PJRVA1529

^ C«da«tro da Raq: 30/06/2017
Data

BENBFICIÁRIÇ^
REO. COMPLEMENTAR.

SUPLEMENTAR ou PARCIAL

Data Sasa
Créd. &r*c.

Valor Total

Créd. Bxac

CxprasM
Rfióncta

Nomp CompMo
CPF/CNPJ Oata âaaa

.
Valor(R$)

município oe japaratuba 13.093 786/O0O1-80] NAO [
Juroa/Sallc (RS)

10/2016 1-334.922.6ei 10/2016 jH 2 174 886.36
PrincIpaHRS)

Juro» Compansatòfio[
eSã.954^2

648.96734

t HONORÁRIOS CONTRATUAIS
REQ. COMPLEMENTAR.

Noma Complato Expraaaa
... Ranúncla

¥5.542.612/0001.9(j NÁpIp
_ Juro»^9llc (Rf)

CPP/CNPJ Data Bata
Créd. Exac.

10/2016 '

Data Bata Valor Total

Créd. Exac.
Valor(Rf)

JMONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

Pr1ncifA»t(^) T10/2016 333 730.67

Jufoa Compantatório
.  [

^adflcatf^^.^SOClEDADE DE ADVOGADOS

1

-182.24J^ [

VALOR rOTAL REQUISITADO: RS 1.668.653,33

I

Adf, 30 d« junho da 2017.

0r{*).ANDERSON SANTOS DA SILVA
Assinatura ôo(a) iuiz(íza) requisitante
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•vr'{Statu* : 5 • R«quisiçM Cadastrado Conciuido

PODER JUDICIÁRIO ^
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 11* RE^AO-
SEÇAO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL [

20" VARA FEDERAL - E«p«cialÍzaçaD • Vara Comum

Regulsicão de Pagamento
Do(a): JUIZ(ÍZA) ADVERCI RATES MENDES DE ABREU DA 20* VARA FEDERAL
AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1* REGíAO

Requl^o o pagamento em favor do(s) credor(e») e no{sj valoí(es) inaividuaii2ado(s). etn vitixjde de decisão transitada em julgado,
proienda na Ação Ortginària e Ação de Execução t\' ei674-37.201 $.4.01.3400. segundo as Informações abaJxo indicadas, informo,
outrossim. que nào existe qualquer recurso pendente quanto aos valores corwWos na presente Requisição

PJRVA1S29
Tipo da Requisição : Geral

Data de Cadastro da Req: 30/06/2017

RaiRNirenfe 7 Cnerfor; município oe monte álegrê de serqpí e oütroIa) '
iãrf»9fletfe/04e BRUNO ftOMERO PEDROSA MONTEIRO OF000200t3
RtqKarWe/Devedor ; UNIAO FEDERAL
I  **—**^* '4* "tm, U^sr.^T;^ L

ÇPF: 377.377 244-00
1

ESPECte DE REQUlSIÇfe
|( )1.0Tlglnirlo

(X)9. Percial

) Requisição de Pequeno Valor • RPV 1  ) 2. Complementar

{  )4.Suplementar

(X) Precatório

KATUREZA DO CRÉDITO
Alimentar Comum

1 )11- Salários. Vencimentos, Proventos. Pensões e indenizações
por morte e invalidez fundadas na responsabilidade civil ( $ 1 * - A
doan. loodaCF)

(x) 21 • Náo-elímentar

(  ) 39 - Desapropriações

(  ) 12 • Benefícios Previdenciáfios

Doença Orave : ( ) Sim ( kNão

Outros;
indicação da Ápufaç^o e Tribuaeão de Rendimentos Recabtdo» AquínuMtfã»n.»ntajLBRA

Dedução para a Base de Cálculo do IR (PRC e RPV):
Total de Valore* de Exercicioa Antarloree: R$

Valor Total do Beneficiário: R$
Quantidade de Parcelas dos Exercidos Anteriores;
Quantidade de Meses Exercido Corrente (Somente RPV):
Total de Valore* do Exercício CorrenU (Somente RPV): R$ ^

NATURE^ DA OBRIGACAO A QUE SE RETeRE k REQUISfÇAO,
Ctocricío: t03.04.05.07) FUNDERFUNDO DE MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇAO I
MAGISTÉRIO • CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO - DIREITO TRIBUTÁRIO

—''T

1
tNCIPPMTgS

Bk>queio/Com Alvará

TRIBUTÁRIO ; FiSjm í X )N^
datas,Pg RÊPERÉNClAIjltÜnÉsjJgel

15/10/1999Data do ajuizamento do processo da conhecimento:
Data do trânsito em iulgado do processo do conhecimento ; 01/07/2015
Data do Uânsito em julgado dos embargos à execução (se focam

inciso XI do ait. 8* da Resolução 405/2016 • CJF; data: 03/04/2017Se não foram opostos ver

Brasília. 30 tie junho da 2017.

OH ADVERCI RATES MENDES DE ABREU
Assinatura do(a) juiztíra) requisitante
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PJRVA1529

Pá»:
SUtuS ; 5 ' Requisição Cadastrado Concfuido

1

/rrpo de Requisição : Geral

PODER JUDICIÁRIO ' s
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 11* RÊeiÃQrip'^
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 1

20* VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum

Requistcão de Pagamento

{>ata de Cadastro da Req: 30^06/2017

SENéRamõs RSQ. COUPUkisNTM ]

i^aíor Tota/
£^. Eirsc. 1

x;

,  ̂1^^.. .4v.fKvr.v.HWPvr's.osv'

Sxprttssa
Rf)úncki

Dita Bese

CrM. Bxac.
Morna Comp/eio

CPF/CNPJ Oats Base ValorfRS)

município de monte alegre OE SERGIPE 113.Vl3.287/000l'-08l NÀÒ

Jwro»/Se//c (FS)Prineipat(Rt}

Jl
Juros CofflpMsatdrlo

832.074.9di 10/2016 |

427.9QB.14 l-é04Jfi6.8Q V

J

HÓNÔRXaOS contratuaís^ ReQ.COitPíOKHTÃ^
Data Base VaáM-Expressa

Renúncia
Nome Completo CPF/CNPJ Vaíofttn)Data Base

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ^5«^12/0001-I

Juros/Selíc (R$)

I  10/2016 I 208.018,73j 10/2016 || >
PrittcIpaHRS) Juros CempensalOrfo

106.977,03! JflliljUiã
í JustiTfcarAre; HONORÁRIOS CONTRATUAIS PARA SOCIEDADE CONFORME CONTRATO DE FLS, 169/173

I

\

VALOR TOTAL REQUISITADO: R$ f.040.093,«7

€

Brasília, 30 de junho de 2017.

DT(*).ADV£RCt RATES MENDES DE ABREU
Assinatura do(a) lüiz(fz®) reqiH^tante
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Ststus : S • Ae«isiçte Ca(}a«»«úo Conc*üi<lo

de R»qui«içAo ; G«r»1
PJRVA152I

PODER judiciário
TRIBUNAL REC^CmAL FEDERAL 11* f^GlAO
SEÇAO JUEMCIARIA do distrito FEDERAL

2* VARA FEDERAL - EftpecUHz««âo - V»r* Comum

B^míbIcão de Pagamento
Do(a): jgC(lZAl CHARLES RENAUD FRAZÀO DE IHORAES OA 2* VARA FEDERAL

d» CaduOe da Raq: 2lMf20f7

AO: DESEMBARGADOR FEDHIAL PRESIDENTE OO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1* REGlAO
em iawr do^ cratíoftw) » nom v«íor{o«) >n<ívtduflfiraoa(*), em vkrtude m doosAo em HAoafc

OrfflW»*ri. líM.ff P0.WW1W e Açio de Eaeeuçlo «• atM4A4.2ôie.4.0iJM0O,
. ntormo. ouirveami. que néo «une quaíguer recufsa pendeme quaíiic aos vidor«& cwlidcB na pfwartie fi«íuisiçéo

R«duer«nr» / Creddr: MUHTDPtOOE MURIBéCA £OlJTRO(A}
i!tfyg9**d^OAa ■• BPUNOROMeROPeoPinRAtiinMT^W.
Ae^wyfcte ■• un>aO RcOERAl ~ CPF.- 37^377 244^

KEOiJiit^à
(  )1. Originirío

(X)LParciai

^  I ) Reqi^aiçao de Pequano Valor - RPV (  ) 2. Corwplaaieolar

(  >4.Sup(e<nenÉar
(X l Rreoatôrio

BWViSAfia<yiéorro
Atimaatar

< ) 11 - Saiánoe. Vendmefrto». Pfowwjto*. Peneôea  a indenizações
pof morte e «nyaaJaz íwndaoas na responsabMdada c»al (5 i* • A
ooart iQOdaCPl

Comum

(xl 21 ' Náo abmcritar

(  ) 39 • Desapíoonaçóes
(  } 12 • BeneTicios Prex-Mcnctánoe

Doença Grave . ( )8im{ itN*o

Outrot:

VaterT«al do BeneficiAno: R$ OeduçAo para a Saae da CMculo do m <PIIC e RPvy.
Quantídada de Parcelaa doa Cxarcicioa Antericras: Total de Valeree de Cxercfeloa Aniertora*: R$
Quantidade da Maaae faarddo Corranta (Samenta PPV):
Total da Valoree do Eaer^cHi Corrente (Gomenie RPV): R$

<4 lUTyRE^ PA 0BA4Ã^AQU£ S£ ^PERE A ^QÜl&iÇAg
ÍÍ^'Í!£J”^ FWI0eF/FÜ«)0 OE MAHUTtMçAO E DESENVOLVIMENTO OO ENSmO FUNDAMENTAL E VALORlZACtóMAGISTERIO - CONTR^I^bES ESPECIAIS - CONTNIGUIÇOES • TRiBUTAriO • DIREITO TRieUTARlO

WCIDENTES.
SlOQueiorCom Aíverd

TWBVTÀRlÕ a, ISIm iXiNâo.
OATASJPE REFErÍnciA (dia I m*a./ anol

tS/10:1999Data do a|ulxamento do procaMo da conNacImecaa:
Data do trSnaHo em Moado do proceaao da conhecimento: 01.07/2015
Data do trSnaito e«n luiqado doo ambergoe i omcuçAo (ae foram opostos) . »^***“'^
Sa n»o foram oooetoa ver Inciao Xi do arv B* da Resolução 405/2014 - CJF; data SQiDLIMi >

Adf. 28 de junho de 2017.

Oif^ CHARLES REMAÜO FRAZAO OE UORAP^t
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I

■.Píg:
ASSHiN® 2277/2017

StaCus: S>P«<iutMç*oC«dattraâo Conckikio I

»«6^17-17:07:29

PJRVA1S29Tipo d* RAQUtsiçAO : G«ra(
PODER JUDlCIÁRiO

TRtSUNAL REGIONAL FEDERAL i V REGlAO
seçAo judiciaria do distrito federal

2* VARA FEDERAL > EtpeciAltZftçio > Varo Comttfn

OM» 0* C«a«>tro 4» R«q; 20^2017

Refluíslcâo de Pagamento

B£NEFiClÁRiOS R£Q COãIPteMÊNTAR,

CMaSm*
Cràd. Ermc.

VttorTom
Cr*Jt£rec

&q>ruw
ff«niJnd» .

Mom* CoMpftfo 09tt Sj«e

'yiQS4.3XÍ1^{^l yo"!
CWVCWPV VoforTRS)

MUNiopjooE MumaecA 4382íe.01 ta^ie i 7a8.246.6S

A(mj|LiÉaTtfr jiKoi^soPc Juras Cemp«nc9M/m>

^.240.73 2^2.«5.2a

r howorAríos contra n/A/S «eo C<MCn.£3l»riVrAA;
I

^Mom* Cowy/tfo

MONTEIRO £ MONTEíftb AOVOaMj6s~~
ASSOC3AOOS

Ezpr^ss»
Rtmóncit

^ 54261 ãoooV.9^PÍÁ]Ò
CPf/C^Pj vvoKmi i' 1 C/éd. ex»c. Cratf. £nc

•  -•- :
109.S5134 ICtMie

Data &õ»e

ictzcie !

P7w»C<p<4(A*í JlHW/Stéc (fís^ Jurat Comp9ns9(ório
tó Slçjô

JuMIcêtf^- COTíPORME OETÇRMINAOO
53.241^

VALOR rOTAL ReOi/fSfrAOO: RS 547.757.55

f

Adf, 28 <S« lijnho 00 2017.

Orn CHARLES RENAUD FHATÀOOE MORAES
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 11* REGlAO
SEÇAO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum

Requisição de Pagamento
Do(a); JUIZ(lZA) ANDERSON SANTOS DA SILVA DA 2’ VARA FEDERAL

AO; DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1* REGIÃO
Requidto 0 poçamcoto «m favor do{s) ct«íQr(os) e no(s) valor(eç) lnaivh3uallzado(s). «m '.">tud* de decieâo iransHada ̂

protertda na Açâo Orlolnérla n« 1SM.61.00,050616-0 e Açao de Execução n* 6f$79^9.2O1(U.0l.S*00. segundo aa Infennaçóes abeiw
^dtcãdas. Infonria, outrosetm, que rtic e^dste quelquar recurso pendente quanto eoe valoras corttidoe na presente Requisição.

jRequerente/Credor: MÚNICIPtO OE reOSSA SENHORA DE LOUHOES EOUTRÒ(A)
Atfvoptdo/OAP ; BRUNO ROMERQ PEDR08A MOKTEIRO DF000gX)13 CPP; 377.377.244-00
Reooarido/Devttfor ; ÜNIAPPEOeRAL

ESPÉCg DE REQUISIÇÃO
(  > 2. Complementar(  ) 1. Originário

(  ) Requisição de Pequeno Vator> RPV

(  )4Suplemenur(X>3. Parcial

(X) Precatório

MATUR^C^ CREDITO
ComueiAlimentar

( ) 11 - Satirtoe, Vencimentos, Proverioi, Pensôec »Indenizações
por mode e invaWez tundatías na tesponsaWádade dvH (5 1 * • A
de art. 100 da CF)

(  ) 12 • Benelicioe Previdendàrioe
Doença Grave( ) Stm ( kNão

Ovtros:

21 • Nãn-alimentar

(  } M ■ Desapropriações

ififlamitnqt ̂  RRATnHlrirín dl ADlffae*n • Trbutacão de BáídUniOTlqt ReÇtMdQAA^iiaulDdÍÃacãO.0l3miB»«^«J«-^^ p,n e Bae« de Cálculc do tR tPRC e RPV);
Total de Valore» de Exercícios Anteriores: Rí

i
Valor Total do Bertefldàrio; RS
Quantidade de Parcele» do» Exerdclo» Anteriores;
Quanttdede de Mere» ^

Exercido Corrente (Somente RPV}- R»
fciaTiipp^ DAOBRtGACAOAQUE SÊ REFERE ARBQUlg^Q. T.

OTt FUND6F/FUNOO DE MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO 00 BNSINO FUNDAMENTAL E VALORlZAÇAO lStS] “ Sw-WBUIÇSeS MPECIAIS ■ CONTRIBUIta^s ■ TRIBOT.mo - DIREITO TRIBUTÁRIO

Total de Vetores do

INCIDEMTE3

Bioque>o/Com Alvaráí

tSUoLXJNão . .

"  PATAS OÊ'REFERSHCtA(dÍâ./J!lãg-/âB£L-

Adf, 30 de junho de 2017.

I

Drp).ANDEPSON SANTOS DA SILVA
Assinatura da(e) íüiz(lza) requl^ante

V

Scanned by CamScanner



^e/bf
.

\um\(M-fím rí<)t.*iA'y:r«K>hAtí{ M«jM7igrrírn;;-ri;;;^^,r rJo *

l'n/ícíp*líW»i Jt/füVi%iK l/it)s

ÜMOéi^

Cf*4 ftt
0*U tltÈ^ V4»fif(S. €^*^1 Cvx

-.̂1'í-ir, tnt MIS Vjífl

i5« 'siJi fc?

HOmfíÃniOS CONTflAWAJS »ec ccMn/MHrrv»

Úitf» &»«<* VirtOf ttOtí

Owa f4vr C«^

MVsilj;

ftptwt**

Ntnutchi

íí*, M/i.tlvy/ji'/{ riA4» I

^i/ff>v5*iív fAI;

çfffycst^jNom»

MONIMIU'» I 1/IMlU iliO Mi jt.MMjii'.

I  f^ftftfifisipní

W<f li<*M

tiry,\r.

JVf%r9 CCf>r^«rtMrt!3M4

JuaUl<»f}tfit (iMi> l>i AUytKkAI/Xi

9)109,^1

I

VALOR rOTAL R€QUISITAD0: Ri 320.79CM

A«fl <N Cto 201 f

Scanned by CamScanner



it.

■tf 000061
"i

\ >
s.->

Ei-o: Fis;
\

DOC. 02 - ATESTADOS

CAPACIDADE TÉCNICA T
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A ASSOOAÇÀO DOS MUNICÍPIOS ALAGOANOS - AMA. pessoa

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNP.Í/Mí sob o n.

10.808582/0001-90. estabelecida na Avenida Dom Antônio Brandao, 218- Faroi,

Maceió - AL, 57051-190, neste ato representada por seu presidente MARCLLO

BELTRÃO SIQUEIRA, ATESTA, para os devidos fins. que possui contratos

firmados com a MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,

escritório cie advocacia situado na cickde do Recife - PH. inscrito no O^IPJ/MF

sob o n. 55,542.612/0001-90, objetivando, entre outros:

aj A sustaçfio dos efeitos da Portizria n. 743/1003 do MEC. com ü devolução

à confa do FUNDEF dos municípios idugounos do qmuttum ilcgalmente es/or/í/7do;

h) A recuperação tios valores do FUNDEF qiic deixarmn de scr rejmsndos

nos Mí/;í/c;;7íos alagoanos em face da ilegal Jíxação do valor mínimo ii/íckjíí/í/;

c) A recupi‘rnção dos valores do FUNDES - Fundo cie Manutenção e

Desenvolvinwnto da Educação Básica - dejndc a desoneração sofrida pelos FPE - f iindo

que piirticipiição £st:7t/íiíi/ FPM - fundo lie Participação Municipal e /P/ - Exportação

ifue contribuem com 20% nu bnse dc uííatlo do fundo:

d) O repasse integral do FPM sern a dedução de valores referentes a

incentivos fiscais c/cu ípuúsqucr restilmçõcs.

Por outro lado, informa-se que aludidas contratações foram

previamente autorizadas em yVssembieias Gerais Extraordinárias, realizadas na

sede desta entidade, conforme consta dos respectivos livros e abas.
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RessaJta-se que o aproveitamento de ev’entual crédito peíoís

municípios em decorrência dessas açOes, pressupde  a adesSo ao procesvso

coletivo, bem como a contratação do escritório acima mencionado.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos sao executados oe

forma exímia, não existindo em nossos registros, atê a presente data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigaçOes

assumidas.

Maceió - AL, 02 de fevereiro de 2015.

ASSOCIACÃ' UNICJPJOS ALAGOANOS - AMA

► BHLTRÀO SIQUEIRAMAKCJ

Av AnfAnirx llO Cm, « I



Associaç^ Munidp^ísta
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ASSOCIAÇAO MUNIPALISTA DE PERNAMBUCO -
AMUPE, Pessoa Jurídica de Direito Privado, Inscrita no CN\PJ o. n®
11.141.363/0001-63, atesta para os devidos, fins, que a empres" ■"'"riRÒ^E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no Q
35.542.612/0001-90. mantém contrato de prestação de se
defesa dos municípios associados, no âmbito adriiinistra
União Federal, visando a recuperaçã.a.dps yaiojel^o FU
de ser repassados aos Municípios^em f^ce
Nacional, bem como ordenar que os répass
base nos valores reais.
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logrado êxito judicial em
■esente data. fatos :que
n com as obrigações

Constatamos,
sèndo executados de forma ^irnia,^
definitivo, não existindo errvmssos
desabonem^ sua. con<^\a^^^ íca.
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^ÍCIPALISTWDE PERNAMBUCO-AMUPE

CNPJ N° 11.y41.363/0001-63
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ATESTADO DE CAPAaOADE TÉCNICA

ASSOCIAÇÃO MUNICIPALISTA DE PERNAMBUCO - AMUPE,
pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n'. 11.141363/00001-63,
atesta para os devidos fíns, que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n*. 35.542.612/0001-90, matem contrato de
prestação de serviços Jurídicos em defesa dos municípios associados, no àmbrto
administrativo e judcíat contra a União Federal, visando à sustação imediata dos
efeitos da Portaria n* 743/2005, do Ministério da Educação, que abateu parcela
significativa da conta do FUNDEF do município.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos estão sendo
executados de forma exímia, rtão existindo em nossos registros, até a presente data,
fatos que desabonem sua conduta técnica e responsablidade com as obrigações
assumidas.

RecIfe/PE, 04 de julho de 2013.

ASSOCIA O MUNIC AUSTA DE PERNAMBUCO - AMUPE

SeosNrla Executivs
AMUPE

m

Muntdpallsu de tamafnbuoo
AV. redfe-B20S- JardKn Sio Cep: 50.910-380
Foner3455>S131 Fik:3455-401S

EmaU: Qiesld6KattamuDe.of(i

mww.amupe.org
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atestado de capacidade técnica

ASSOCIAÇÃO MUNICIPALISTA DE PERNAMBUCn AMitocda Direito Privado, inscnia no CNPJ/lt| sSd

Constatamos, ainda, quo os serviços íurídi
exímia, não existir>do em nossós
desabonem sua conduta técrica
âssumidas.

i
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Recífé/PE, 31 da márço dàs- iUk*J

V.

ASSOCIAÇÃO MUNÍÍEWaUSTj DE PERNAMBUCO ^ AMÜPE
M* Gorette de V. Aqujnd ^ " '

Seoetírtá Executiva
AMUPÇ
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - AMUNES, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o n“ 31.699.119/0001-28, atesta para os devidos fins que a
empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita

no CNPJ/MF sob o 35.542.612/0001-90, mantém contrato de prestação de
serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à sustação
imediata dos efeitos da Portaria if 743/2005, do Ministério da Educação, que

abateu parcela significativa de recrirsos financeiros da conta do FUNDEF dos
municípios capixabas, tendo sido a ação tombada sob o a 0004868-
12.2010.4.02.5001.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de
fomu exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

Vitória/ES, 13 de maio de 2015.

/

DALTON PERIM - PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - AMUNES

CNPJ/MF n'" 31.699.119/0001-28

Av. Princesa Isabel629, 401, Ed. Vitórta Center, centro-VítOria/ES-CEP: 29.010>904.
Tal. 27 3227-3077 e-mall: amuftes<Samunes.org.bf



Imunes
MSOOACAO »<» MUNICipni OO fSTAOO DO t^mVTO SANTO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - AMUNES, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 31.699.119/ÍXX)l-28, atesta para os devidos fins que a
empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita

no CNPJ/MF sob o n° 35.542.612/0001-90, mantém contrato de prestação de
serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando o repasse
integra] dos recursos financeiros do FPM sem a dedução de valores referentes a

incentivos fiscais e quaisquer restituições concedidos pela União, tendo sido a
ação tombada sob o n. 0007251-55.2013.4.02.5001.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de
forma exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com
assumidas.

obrigaçõesas

Vitória/ES, 13 de maio de 2015.

DALTON PERIM - PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - AMUNES

CNPJ/MF n° 31.699.119/0001-28

Av. Princesa Isabel 629, sala 401, Ed. Vitória Center, centro -Vitória/£S- CEP: 29.010904.
Tel. 27 3227-3077 e-mall: amunes@afnunes.ore.bf
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i* Rua: Manoel da Nóbrega, 2010 • Paraíso - São Paulo - SP - CEP 04001-006
Fone/fax:(11) 2165-9999 - Site: www.apaulista.org.br - E-maíl: apaulista@apaulisía:6nQ±K.SP.

ooooest.
«^Fls;
\ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

V>ÍS5I/2Ü

ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNICÍPIOS - APM, pessoa jurídica de Direito

Provado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 43.821.388/0001-02, atesta

para os devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o número 35.542.612/0001-90,

mantém contrato de prestação de serviços jurídicos em defesa dos

municípios associados, no âmbito administrativo e judicial propondo e

acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as esferas,

no que tange ao Processo N^ 22827-97.2015.401.3400, onde visa a

recuperação dos valores do FUNDEB devido a desoneração sofrida por

outros repasses;

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos foram executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Marcos Roberto Casquel Montí

Presidente da ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNICÍPIOS - APM
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Rua: Manoel da Nóbrega, 2010 - Paraíso • São Paulo - SP * CEP 04M
Fone/fàx:(11) 2165-9999 - Site: www.apaullsta.org.br - E-maíl: apaulÍsta@apauiisUk,;

\

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ASSOCIAÇÃO PAUUSTA DE MUNICÍPIOS-APM, pessoa jurídica de Direito

Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 43.821.388/0Ó01-02, atesta

para os devidos fíns que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o número 35.542.612/0001-90,

mantém contrato de prestação de serviços jurídicos em defesa dos

municípios associados, no âmbito administrativo e judicial propondo e

acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as esferas,

no que tange ao Processo N9 003787-32.2015.4.01.3400, visando repasse

integral do FPM sem a dedução de valores referentes a incentivos fiscais e

quaisquer restituições.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos foram executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

1*.
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I  Rua: Manoel da Nóbrega, 2010 - Paralao • Sào -Pauio - SP - CEP 04001-0OÍ'''
FQn«/fax:[11>2165-9999 • Site: www.apau[l8ta.orç.br - E-mail; apaulista@apguista.org.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

(O
12. SP>

('

ASSOGAÇAO paulista de municípios - APM, pessoa jurídica de Direito

Provado, Inscrtta no CNPJ/MF sob o número 43.821.388/0001-02, atesta

para o!s devídosTtns que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o número 35.542.612/0001-90,  .

rhantém contrato de prestação de serviços jurídicos em defesa dos

municípios associados, no âmbito administrativo e judiciai propondo e

acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as esferas,

no que tange ao Prçcesso Ns 32853-33.2010.4.01.3400, visando 3

sustaçao imediata dos efeitos da Portaria n» 743/2005, do Ministério da ■

Educação, que abateu parcela significativa da conta do FUNDEF do

município.

Constatamos, ainda, que os serviços Jurídicos foram executados de forma

exímia, nâo existindo em nossos registros até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

\

SSo Paulo, 13 de maio de 2015.

Marcos Roberto Casquel Montl

Presidente da ASSOCMÇAO PAULISTADE MUNICÍPIOS-APM

•»
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dos municípios

:do Esfodo de Sergipe

A rKS rAJDO DE CAPACIDADE 11-C NK A

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe - FAMES, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, mantém contrato

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando o

repasse integral do FPM sem a dedução de valores referentes a incentivos fiscais e

quaisquer restituições concedidas pela Uniào.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos sâo executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Aracaju, 19 de maio de 2015.

7

CHRISTIANO ROGERI CAVALCANTE

Tesoureii

Rua Duque de Caxias, 341 - Sào José - CEP: 49015-320 - Aracaju/SE.
CNPJ: 13.001.565/0001-35-Tel: (79)3211-6306/3211-8619

Site: www.fames.org.br E-mail: fames@fames.orB.br
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dos Municípios
■ào Estado do Sergipe

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe - FAMES, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001,565/000 1-35, atesta para os

devidos fms que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, mantém contrato

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à

recuperação dos valores que deixaram de ser repassados a título de FUNDEB

decorrentes das desonerações fiscais na base de calculo do FPM,

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos sào executados de forma

exímia, nâo existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua
conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Aracaju, 19 de maio de 2015.

CHRISTIANO ROGÉ VALCANTE

Rua Duque de Caxias, 341 - São José - CEP: 49015-320 - AracaJu/SE.
CNPJ: 13.001.565/0001-35-Tel: (79)3211-6306/3211-8619

Site: wwv.'.fames.org.br E-mail: fame5@fame.s.Qre.br



.‘fmdera^âo dos Municípios
Jfo SíiaJo de Sergipe J

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe - FAMES, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os

empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOSdevidos fins que a

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, mantém contrato

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à

recuperação dos valores que deixaram dc ser repassados a titulo de FUNDEF que foram

estornados com base na Portaria MEC 743/2005.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de forma

eximia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fòtos que desabonem sua

conduta técnica e responsabilidade com as obrigaçSes assumidas.

Aracaju, 19 de maio de 2015.

CHRISTIANO ROGÉRIO RE' AVALCANTE

esourem

Rua Duque de Caxias, 341 - Slo José - CEP: 49015-320 - Aracaju/SE.
CNPJ; 13.001.565/0001-35-Tei: (79)3211-6306/3211-8619

Site: ww^-.fames.Qre br E-mail: fames/Sfames.org.br
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Federação dc Municípios do Estado de Sergipe - FAMES» pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o münero 13.001.565/0001-35, atesta para os

devidos fins que a empresa MOxNTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, mantém contrato

de prestação de serviços jurídicos era defesa dos municípios associados visando à

recuperação dos valores que deixaram de ser repassados a titulo de FUNDEF - valor

mínimo anual por aluno.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Aracaju, 19 de maio de 2015.

CHRISTIANO ROGÉRIO REGjCVCAVALCANTE

esoureiro

/

Rua Duque de Caxias, 341 - São José - CEP: 49015-320 - Aracaju/S£.
CNPJ: 13.001.565/0001-35-Tel: (79)3211-6306/3211-8619

She: www.fames nrg br E-mail: fames@fames.org.br
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ILHA DAS FLORES
l7»-*^ ■'■" ■

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES. FVssoa Jurídica
de Direito Público, inscrita no CNPJ snb o n
Atesta para os devidos fins que a Empresa Monteiro e Monteiro
Advogados Associados, inscrita no CNPJ sob o n
90, mantém com esta Administração contrato para o Assessoramenlo
Jurídico continuado no âmbito do contencioso e consultivo, para os
processos e procedimentos judiciais e administrativos de interesse desta
Municipalidade.

13.1 1 1.224/0001-66.

35.542.612/üüOl-

sendo prestados dc formaInformamos ainda que os serviços vem
satisfatória e que até a presente data não existem em nossos registros
fatos que desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as

obrigações assumidas.

Atenciosamente,

;m|têgo CavalcanteChrist^RC^
Prefeito-Municipal d® Flores

/

Prefeitura Municipal de Ilha das Flores - SE Rua Graccho Cardoso, n®192 - CEP 49990-000 -
CNPJ 13 111 224/0001-12



ILHA DAS FLORES

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES Pessoa Jurídica de

Direito Público, inscrita no CNPJ sob o n° 13.111.224/0001-12, Atesta para os

devidos fins que a Empresa Monteiro e Monteiro Advogados Associados

inscrita no CNPJ sob o n° 35.542.612/0001-90. mantém com esta

Administração contrato de prestação de serviços jurídicos visando a prestação
jurídica administrativa e/ou judicial no tocante ao parcelamento de débitos do

Município, a despeito do teor da Podaria Conjunta PFGN/RFB n° 15/2009 e
das vedações que impõe.

Informamos ainda que os serviços vem sendo prestados de forma satisfatória e
que até a presente data não existem em nossos registros fatos que desabonem

sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas

Atenciosamente

//
>

/
- /

Christiano Rogéi;ío tógo Cavalcante
Pi;4feitp

Prefeitura Municipal de Ilha das Flores - SE Rua Graccho Cardoso, n®192 - CEP
49990-000-CNPJ 13 111 224/0001-12
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR. Pessoa Jurídica de
Direito Público, inscrita no CNPJ sob o n° 13.104.757/UÜÜ1-77, Atesta
para os devidos fins que a Empresa Monteiro e Monteiro Advogados
Associados, inscrita no CNPJ sob o n” 35.542.612/0001-90, mantém

Assessoramenio vJurídicocom esta Administração contrato para o

continuado no âmbito do contencioso e consultivo, para os processos e
interesse destaadministrativos deprocedimentos judiciais e

Municipalidade.

sendo prestados de formaInformamos ainda que os serv'iços vem

satisfatória e que até a presente data não existem em nossos registros
fatos que desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as
obrigações assumidas.

Atenciüsamenie,

Araújo

Malhador

Elayne

Prefeita Municipal

Praça 25 dc Novembro, 133 - Centro - Malhador/SE  - CNPJ 13.104.757/0001-77
Telefone; (79)3442-1252
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DOC. 03 - RECOMENDAÇÃO N"”"^
36/2016-CNMP I
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AssinOTm^

Conselho Nacional do Ministério Público

RECOMENDAÇÃO 36, DE 14 DE JXJNHO DE 2016.

(Publicada no Diário Eletrônico do CNMP, Caderno
Processual, de 6.'7/20l6. págs. 8/9)

Dispõe sobre recomendação acerca das cautelas que
devem ter os membros do Ministério Público ao

analisai a contratação direta de advogados ou
escritórios de advocacia por ente público.

O CONSELUO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da

competência fixada no artigo 130-A, §2®, 1, da Constituição Federal e com fundamento no

artigo 147 , inciso IV, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público-

RICNMP, nos autos da Proposição n* 0.00.000.000171/2014-42, julgada na 2“ Sessão

Extraordinária, realizada em 14 de junho de 2016;

Considerando que para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13 da

Lei n®. 8.666/93, com inexígibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de

natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória especialização;

Considerando que o Superior Tribunal de Justiça no REsp rf. 1.192.332/RS

(2010/0080667-3), julgado cm 12/11/2013, entendeu que é impossível aferir, mediante

processo licitatório, o trabalho intelectual do advogado, pois trata-se de prestação de serviços

de natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de competição; e

que a singularidade dos serviços prestados pelo advogado consiste em seus conhecimentos

individuais, estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável

escolher o melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de

licitação, pois taJ mensuração não se funda em critérios objetivos (como o menor preço);

Considerando que o Supremo Tribunal Federal já estipulou as balizas para que seja

considerado crime licitatório a contratação de escritório de advocacia por inexigíbilidade de

licitação ao julgar o Inq 3074 / SC. V Turma, rcl. Miu. Roberto Barroso (julgado 26/08/2014);

Considerando que a conclusão do mencionado julgado é a de que, diante da natureza

intelectual c singular dos serviços dc assessoria jurídica, fincados, principalmentc, na relação



Conselho Nacional do Ministério Público

de confiança, é lícito ao administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da

discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor profissional;

Considerando a decisão da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, proferida

no julgamento da Açào Penal 917 (julgada em 07/06/2016);

Considerando que a contratação direta de advogado ou de escritório de advocacia por

ente público, por inexigibilidadc de licitação, por si só, não significa ato ilícito ou ímprobo,

RESOLVE, respeitada a independência funcional dos membros e a autonomia da Instituição,

expedir a seguinte RECOMENDAÇÃO;

Art. 1“ A contratação direta de advogado ou escritório de advocacia por ente público,

por inexigibilidade de licitação, por si só, não constitui ato ilícito ou improbo, pelo que

recomenda aos membros do Ministério Público que, caso entenda irregular a contratação,

descreva na eventual açâo a ser proposta o descumprimento dos requisitos da Lei de

Licitação.

Brasília-DF, 14 de junho de 2016.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público

VIRECOMENDAÇÃO K" 3$, DE 14 DE JUNHO DE 2016



t».
00006 :syv

5;', S Fls:

iWDOC. 04 - PARECER DA AG



000083 "■
iõ: Fis:

ÍM^ ir

L>^ • .’ r^j KAssimwtra
y

ADVOCACIA-CERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-CERAL DA UNIÃO

INFORMAÇÕES N.“ 00127/20 ló/NUINP/CGU/AGU-RMS
PROCESSO N " 00688.000780/2016-81
AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE N ® 45
REQUERENTE: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL

REQUERIDOS: PRESIDENTE DA REPÚBLICA E CONGRESSO NACIONAL
RELATOR: MINISTRO ROBERTO BARROSO

Senhor Consultor-Geral da União,

Trata-se de açâo declaratória de constitucíonalidade proposta pelo
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, com pedido de medida cautclar,
cujo objeto c provocar a declaração da constitucionalídade dos arts. 13, inciso V, e 25,
inciso II, da Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993, os quais preveem a contratação, pela
Administração Pública, de advogado na modalidade inexigibilidade  de licitação,
reconhecendo, assim, a impossibilidade da realização de licitação para os casos de
contratação de serviços advocatlcios.

A AÇÃO

Alega o órgão supremo da Ordem dos Advogados do Brasi! que. apesar da
clareza do texto da lei, o tema vem sendo alvo de controvérsias judiciais em diversas
jurisdições do Pais, enquanto os advogados que contratam com a Administração Pública
sofrem reiteradamente condenações por improbidade administrativa.

2.
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Acentua, ainda, o Requerente que a incxigibilidade de licitação

meio para a contratação do serviço advocatício pela Administração Pública, em razão

da confiança intrínseca á relação advogado e cliente. Acrescenta que a mercaniilizaçào

da advocacia é vedada pelo Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do

Brasil, razão pela qual o profissional participante de procedimento licitatório podería

incorrer em punição perante o Órgão de Classe.

3.

Aponta o Conselho Federal a existência de relevante controvérsia judicial

sobre a aplicabilidade dos dispositivos em questão, cuja coercitividade deve ser

restabelecida pelo Supremo Tribunal Federal, em razão dc sua demonstrada

constituclonalídade.

4.

Pede 0 Requerente, portanto, o deferimento de medida cautelar, a fim de

determinar que os Juizes e os Tribunais suspendam  o julgamento dos processos que

discutam a contratação de advogado por incxigibilidade de licitação, especialmente

daqueles em que sc apure ato de improbidade administrativa; e, após o devido

processamento, seja julgado procedente o pedido dc declaração de constiiucionalidade

dos arts. 13, inciso V, e 25, inciso II, da Lei n.® S.666, de 1993.

5.

Os autos foram distribuídos ao e. Ministro ROBERTO BARROSO, que,

aplicando, por analogia, o rito abreviado do art. 12 da Lei n.® 9.868, determinou: **(i)

soIicit€fn~se informações à Presidência da Republica e à Presidência do Congresso

Nacional, no prazo de dez dias: (ü) em seguida, encaminhem-se os autos ao Advogado-

Geral da União para manifestação, no prazo de cinco dias: e. (iii) sucessrvamente,

colha-se o parecer do Procurador-Geral da República, também no prazo de cinco dias ”

6.

AS disposiçCes em qdestAo e os requisitos ali contidos

São as seguintes as disposiçOes cm questão (sem grifos, no original):

13, Para os fins desta LeU consideram-se serviços técnicos
profissionais especializados os trabaihos relativos a:

7.

(...)

y - patrocínio ou defesa de causas Judiciais ou administrativas;
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^ IRessalvados os casos deinexigibilidade de licitação, oj^scvÔ^âtóJpar> t
a prestação de serviços técnicos profissionais especialÍ2ado$~~dev^ràc
preferencialmeníe, ser celebrados mediante a realização de concurso, com
estipulaçãó prévia de prêm io ou remuneração.

§ 2. ̂Aos serviços técnicos previstos neste artigo apJica-se. no que couber, o
disposto no arí. lU desta Lei.

§ 3,^ A empresa de prestação de serviços técnicos especializados  que
apresente relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento
licitatório ou como elemento de justificação de dispensa ou inexigibilidade
de licitação, ficará obrigada a garantir que os referidos integrantes realizem
pessoal € diretamente os serviços objeto do contrato.

Ê inexigivel a licitação quando houver inviabilidade deArt 25.

competição, em especial:

IJ' para a contratação de serviços técnicos enumerados no art 13 desta
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação;

(...)

§ 1.* Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado à plena satisfação do objeto do contrato,

§2.^ Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se
comprovado superfaturamento, respondem solidariamente peio dano
causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o
agente público responsá\<el. sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

Ari, 26. As dispensas previstas nos §§ 2.^ e 4.°do art. 17 e no inciso UI e
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25,
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do
parágrafo único do art. 8. ̂ desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3
(três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa
oficial, no prazo de 5 (cinco) dias. como condição para a eficácia dos atos.
(Redação dada pela Lei n.^ II. 107, de 2005)

0 processo de dispensa, de inexigibilidade ou deParágrafo único,
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os
seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a
dispensa, quando for o caso;

0^
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// - razão da escolha do fornecedor ou executaníe;

lll - justificativa do preço,

IV - documento de aprovação dos. projetos de pesquisa aos quais os bens
serão alocados, (Incluídopela Lei n° 9.648, de 1998}*'

\Assin

Um iraço característico da relação entre contratante e advogado é

Daí a aparente incompatibilidade conceituai entre o

8.

exatamente a pessoalidade.

instituto da licitação e a contratação de escritórios de advocacia -os quais» nada obstante

sua personalidade Jurídica, estão intimamente vinculados à pessoa do advogado.

Tanto assim é que a Lei n.® 8.906. de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre

0 Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advi^ados do Brasil, prescreve que, mesmo

diante da hipótese de sociedade de advogados, as procurações devem ser outorgadas

individualmente aos advogados, com indicação da sociedade de que fazem parte (art.

15. §3.").

9.

Outro aspecto relevante, alvitrado na petição inicial, é o conflito existente

entre a disciplina profissional dos advogados e a competição própria do processo

licitatórío. De fato, o art. 5do Código de Ética  e Disciplina da Ordem dos Advogados

do Brasil estabelece ser incompatível com qualquer procedimento de mercantilização o

exercício da advocacia. E o ait 7.®, do mesmo Código, por sua vez, veda o oferecimento

de serviços profissionais que implique, direta ou indireiamente, angariaçâo ou captação

de clientela.

10.

Entretanto, tais dificuldades iniciais, atinentes às sutilezas do ofício, não

se mostram suficientes para conduzir ao desfecho almejado pelo Requerente, de tomar

naturalmente inexigível toda c qualquer contratação de serviços técnicos profissionais

de advocacia pela Administração Pública.

11.

Isso porque a própria Lei n.® 8.666, de 21 de Junho de 1993, enuncia os

requisitos necessários a que a competição seja inviável, a saber: a) os serviços têm de

ostentar natureza singular; e b) os profissionais ou empresas a contratar devem possuir

notória especialização.

12.
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Logo, apenas aqueles serviços advocatícios revestidos de sinèo.U^ldádS ̂
assim, executáveis somente por profissionais dotados de notória especialízaç^’stto

passíveis de contratação direta, sem a observância do regular procedimento licitatório.

NSo se enquadram nesse caso aqueles serviços de advocacia comuns, isto é. cujo grau

de singularidade e complexidade não se revelem idôneos para autorizar o abandono da

observância do principio constitucional da isonomia e da seleção da proposta mais

vantajosa para a administração - objetivos da licitação expressos no art S.’* da Lei n.®

8.666.

13.

O QUE AFIRMA A DOUTRINA

Não é outra a lição extraída dos administrativistas. JOSÉ DOS SANTOS

CARVALHO FILHO*, a propósito, delimita com argúcia etn que condições serviços

técnicos c especializados podem ser contratados sem licitação:

14.

**Nâo sâ<? (juaisífuer serviços que poáem ser contratedos diretamente, mas
sim os serviços técnicos e especializados. O serviço é técnico quando sua
execução depende de habilitação especifica A lei faz remissão ao art. 13.
onde estão mencionados vários desses serviços, como os de pareceres,
auditorias, fiscalização, supervisão, treinamento de pessoal, estudos
técnicos ou projetos, patrocínio de causas etc.

Para a contratação direta, devem os profissionais ou as empresas revestir-
se da qualificação de notória especialização, ou seja. aqueles que desfrutem
de prestígio e reconhecimento no campo de sua atividade. A lei considera
de notória especialização o pro/issiortal ou a empresa conceituados em seu
campo de atividade. Tal conceito deve decorrer de vários aspectos, como
estudos, experiências, publicações, desempenho anterior, aparelhamento,
organização, equipe técnica e outros do gênero. Por outro lado, é preciso

Administração conclua que o trabalho a ser executado por esseque a

profissional seja essencial e o mais adequado à plena consecução do objeto
do contrato. Embora não seja muito comum encontrar a pessoa profissional
que possa qualijicar-se como tendo notória especialização, emendemos,
apesar de alguma divergência, que é possível que haja mais de uma no
mercado. Vale dizer: não é obrigatório que apenas uma empresa seja de
notória especialização. A lei não impÒe qualquer restrição em tal sentido.
Além dessas características. impÒe a lei que os serviços tenham natureza
singular. Serviços singulares são os executados segundo características
próprias do executor. Correta, portanto, a observação de que ̂ singulares

CARVALHO FILHO, José dos Santes. Manualdt Direito Ádminatrativo.  Lumen Júris, Rio d« Janeiro.
2005,13.‘ edição, revisU, ampliada t alualizada, pág. 207.
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sào os serviços porque apenas podem serprestados, de certa
determinado grau de confiabilidade, por um determinado profisiionàroÜ
empresa» Por isso mesmo é que a singularidade do serviço está conüdà no
bojo da notória especialização^ (EROS ROBERTO GRAU, Tnexigibilidade
de Licitação - Serviços Técmco-Profissionais Especializados - Notória
Especialização \ in RDP 99, pp. 70 e seguintes).

Revestindo-se o serviço de todas essas características, pode a Administração
contratar diretamente a profissional, e isso porque, em última análise, seria
inviável a competição.**

Por seu turno, MARIA SYLVIA ZANELLA Dl PlETRCy eníatiza a

necessidade da presença de três requisitos, para se caracterizar a inexigibilidade;

**A contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 15, de natureza
singular, com profissionais ou enpresas de notória especialização, vedada
a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação (inciso JI); não
é para qualquer tipo de contrato que se aplica essa modalidade: é apenas
para os contratos de prestação de serviços, desde que observados os três
requisitos, ou seja, o de tratar-se de um daqueles enumerados no artigo 13,
0 de ser de natureza singular, e o de ser contratado com profissional
notoriamente especializado. Assim é considerado, nos termos do § do
artigo 25, *0 profissU>nal ou empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências,
publicações, organização, aparelhamento. equipe técnica, ou de outros
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação
do objeto do contrato \

Quanto à menção, no dispositivo, ã natureza singular do serviço, é evidente
que a ieí quis acrescentar um requisito, para deixar claro que não basta
tratar-se de um dos serviços previstos no artigo 13; é necessário que a
complexidade, a relevância, os interesses públicos em jogo tomem o serviço
singular, de modo a exigir a contratação com profissional notoriamente
especializado; não é qualquer projeto, qualquer perícia, quaiquer parecer
que torna inexigível a licitação. Note-se que o legislador quis tornar
expresso que não ocorre inexigibilidade para os serviços de publicidade e
divulgação; isto pode causar estranheza, porque tais serviços já não são
incluidos entre os serviços técnicos especializados do artigo 13, o que por si
exclui a inexigibilidade: ocorre que o legislador quis pôr fim à interpretação
adotada por algumas autoridades e aprovada por alguns Tribunais de
Contas, quanto à inviabilidade de competição nesse tipo de serviço,
resultado dessa insistência foi ter o legislador partido para o extremo
oposto, proibindo a inexigibilidade para a publicidade e a divulgação, sem
qualquer exceção, quando, na realidade, podem ocorrer situações em que ^

15.

O

* Dl PIETRO, Maria SylvUlZínclIa. Direiío Adminisiraiivo. Atlas, Sio Pauto, 2001, 312/313.
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\.Assbiádii
reaímenie a inviabilidade de competição esteja presente; a fiataç^ ser ̂
de qualquer modo. obrigatória,

Com relação à notória especialização, o § l.^áo artigo 25 quis reduzir a
discricionariedade administrativa em sua apreciação, ao exigir ós critérios
de esseneèaiidade e indiscutibiUdade do trabalho, como sendo o mais

adequado à plena satisfação do objeto do contrato. Tem-se que estar em
zona de certeza, quanto a esses aspectos, para ser válida a inexigibilidade.'''

Mas é CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO^ quem parece atingir

0 cerne da questão específica, ao ociq^ar-se de discorrer, de forma lapidar, sobre a

relevância da singularidade para a Administração (original com grifos):

16.

*^*Em face do inciso II do art. 13 (contratação de profissional de notória
especialização), pode~sê propor a seguinte indagação: basta que o serviço
esteja arrolado entre os previstos no art. 13 e que o profissional ou empresa
sejam notoriamente especializados para que se configure a inexigihilidade
da licitação, ou é necessário algo mais, isto é, nele sobreleve a importância
de sua natureza singular?

Parece-nos certo que, para compor-se a inexigibilidade concernente aos
serviços arrolados no art. 13, cumpre tratar-se de serviço cuja singularidade
seja relevante para a Administração (e que o contratado possua notória
especialização}. Se assim não fosse, inexistiria razão para a lei haver
mencionado ‘de natureza singularlogo após a referência feita aos serviços
arrolados no art. 13.

Se o serviço pretendido for banal corriqueiro, singelo, e. por isto,
irrelevante que seja prestai por ‘A ’ ou por 'B não haveria razão alguma
para postergar-se o instituto da licitação. Pois  éclaro que a singularidade
só terá ressonância para o tema na medida em que se/a necessária, isto ê,
em que por força dela caiba esperar melhor satisfação do interesse
administrativo a ser provido.

Veja-se: o patrocínio de uma causa emjuízo está arrolado entre os serviços
(écnico-especializados previstos no art. 13. Entretanto, para mover simples
executivos fiscais a Administração não terá necessidade alguma de contratar
“ € diretamente - um projissional de notória especialização. Seria um
absurdo se ofizesse. Assim também, haverá perícias, avaliações ou projetos
de tal modo singelos e as vezes mesmo padronizados que, ou não haveria
espaço para ingresso de componente pessoal do autor, ou manifestar-se-ia
em aspectos irrelevantes e por isto incapazes de interferir com o resultado
do serviço.

Em suma: a singularidade é relevante e um serviço deve ser havido como
singular quando nele tem de interferir, como requisito de satisfatório

9
^ MELLO, Celso Antdnio Bandeira dc. Curso de Direito Admtnistrotivo. Malheiros, São Paulo. 2002,14.*

ediç2o. refiindida, ampliada e atualizada, pàgs. 489/490.
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aiendimeníú da necessidade administrativa, um componente crfat{vodes&f

autor, envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade, a especial halltldáde
a contribuição intelectual, artística, ou a argúcia de quem o executa
atributos, estres, que são precisamente os que a Administração r^utá
convenientes e necessita para a satisfação do interesse público em causa.

É natural, pois. que. em situações deste gênero,  a eleição do eventual
contratado - a ser obrigatoriamente escolhido ente os sujeitos de
reconhecida competência na matéria - recaia em profissional ou empresa
CUJOS desempenhos despertem no contratante a convicção de que, para o
caso, serão presumivelmente mais indicados que os de outros, despertando^
lhe a confiança de que produzirá a atividade mais adequada para o caso.
Há, pois. nisto, também um componente subjetivo ineliminável por parte de
quem contrata *'

A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Entretanto, assume especial relevo para o deslinde da controvertida tese

desenvolvida nesta açâo as decisões a respeito até aqui adotadas pelo Supremo Tribunal

Federal.

17.

Com efeito, ao julgar o Habcas Coipus n° 86198-PR (Min. SEPÚLVEDA
PERTENCE, DJ de 29-6-2007), a Primeira Turma do Excelso Pretório proferiu acórdão

substanciado na seguinte ementa (sem grifos, no original):

‘7. Habeas corpus: prescrição: ocorrência, no caso, tão-somente quanto ao
primeiro dos aditamentos à denúncia (L. 8.666/93, art. 92), ocorrido em
28.9.93.

II. Alegação de nuiidade da decisão que recebeu a denúncia no Tribunal de
Justiça do Paraná: questão que não cabe ser analisada originariamente no
Supremo Tribuna! Federal e em relação à qual. de resto, a instrução do
pedido é deficiente.

III. Habeas corpus: crimes previstos nos artigos 89 € 92 da L. 8.666/93: falta
de justa causa para a ação penalf dada a inexigibilidade, no caso, de
licitação para a contratação de serviços de advocacia. L A presença dos
requisitos de notória especialização e confiança, ao lado do relevo do
trabalho a ser contratadot que encontram respaldo da inequívoca prova
documentai trazida, permite concluir, no caso, pela inexigibiiidade da
licitação para a contratação dos serviços de advocacia. 2. Extrema
dificuldade, de outro lado, da Ucitaçõo de serviços de advocacia, dada a
incompatibiUdade com as limitações éticas e legais que da profissão (L.
S.906/94, art. 34, IV; e Código de Ética e Disc^lina da OAB/l 995, art 7*).**

18.



Também o Plenário da Suprema Corte deliberou distinguir

critérios da notória especiaUzüiào e da confiança da Administração, ao apreciar o

Inquérito n.'^ 3077-AL (Min. DIAS TOFFOLI, DJe-188, de 25-9-2012):

“Pena/ e Processual PenaL Inquérito. Parlamentar federai Denúncia
oferecida. Artigo 89. caput e parágrafo único, da Lei n. ® 8.666/93. Artigo 4 J
do CPP. Nâo conformidade entre os fatos descritos na exordial acusatóha e
o tipo previsto no ari. 89 da Lei n. ° 8.666/93. Ausência de justa causa.
Rejeição da denúncia.

L A questão submetida ao presente julgamento diz respeito à existência de
substrato probatório mínimo que autorize a deflagração da ação penal
contra os denunciados, levando em consideração o preenchimento dos
requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, nâo incidindo qualquer
uma das hipóteses do art. 395 do mesmo diploma legal.

2. As imputaçôes feitas aos dois primeiros denunciados na denúncia, foram
de, na condição de prefeita municipal e de procurador geral do município,
haverem declarado e homologado indevidamente a inexigibÜidade de
procedimento Ucitatório para contratação de serviços de consultoria em
favor da Prefeitura Municipal de Arapiraca/AL.

3. O que a norma extraída do texto legtã exige é  a notória especialização,
associada ao elemento subjetivo confiança. Há, no caso concreto,
requisitos sujícientes pare o seu enquadramento em situação na qual nâo
incide o dever de licitar, ou seja, de inexigibÜidade de íicUaçÕo: os
profissionais contratados possuíam notória especialização, comprovada
nos autos, além de desfrutarem da confiança da Administração. Ilegalidade
inexistente. Fato atípico.

4. Não restou, igualmente, demonstrada a vontade livre e conscientemente
dirigida, por parte dos réus. a superar a necessidade de realização da
licitação. Pressupõe o tipo, além do necessário dolo simples (vontade
consciente e livre de contratar independentemenie da realização de prévio
procedimento licUaíôrio). a intenção de produzir um prejuízo aos cofres
públicos por meio do afastamento indevido da licitação.

5, Ausentes os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, não há
justa causa para a deflagração da ação penal em relação ao crime previsto
no art. 89 da Lei n. ̂8.666/93

6. Acusação, ademais, improcedente (Lei n.^8.038/90, art. d.*', caput)/'

19.

Mais recentemenie, em acórdão relatado pelo e. Ministro ROBERTO

BARROSO, a Primeira Turma enumerou, a par da conAança, os parâmetros (cinco) de

observância obrigatória para a contratação direta dc escritório de advocacia sem X

licitação: ò(

20.
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"IMPUTAÇÃO DE CRIME DE INEXIGÉNCIA INDEElhá;'"'!^^
LICITAÇÃO. SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. REJEIÇÃO DA DENU^CfA—
POR FALTA DE JUSTA CAUSA. A contratação direta de escritório de
advocacia, sem licitação, deve observar os seguintes parâmetros: a)
existência de procedimento administrativo formai; b) notória
especialização proflssionai; c) natureza singular do serviço; d)
demonstração da inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do
Poder Público; e) cobrança de preço compatível com o praticado pelo
mercado, incontroversa a especialidade do escritório de advocacia, deve ser
considerado singular o serviço de retomada de concessão de saneamento
básico do Município de Joinville, diante das circunstâncias do caso
concreto. Atendimento dos demais pressupostos para a contratação direta
Denúncia rejeitada por falta de Justa causa.
ROBERTO BARROSO, DJ«-193, de 3-10-2014)

(Inq. 3074-SC, Min.

A SITUAÇÃO PARTICULAR DA UNIÃO

É certo que a existência de corpo jurídico próprio na Administração nào

se afigura bastante para, por si somente, impedir  a contratação direta de serviços

advocatícios - ou seriam dc aplicabilidade meramente residual aquelas disposições

encontradas no art. 13, incisos II, III c V, cumulado com o art. 25, inciso II, ambos da

Ui n.“ 8.666, de 1993.

21.

Entretanto, no âmbito da União, norma de estatura constitucional  atribui à

Advocacia-Geral da União, diretamente ou por meio de órgão vinculado, a

representação judicial e extrajudicial da União, ̂ 'cabendodhe, nos termos da lei

complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento,  as atividades de

consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo'' (arl. 131, caput, CR-1988).

22.

Atenta ao comando da Lei Fundamental, a Advocacia-Geral da Uníào tem

editadas normas internas por meio das quais se conclui que somente os membros da

Advocacia-Geral da União e de seus órgãos vinculados poderão exercer,

respectivamente, as funções institucionais de representação judicial e extrajudicial da

União e de suas autarquias e fundações públicas, bem como as atividades de consultoria

e assessoramento jurídico do Poder Executivo Federal - do que detlui a inaplicabilidade

do disposto no art 25, inciso II, combinado com o art. 13, inciso V (ao menos), da Lti

n.* 8.666, nessa esfera.

23.
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Por todo o exposto, são cfetívamente constitucionais as dísposiçCes

contidas nos ans. 13, inciso V, e 25, inciso II, da Lei n.® 8.666, de 21 de junho de 1993.

Isso, no entanto, não pode implicar, como quer o Conselho Federal requerente, o
reconhecimento de que o áníco meio para a contratação do serviço advocatício pela

Administração Pública é a mexigibilidade dc licitação; ou, em outros tcnnos, de que

todos os serviços advocatícios são, na essência, singulares.

24.

São esses, Senhor Consulior-Geral da União, os elementos de fato e de

direito reunidos a partir dos relevantes subsídios ofertados tanto pela Consultoria

Jurídica Junto ao Ministério da Justiça e Cidadania como pela Consultoria Jurídica junto

ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, os quais propomos sejam

apresentados ao Colendo Supremo Tribunal Federal,  a título de informações no processo

de Ação Declaratória dc Constitucional idade n ® 45-DF.

25.

À consideração superior.

Brasil ia-DF, 27 de setembro de 2016

Ricard

A
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D.J, 03.0Í.2007
EMENTÁRIO N* 2 2 8 3 - 1
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15/12/2006

XCÁO PBWAI» 348-5 SAtWK CJSyXRTMX

nSUVTOR
RSVISOR

AUTOR(A/S>(ES)
RÉU(É)(S)
ADVOGADO(A/S)

t  Mm. BROS (?RAO
MIK. SEPÓI.VEDX PERTENCK

I  MINISTÉRIO PÜBLICO FEDERAL
I  LEONEL ARCANGELO PAVAN
;  PAULO ARMÍNIO TAVARES BUBCHELE E

OUTRO(A/S)

EMENTA; AÇAO PENAL PUBLICA. CONTRATAÇAO EMERGENCIAL DE
ADVOGADOS FACE AO CAOS ADMINISTRATIVO HERDADO DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO. ART. 31, XXI DA CONSTITUIÇÃO DO

INEXIGIBILIDADE DE

NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS
COMPROVADA NOS AUTOS, ALIADA Ã CONFIANÇA

DA ADMINISTRAÇAO POR ELES DESFRUTADA. PREVISÃO LEGAL.
A hipótese dod autos n&o é de dispensa de licitação, eis

çue nâo caracterizado o requisito da emerqéncia. CaracterisaçÃo de
situação na qual há inviabilidade de competição o, loço,
inexiglbilidade de lícitaçâo.

Serviços técnicos profissionais especializados
serviços que a Administração deve contratar sem licitação,
escolhendo o contratado de acordo, em última instância, com o grau

que ela própria, Administração, deposite
desse contratado. Nesses casos, o requisito da

em quem deseje contratar é subjetivo. Dai
que a realização de procedimento Lleitatório para  a contratação de
tais serviços - procedimento regido, entre outro*, pelo princípio do
julçâm^nro objetivo - é incompatível com a atribuição de exercido
de subjetividade que o direito positivo confere à Administração para
a escolha do "trabalho essencial e Indiacutivelmente mais adequado à

(cf. o S- 1 * do art. 25 da
norma extraída do texto legal exige é a

associada ac elemento subjetivo confiança,
ro caso concreto, requisitos suficientes para o seu

DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO CONFIGURADA.
CARACTERIZADA

BRASIL.

LICITAÇÃO
PROF r SSIONAIS CO NTRATADOS ,

PELA

2 . sao

confiança
especialização
confisnça da Administração

de na

plena satisfação do objeto do contrato
Lei 8.666/93). O que a
notória especialização,

Há,
enquadramento err. situação na quai não incide o dever de licitar,
seja, de Inexigibilldade de licitaçàos os profiss-onats contratados
possuem notória especialização, comprovada nos autos, além de
desfrutarem da confiança da Administração.

Ação Penal que se julga improcedente.

ou

i*; ;
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estes auto^7'"**xiiioi™ jot
em Sessão PLenária* >bob a
na conf orttiidade da ata do

03Vistos« relatados e discutidos

Ministros do Supremo Tribunal Federal,
Presidência da Ministra Ellen Oracle,
julgamento e das notas tagulgráficas,
absolver o réu das iraputaçõea qua lhe foram feitas,
voto do Relator.

por unanimidade de votos, em
nos termoB do

Brasília, 15 de desembro de 2006.

RXLATORBROS GAAU
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COORD. DE ANÁLISE DE JtJKlSPRUDÊNC?j^;
D.J. 29.06.2007

EMENTÁRIO N«22$2«5

17/04/2007

COKPPB 86.198*9 WJkSUafíÂ.K

; KXM. SS^T^VSDA PSS.TBMCB
;  ADYR SEBASTIAô FERREIRA

ÍRIA REGINA MARCHIORI
5  ORDEM DOS AnVOGAlX)S DO BRASIL - SEÇAO DO

parana
:  JOAO DOS SANTOS GOMES FILHO

;  SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RKXéKTOR

PACIENTE (S)
PACIENTE(S)
IMPETRANTE(S)

ADVOGADO(A/S)
COATOR(A/S)(ES)

Babeas csospus: praaoviç&o: ocorrência* no
qu&nto ao pcimeico dos aditomontos á denv^ncia (L.

DCBHTA: I.

caso* tâo-sonvento

8.666/03/ art. 92), ocorrido em 28.9.93.

IZ. AJe^agRe da nulidada da daed.8&e <iaa racabau  a danúncla
no Tribunal da Jusbiça do Paraná: quaa^&o qoa n&o caba aar analisada
orlginariananta no Supraiao Tribunal radaral • am ralagAo 4 qual/ da
raabo* a in0t;ruçAo do pedido 4 deficiente.

ZXX. Babaaa cocpua: cri»a» pravistos nos axl^goa 89 a 92
da L. 8.666/93: falta da justa oausa para a agáo penal*
iaaaci^lliil Ldada *
sertrlgos da advocacia.

dada a

da licitação para a contratação dano caao,

1. A presença dos requisitos de notória especialização e
confiança* ao lado do relevo do trabalho a ser contratado, que
encontraxiv respaldo da inequívoca prova documental trazida* permite
concluir* no caso* pela Inexiçibilldade da licitação para a
contratação doa serviços de advocacia.

2- EJttrema dificuldade* de outro lado*
dada a incompatibilidade

profissáo

da licitaçAo de
com as limitações

(L. B.906/94* art. 34, iVj e
serviços de advocacia*
áticas e leçais que da

7“) .Código do Ética e Disciplina da OAB/1995/ art.

A C Ó R D A O

Vistos, relatados o discutidos estes autos* acordam cs

Ministros da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, sob a

Presidência do Sr. Ministro Sepúlveda Pertence* na conformidade da

ata do julgamento e das notas taquigrâficas* por unanimidade de

STF IMCta



HC 86.198 / PR /

votos, erp deferir o pedido de babe»* oeanp^^* íiOS pai

de juste causa, e estender os efeitos dessa decis'are'^âd co-réu

Acindino Ricardo Duarte, nos termos do voto do Relator.

r falta

lia, 17 de abril de 2007.Bra

setpClveda pertence RELATOR

2

•tP ioa««a
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RECURSO ESPECIAL No 1.192.332 - RS (2010/0080667-3) \“
MINISTRO NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO ’
ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA
JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(^)
MINISTÉRIO PÚBUCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

Assi ra ,
RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

SUL

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS COM
DISPENSA DE UCITAÇAO. ART. 17 DA UA. ART. 295, V DO CPC. ART. 178 DO
CCA6. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÜMULAS 282  E 356 DO STF,
ARTS. 13 E 25 DA LEI 8.666/93. REQUISITOS DA INEXIGIBILIDADE DE
UCrTAÇÁO. SINGULARIDADE DO SERVIÇO. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO.
NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR NA
ESCOLHA DO MELHOR PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE O
INTERESSE PÚBUCO E INOCORRENTE O DESVIO DE PODER, AFILHADISMO
OU COMPADRIO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

Quanto à alegada violação ao 17, §§ 7o., 8o., 9o.  c 10 da Lei
8.429^2, ait 295, V do CPC e art 178, § 9o., V, b do CC/16, constata-se que tal
rnatéha não restou debatida no acóidão recorrido, carecendo de
preqicstionainento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais.
Ajáicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.

Em que pese a natureza de ordem pública das questões
suscitadas, a Corte Especial deste TnLunal já finnou entendimento de que até
mesmo as matérias de ordem pública devem estar prequestionadas. Precedentes:
AgRg nos EREsp 1.253.389/SP, ReL Mia HUMBERTO MARTINS, DJe 02/)5^013;
AgRg nos EAg 1.330.346/RJ, Rei Mia EUANA CALMON, DJe 20/02/2013; AgRg

EREsp 947.231/SC, ReL Mia JOÀO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 10/05/2012.

Deprcende-se, da leitura dos arts. 13 c 25 da Lei 8.666/93
qu:, para a contratação dos serviços técnicos enumerados no ait 13, com
inexigibilidade de licitação, impre s cindí ve 1  a presença dos requisitos de natureza
singUardo sciviço prestado, inviabilidade de competição e notória especialização,

Ê impossível aferir, mediante processo licitatório, o trabalho
intelectual do Advogado, pois tiata-se de prestação de serviços de natureza
personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de conpetição.

A singularidade dos serviços prestados peb Advogado
consiste em seus conhecimentos individuais, estando ligada à sua capacitação
profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor profissional, paia
prestar serviço de natureza intelectual, por meb de licitação, pois tal mensuração
náo se funda em critérios otgetivos (como o menor preço).

Diante da natureza intelectual e singular dos serviços de

1.

2.

nos

3.

4.

5.

6.
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assessoiia jurídica, fincados, principaliiicnte, na relação de co
admmistiador, desde que movido peb interesse público,
discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor
profissional.

da

Recurso Especial a que se dá provimeníD para julgar
inproccdentes os pedidos da inicial, em lazão da inexisféncia de improbidade
administrativa.

7.

ACÓRDÃO

Vistos, re latados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da
PRIMEIRA Turma do Si^q^eriorTribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das
notas taquigráficas a seguir, por maioria, verKíido o Sr. Ministro Séigb Kukina, dar
provimento ao re curso especial para julgar improcedentes os pedidos da inicial, em
razão da inexistência de improbidade administrativa, nos termos do voto do Sr.
Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Ari Pargendler e Arnaldo
Esteves Uma votaram com o Sr. MinistiD Relator.

Brasilia/DF, 12 de novembro de 2013 (Data do Julgamento).

NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO
MINISTRO REIATOR

Pág na 2 de 21Documento; 127865^ Inleiro Teor do Acofdào Sito certiticado DJe; in'12.’2013



CERTIDÀQ DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.192.332 / RSNúmero Registro: 2010/0080667-3

6310«)0007354 70020487922Números Origeni: 10400007354 1050021170
70028737385

JULGADO: 05/11/2013PALTA; 05/11/2013

Relator

Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

Presidente da Sessão

Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO
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RECURSO ESPECIAL N*» 1.192.332 - RS (2010/0080667-3)

MINISTRO NAPOLEÂO NUNES MAIA FILHO
ÊLBIO DE MENDONÇA SENNA
JOSÊ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
MINISTÉRIO PÚBUCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

SUL

RELATÓRIO

Tmta-se de RecxuBO Especial interposto por ÉLBIO DE

MENDONÇA SENNA, com fundamento na alínea a do itx:iso UI do ait 105 da

Constituição Fedeial, no qual se insurge contra o acórdão proferido pelo egrégio

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, ementado nos segiintes

termos:

1.

APELAÇÃO C/FEL DJRE/TO FÜBUCO NÃO ESPECIHCADO.
AÇÃO cmu PÚBUCA IMPROBIDADE ADMINISTRAmA, MÜNKÍPK> DE
SANTA VrrÓRIA DO PALMAR. CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO
PELO SR. PREFETTO MUNICIPAL, COM MALFERIMENTO À REGRA
CONSTTTUCIONAL DA UCTTAÇÃO, COM CONSEQUENTE VIOLAÇÃO
AOS PRINCÍPIOS DE LEGAUDADE, MORAUDADB EIMPESSOAUDADK

PrvIMvr de coisa julgada maíBrial q^fstada, visto que o processo

crí/ráncü, Julgado improcedenúe por Jata de provas, não toqxde o julgamento
na esjem civiL

re^nscitãBação por ato de improbidade

aditéúitiatkfa, na medida de sua cu|x2, opticanàthse a penaBdade de
ressarcir o ernríb dos vahres pagos a tâuh de diárias pagas widevidamente,
suspendendo os direiÈDS poUticos e proirírrdo-o de contndor com o Poder

Púbi» peh ptazo de 05 anos.

ihipde'Se a sua

APíLAÇÃO DESPROVIDA (íls. 638).

Elm suas razões de Apeb Especial, alega violação aos aits.

17, §§ 7o., 8o., 9o. e 10 da Lei 8.429^2; 295, V do CPC; 178, § 9o., V, b do CC/16;

10, V, Vin e IX e 12, H da Lei 8.429y92, sob os seguintes fundamentos; (a)

inadequação da via eleita, por ser a Ação Civil Pública incorrqDativel com a Açáo de

Inprobidade; (b) a pretensão punitiva do Estado estaria prescrita; (c) inexistência de

2.
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üidtD e de ato de improbidade.

3. Contrairazões às fls. 710/716.

Parecer de lavm do douto Subprocurador-Geml da República,

Dr. AURÉLIO VIRGÍLIO VEIGA RIOS, opinando pelo, desprovimentD do Recurso

Especial, nos termos da seguinte enienta:

4.

iZECC/RSO ESPSCIAU AÇÀO CNE. PÚBUCA. JBIPROBIDADE.
INCIDÈltClA DA SÚMÜIA 07/STJ. CONTRATAÇÃO DE SERVE^O DE
ASSESSORIA JURÈ)K:A INEEÍGIBIUDADE DE LKTTAÇÃO. AUSÊNOA
DOS PRESSUPOSTOS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA NÜUDADE DO

ATO. NÃO OBSERVÂNCIA DA LEJ S€6^93. REPARAÇÃO AO ERÁRK).
NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

L O recwso espedal só merece ser conhecüo em rektção à matéria

er^ntada peh bfnmtdaquo.

R O nexame da matéria fètico-probctíória dos autos é vedado peki

Súmula 07 do STJ.

RL No caso, é patente a ãegakiade da conúataçáo do recorrento,

uma vez que não se eoconínnn presentes os reqixÊitos que autorizeriam a

toex^Sf^mdade do certame, impondo-lhe anuSdade do contrato celebrado.

iV. O ressarcinyerúo ao etário rtoo é considerado sanção e a ação de

repanaçào do dano cntvuidn ao Eiárh é ènpmserktve^ eor^rme

totorpretaçào sistemática do art 37, § 5o., da Constituição Federal

V. Parecer peto conhecimento parcial do recurso e, no mérito, peb

seu não pnnAnento (Ls. 760).

É 0 relatório.5.

Pagina B de 21Dacumenío; 1273654 Inleiro Teor ao Acordão Síie oe''tif!C3dQ - OJe: 13 12,'2U13



O

usRs: ■
\

r/Y/'

I
RECURSO ESPECIAL N“ 1.192.332 - RS (2010y0080667'3) \“

MINISTRO NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO
ÊLBIO DE MENDONÇA SENNA
JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

Assim "P-RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

SUL

VOTO

ADMuasmAmo e processual citjl ímprobzdabe

AmaSlSTRATlVA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS COM
DISPENSA DE UCÍTAÇÃO, ART. 17 DA UA. ART, 295, V DO CFC. ART.
178 DO CC/I& AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAÈIENTO. SÚMULAS 282 E
356 DO STF. ARTS. 13 E 25 DA LEI &66^93. REQUEITOS DA

INEXIGIBEJDADE DE UCÍTAÇÃO. SINGULARIDADE DO SERVIÇO.
INVIABEJDADE DE COMPETIÇÃO. NOTÓRIA ESPECIAUZAÇÁO.
DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR NA £3C0LÍIA DO MELBOR

PROFESÍONAL, DESDE QUE PRESENTE O INTERESSE PÚBLICO E
SVOCORRENTE 0 DESVIO DE PODER, AFILHADJSMO OU COMPADRIO.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

Quanto à akgaAt violação ao 17, §§ 7o., 8o., 9o.  e 10 da I^i

8429/92, art 29S, V do CPC e art 173, § 9o., V, h do CC/16, consfafttse

que tal maíéTkL não testou debatida no acótdáo recorrido, carecertdo de

prequestíonameniD, requisito bidisper^sável ao acesso às instâncias

excepcionais. ApScáveé, assiny as Súmulas 282 e 356 do STT.

1.

£m que pese a natureza de ordem púbfoa dos questoes

susc^idas, a Corto Especial desto THbunal já firmou entorrármento de que

aàé mesmo as matérias de ordem piASca devem estar pnquestionadas.

Precederdes: AgRg nos £R£^ 12S33a9/SP, ReL Mh. HUMBERTO

MARTTNS, DJe 0^0^13; AgRg nos EAg 133034^RJ, Rei Min. ELJANA

CALAfON, DJe 20/0^13; AgRg iws EREsp 947.231/30, Rei Mòh JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, DJe 1(1/05/2012.

2

Depmetrde-se, da leâzoa dos cats. 13 e 25 da Lei 8666/93

que, pam a conírakÊçáo dos serviços técnicos ereanemdos no art 13, com

taex^girttdade de Jtitação, vvpmsctodnfel a presença dos requisitos de

natureza singukxr do serviço prestado, òwkÉrSdade de corrqxtíçáo e notória

espedaSzação.

a

É vrçroeeá^el e^rir, mediante processo 8cfkdótio,  o òdboffio
intelectual do AArogarío, poto tratoyse de prestação de serviços de natureza

persortaSíssèra e shgukv, mostrando-se patente a irtvtíbSkíade de

4

Documenro: 1278664 Inieiro Teor oo Acórdão Siie certificado DJe: IS. t2'2G13 Pág:na 7de2i



(S

õZ Rs:

■Ui ri7

S-
r\

\.. Assi^con^tifão.

A singukaidade dos serviços prestados pelo
consiste em seus conhecimentos wtdidAicàSf estando ligada
oqpacitagQO profissional, sendo, dessa Jbrma, toviàvel eseoSier o me9ior
profissional, para prestar serviço de naturexa irtíekctuai por meto de
Ueiínçào, pois tal mensuioção não se Jünda em crtértos objedixrs foomo o
menor preço).

Adítoffado
a o 5ua

S

Diante da. natureza totokctual e singuktr dos serviços de
assessoria jurktíca, fincados, prtoc^aimerde, na relação de corfiança, é lícito
ao adntinisúQdor, desde que movido peto inÈeresse pCòUco, utBtear da
rüscriciotwjieikrde, que lhe foi corforUa pela ki, para a escoSta do mehor
profissionaL

6,

Recurso Especial a que se dá ptvvirríento para julgar
wrqjrocedentos os pedidos da inickú, em rtaào da àtextoiêncài de improbidade
admirástrutàra.

7.

Desume-se dos autos que o MINISTÉRIO PÚBLICO IX)
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ajuizou, em face do recorrente. Ação Civil
Pública de Improbidade Administrativa, imputando-lhe a conduta de ter prestado
serviços advocaticios ao então Prefeito do Município de ChuíyRS, mediante
dispensa irregular de licitação, tipificada no arL 10, incisos V, VÜI e DC da Lei
8.429^2, assim descrita na inicial acusatóiia:

1.

JVd dia 3 do fovereko de 1997, o Murádpto de ChBuí, repteserttado
peto requerido Mohamed Kassem Jomaa, finvu contrato com o requerido
Étoto de MersHonça Senrra, para (jue este prestasse, cor^^rme a cláusula

de assessoramento jurktko, planejamervto esegunda, servas
acompanhamento tosiituctoruü (Jk. 3S/37).

O cortanta reiroagiu a lo, de Janeto de 1997 e estabekeeu a
lemuneraçâo mensal de R$ 4.300,00; perdumu, por meto de sucessivos
<^itan^rttos, até o final de outAro daquek ano, mas a partr de Jimho a
remuneração jbi revista para R$ 3000,00 (Jk. 40^.

Ocorre que a contratação revebu dàrersas iegaSdades prnrimdf
ârrbito daPrefoitara Kurácfxifl, e que acatraram porbenejiciar òeievidarr^ente

no
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\ Asshmlirac segundo demandatio.

Em jjrimeiv íugar, o co/iimft) não pi ptecedtío de ictaçâoL pos»
segtmdo prevato na ctíusuki sexta, esiu náo seria exigwel no cost^ peki
inctíèncki do artigo 25, inciso 11, daZ^ide UcÈaçôes,

Todeada, é Segai o dkposSàxj.

V^se que o artigo 25 da Lei $,565/9$ permàe a inexigifSidade de
kit^ão pam cotxiraktção dos seruiços técnkos emimemdM no ardgo 13 do

mesmo dphma legal, cq/enas nos casos em que o projhshnal ostentar
notória especiaSBOçào (fls. 05).

Inicialmente, no tocante às alegações de ofensa aos aits. 17,

§§ 7o., 8o., 9o. e 10 da Lei 8.429;02, ait 295, V do CPC e ail 178, § 9o., V, b do

CC/L6, constata-se tais matérias náo restaram debatidas no acórdão recomdo.

Aplicáveis, portanto, as Súmulas 282 e 356 do STF, pois ausente o

prequestionainento, requisito indispensável ao acesso às instâncias esrepcionais.

2.

Ademais, em que pese a natureza de ondem pública das

questões suscitadas (inadequação da via eleita e preservo), a Corte Especial

deste TnT^unal já firmou entendimento de que até mesmo as matérias de ordem

pública devem estar prequestionadas. Precedentes: AgRg nos ERE^p 1253389,SP,

ReL Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 02/)5^013; AgRg nos EAg 1330346>RJ, ReL

Min. EI TA NA CALMON, DJe 20^02/2013; AgRg nos EREsp 947.231,fiC, ReL Min.

JOÀO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 10/05y2012.

3.

Quanto ã alegada violação ao art 10, incisos V, VIU e DC Lei

8.429^2. ao aiguncnto de inexistcncia de üícito, sustenta o lecorrente que a

contratação se funda nas hipóteses excepcionais de inexigíbilidade do processo

Ucitatório, conforme fixado nos aits. 13 e 25 da Lei8.666^3, éiuerbís:

4.

Art 25 ’ É w^x^gwel a Mcfcyw qíxmdo hower vwkAiSdade de
coTrq)etiçâo, em especial

U • para a contsataç^ de servtças iécrrkos ervmerados no art 13
cfesfei Lei àe míiaeza singuktr, com pmjashnais ou errywesas de notória
especkúâaçào, vedada a inexigiymade pana serviços de ptAUcidade e
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§ lo. Constíentse de notória e^daSsação o pdyfitah
empresa ctj/ò conceèb no campo de soa espedaSdade, decorre
ckserryxnho uiiterfar^ estudos, ei^xrigricias, jxdrflDOções, organ
cpoigftamgnto, equ^ técrdca, ou de outros reqiásiá^s mlachnadoa com
suas çdânàodeSy permita i^rr que o seu trxájaffro  é essenckd e
wvüscutkfelmeníe o mab adequado àpfena satisfação do ot^to do corúrcáo.

ou

de

^ ^ ^

Art 13 • Para os Jins desta Lei, consiferom^se serviços técrticos
prvjfssbrtais e^ciatizados os trcâraSios rektivos a:

I- estudos tícnkos, pkmejarr^níos e projEetos básicos ou executivos;

H • pareceres, perícias e avatiaçoes em gertú;

m' ossessorios ou consufiorios técnicas e auctitorlas farartceiras ou
trtruíárias;

IV • Jiscalaaçào, siqrervisão ou gerenciamenio de oimis ou serviço^*

V • patjxrctnh ou defesa de causas Judkàtis ou admánistrativas;

VI^ treinanKnÍD e cqrefeiçoamenÈr depessoa^

Vn * restcaoaçõo de obms de arte e bens de vahr histórico,

Depreci^c-se, da leitura dos citados dispositivos, portanto,
qi^ para contratação dos serviços técnicos enumerados no art 13 da Lei 8.666^3,

incxigibiliclade dc licitação, imprescindível a presença dos requisitos de
natureza singular do sciviço prestado, inviabilidade de competição e notória
especialização.

5.

com

Da análise dos autos, especialmente, dos fundamentos da

Sentença, conchi-se, sobre a experiência profissional e conhecimentos individuais
do leconento que (a) exerceu, a função de Procurador do Mumcipío de Santa Vitória
do Palmar por sete ou oito anos, (b) acompemhou a comissão que elaborou os
levantamentos para a prestação de contas para o Município que se instalava, (c)

6.
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prestou serviços de assessoiia jurídica paia algumas empresas

congressos de curta duração, c (e) cursou espcdaJizaçáo em Direrto Munfcipal

Comparado Brasil-Alemanha vinculado ao Mestrado de Direito Público na

Faculdade de Direito da UFRGS.

Na percepção do Juiz de Primeiro Grau, em que pese ter

destacado as qualificações e espeiiências profissionais anteriores do advogado, ora

recorrente, não havería restado demonstrado o requisito da notória especialização e

inviabilidade de competição:

7.

JVo caso em arúfise, esíáse dtscutrâk» sobm a leguiartíade do

confroto fingido em 03.0297 entre o Munt^ do Chá, representado peb
entoo Prefeito, Mohamed, e Ébto para que este prestasse sewiços de
ass€ssüiw¥i"to jitrídkx) pkxnejamento e aconqxtnhcanento ins^uchnal (fls.
4^.

A primeim ineguknidade cqrontada peto autor consiste na
ffiexKsténciz de prévia UctkÈçáo. Segundo a peça. portal, a reaíkaçào das
a&fkkxtas erifientadas por Ébto não esfrx monxida pela staguktriiiade ou
notória espeda&zaçào.

Os léus fesdfexmxm a conbnâaçõo em onófise sem a reabnção de
prévki Bcitaçào na singularidade dos serviços que seriam prestados por.ÉIrio

vasta experiência que este tem na área do Direito Pubfiso Afu/iic^xiLe na

Como vbto, para que seja taexigwel o certame thitatàrto é
rrecessárki a presença de quaíro reqtdsitos^ invktaSdade de oonqxtíçúo,
ptevháo do sen/iço no artigo X3, stogularidade do serviço, e notória
espectíbação.

Os jbtDS de Étoio ter desenpen/iado a Junção de ProcuroclDr do
Munktótó de Santa Vitória do Pafrnar por sete ou oito arros e ter
acompanhado a comissáo que ektoomu os tovantamentos pam a preskáçãn
de corvtas para o rmtrdcqjto que se ̂ istalova (rrão toqxignados peb autati, por
si só, não autorizam que se q^me que em rtvàwel a corrqretíçáo pam
executar o o^feto do coníndo enteòuktdo com ete.

laxn porque os serviços contratados (previstos na ckktsuia segunda
do contrata OOS/97, JL 431 são comuns àAdminkiração Púbfica
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JVesse sentido Jbi o reiatàtio do Trinmal de Cordas (^krMJSlCU ̂
qual constoic ao se examinar o da contratação, depantse

eienco de temas que pmticamertte c^ia, de forma permanente

Admàtistmçdo, descaractermando a òwtísWdade de competição como caiwi

da taddència da regra exceptàra dê dever de ítiíar com base no att 2S^, da
Ui 6.66^93.

no

oam um

■, nda a

Atada que tenha e^tkb a necessidade de um tataaBv d^jenctado
com relação ao de um Procurador de Munt^ já tastaJado, como referiu o
réu Jtfohomed (pois era necessárb otganisar a esàtduru adnxinistraikfa e
fimchrkcú, Jbrrtw o arcctaouço juhdk» e tratar sobre a partOra de bens/, é
obrigatório que se reconheça que se trata de um trváratao cormim a qualquer
Mwdctpio que esteja sendo taskdado.

Por outro tado, segwvh os taformes do processo, Éttio nunca
partictaou da organàaçào de um novo municqrh. Dessa forma, se foi
eníBr^kk) que ek ttdui cor^ições de realizar o trabalho porque foi
Procurador do Murxicpio-Máe, é tayxrioso que, cqrtkxmdo-se o mesmo
rttetaciniOf entendctse que qualquer oubo Procurador de Munk^pio teria
eorutições de exercer o ertcargo.

Terrdo em vista que, consoante o site iuaacultiau.gov^br, o estado
do Rk> Grancfe do Sul tem 496 rrmnicqmrs, corrcháse serprcmde o número de
pessoas, em tese, cqrtas para o serviço aknejado.

0 cunicuktm vitae ás Ébio (JL 30^, de outra banda, nào demorvstm a
"mtória espedaSzaçào" mencionada na Lei de Lidtaçóes. Da análise de tal
documento, depieende~se que, aUm de ter exercita ajUnção de Procurador
do Munk:^, já prestou serv^ de assessoria jutúüca pata algumas
entptesas e patticqrou de a^runs congiessos de curta duruçáo, grande parte

época dajactãdcek, O que mais clumex a oienção é  a irfotmaçáo de que
parte £ki Especiaãzação em Ecoríorrm na Unifersikâde Federal de

na

cursou

Pehias e, tategratatente a EspedaSeaçâo em Dieiio Mimiclpal Conqxuado
BrasíAlemanha vinculado ao Mestrado de Direito PúbSco da Faaúdaáe de
Dieito daVFRGS.

Sofierde-se que, com essa onófise, não se cfoma que ÉSrh não seja
bom e competente proJissimaL Altós, ainda que esta áúgadora pudesse

errddr opinião sobre o trabatao deserwoivtío por advogados, nào podería
fozê-h com relação ao analisado porque conhece muito pouco o seu
(tesenpenho, até porque é um advogado pouco atitante nesta Comarca

For outro lata, é possível que o curncuh de Ébio seja o da pessoa
mais indicada pcva atender ao objete do contrate, No entante, e turiúvel que

um
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se chegue a tal conchisão sem a possijiEíiade de eo
curmdos, como aconteceu.

Vcúe kmbmr gue, segundo dos dkpositioos iegcds acena inmscribos,

considem-se de rctórla e^xcktSzação o pmfissvnal conceito no cangx>

de sua especioBdade (em virtude de desempenho anterior, estudos,
ejqterlÊTictas, pubflboçõo, oiganieaçào, cparetoamento, equipe técrtica e
outros reqiàsitos retrcionados com suas atividade^ pemvti v^rtr que o seu
trràraSio é essencial e Mhrufiifelmente o mais adequado à píena saíi^/dçáo

do obfeto do contato.

Registre-se que a Lei nâo menciona que essa análise deve ser feita
no âmbito municipciL ASás, aLeináo falaemquestào territorial

Dessa Jbrma, pouco mporta o argumento sustentado jpor Afohomed

de que, nos municqrios do Chuí e Santa Vitória do Palmar, ÉSrio era o
advogado mas expertente e eqjto à Junção.

A reaSàade é que, se tivesse acontecido a Scèaçõo, havería a

poashtitíade de eventiois interessados concorrerem à vaga, sendo que
ènc&isà^ seria possível o toíBJEsse por parte de projtssionais de outros
numicqrios, uma vez que o sedárh oferecido (R$ 4^300,001 é muito bom,
tachiskfe paru a nossa reâBdade Lembre-se que toZ twiior foi pago por
serviços prestados há dez anos!

Ainda, nõo se pode debaar de corrwntar acerca da prova testemwhal
pmduzkki, que deòcou ckuo que havia outros advogados que, assim como
ÉMrio, trtòaSwam pam o Munktpto de Santa Vitória do Paknar.

B é certo que havia <wtos projksionais <qrtos a exer^r as Junções
Jbram deserrpenhadas por Ètoto, tanto é que a testemunha Ruiter

Carreixirw é aktahnertte o Procurador do Murtk^rh do Chat

que

Sobre 0 tema, manifestou-se o Tribunal de origem, nos8.

seguintes termos:

iVo cctso concreto, restou pknarnente demonstrado nos oados que o

Sr Prefeita Munkipai corxtrutau o Sr. Éfcto paru prestação de serviço de
assessommento Juridto sem que houvesse a necessária ficitação, e
tampouco caracterizando a hpótese de incidência de quáJquer uma das
causas expressamente previstas na Lei de Udtaçòes.

rpre pese terem os réus jkis^ffcado a contratação sem anáSse da
reaSzação do processo Ititaíórh por ter o Sr. Éirh vasta ejqrettenda ferídta
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mi área de D^to Público, e assim possÊJÉÊtando a c&^nsa

137), tais jàíDs não restoram devidamente demonstmdos nos atáos, bem
como náo Jbi teconhecklo peto Titounal de Contas estes aspecto^ oo^j^mne
nslaiárto defls. lOS/129,

(...)

Assht, encon&ando-se os sewíços prestados nao Justjfbados, bem
como a mtnunemção do advogado sendo, tochtstoe, excessiva (R$ 4.30(XOOf,
é de ser recortbecàia a kregidartíade da coníndaçáo dàeta do advogado peto

Sr, Prefeito Munt^xt^ com a cancterteaçáo do ato de in^jrvbidade toscrito no

art^ la inciso m; da Lei 6429/1992: (...) (fls. 642/644).

Em que pese os ai^gumentos esposados pelo Juiz de Primeiro

Giau c peb Tribunal de origem, cntende-se, na verdade, ser impossível aferir,

mediante processo licitatório, o trabalho intelectual do advogado, pois trata-se de

prestação de serviços de natureza personalíssima  e singular, mostrando-se patente

a inviabilidade de competição.

9.

contrato celebrado, a10. No caso concreto, pactuoii-se, no

remuneração de R$ 4.300 {quatro mü e trezentos reais), valor que, notoriamente,

nao se mostra, excessivo para remuneração de um advogado. Ademais, náo há
discrepância naelementos nos autos que atestem o siçosto excesso e

remuneração pactuada, ressaltando-se, ainda, ser inviável vabiar se aludida

remuneração encontra-se discrepante do valor de mercado; e assim é porque, a

aferição do vabr pago ao advogado para prestação de serviços de assessoria

jurídica ao Murricípão pauía-se em critérios subjetivos - conãança, singularidade dos

não havendo como extrair critérios objetivos para quantificar aserviços

remuneração por esses serviços, de natureza intelectual.

Sobre o assunto, cumpre destacar as lições do ilustre professor

MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS:

11.

O advogado deseir^nha um tnoboffio stogidar, onde  a sua criação
htekdual retíra do adnévsirador pCòUco a necessidade de ptomotter o
certzme fcfcUòit) para, através do menor preço, escotoer qual seria a meEhor
opção pom o serviço púbfioo confruáir tA singuSaridcxle dessa prestação de
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4MIVÍÇOS ssiá fityiodíx nos conheciÊnertíDS indkríduais de cada pmjlsak
adoocoda, impediKÍo, portanto, que a c^riçáo da corr^tição seja
pois não se tíciíam coisas desiguaiSy só se Udbcan cotsca bomogênects, {,.,)
Vamos mads além por entender que a stagukBrídade do adüogado está.
óbvkanerde inter^gada à sua ccpacHaçáo projissioncú, o que de certa Jtnma
inotíbttka o certame Scitatàrh peta fixta de nào ser q^rído o meffior serviço
peb preço ojèrlrtao. Ou, om ouiras pakxtmis, os projbstanais que se
(kstacxen nos vários ramos do dseiío geratmenie rtão corrrpetem em

processo Ikitatarta por ser totalmenie taviável a sua cotação de honorários
em Jâce de outras Jbrmataadas por>»ens odíio^odos em taích de carreta.
Não vai nessa ufeintÊçào netúutm demérita aos jboens advogados, pos,
como sctaiamente cfimado por Cakunandrei 'a juventude nunca é
mekmoóUca ponjue temojuturo dkmíB dela'.

\ra

Al

rnc^

A st^ukxrkiade (ccpacidade tatebctua^ da prestação do senHço do
advogado, por si só, just^rca a ausência de competição, bem como da
prré-quaSficação também, pob o preço da coníiaiação não é Jàtor crucial que
direchna a metaor contratação para o ente púbSco.

Confrciãzndo dàetamente o advogado, nâo estará a autoridade

actrmistratàja cometendo i^raçôes e nem agindo no vácuo da lei, visto que a
Lei &66^93 não inqrede a átadkla tomada de posição, devendo qpenos o
ctanvnistrador justificar a escoíha dentro de uma razotérSdade.

Por outra vertente, como já enaltecido, o art 2S da Let 8.66$^^ oo
de ir^xigtailtkxie, peb. taviabãkiade de canpetipâo,enumerar os casos

devcou assente que os tabalhos toieleciuais, como  o decãnodo no preseríte
caso, Jkxim Jbra da regra geral de competípõo, sendo licito ao adiiünàttador

rrwvtío peb dbcrtahnartadade, visartaoj única e exebstaamente, ao
tateresse póãlto (O Ltarite da In^ubklade AdrrmÊtratkxi, Rta de Ameiro,
Forense, 201(^ p 91/9Sf.

Conforme destacou o robre Autor, a singularidade dos serviços

conhecimentos individuais, estando

12.

fMBstados pelo advogado consiste em seijs

bgada á sua capacitação profissional, sendo, dessa foima, inviável escolher o
melhor profissional, para prestar serviço âc natureza intelectual, por meio de

licitação, pois tal mensutação não se funda em ciitetios objetivos {como o menor

preço). Destaca-se, ainda, nesse caso, que o fator preço não é crucial paia se
determinar a melhor contratação F>ara o ente publico.
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Com efeito, diaiite da natureza intelectual e smgufaft^dos sej ãçtís
de assessoría jurídica, fincados, principalinentc, na relação de confiança, é fic|D ao

movido pelo interesse público, utilizar da

discricionancdade. que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor
profissional

13.

administrador, desde que

Destaca, ainda, o ilustre autor MAURO ROBERTO GOMES DE14.

MATTOS, intíeiWs:

Após a anáiise da Lei de Udíaçâo, pode-se qfinnar, com cejtBza, de
que os serviços técnicos profissiorrais especiaUsados iekdí)os apcdroctnh ou

oibiwüsUatbas dos advogados,judickúsdefesa de causas
IndepereientBmenie de suas quaí^lcações pessoais, possuem natureza
ssyuiar, peb fetí? da wtMa e^cküaação que a profissào em questão

ou

exige.

A inieiectuaUdc^ do advogado independe da sua inscrição na OAB,
ifimiía a quaijuer r&ttúo, tendo em vista que a advocacia é um estadonao se

permanente de criação hteiectuáL

Mods uma vez abrimos pan?nteses pcua regisirar nossa ótica
pmfeMl em outro ircúxtlho que se encaixa petfeitamente no presente
contexto: 'Weste últínxí aspecto, entendemos que  a notória especktlaaçào,
pam efeito de exonerar a Administração de prévia bdtnçáo pam a
contratação dos serviços, tem como critério básico o perfl da profissão da
c^Joocackx. € a totekctuaSdade do prestador de serviços, mfirrma do § lo. do
art 25 da Lei 8.666^ É humanamenie inqiossivel dimertsbnarse qual é o
nuffior <Kft>nyirJn do Brasá {se é que é possível taí rótuto) em vtiude da
corrqjkxÈkste juridta que o caso conqxtrta, bastando o advogado possut
alto grau de espedaSzaçáo (op. dt, p. 93).

Nesse sentido já se manifestou este egrégio Scçwrior Tribunal de15.

Justiça:

ADMINJSTltATTVO. AÇÀO CÍV2L PÜBUCA, mPROBSDADB
ADMINISTRATWA. ART. S3S, U, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRtCAS.
SÚÈÍUIA 2S-fSTF. CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA.
UCJTAÇÂO. JNESOQIBEJDADK EXPRESSA PREVINO lEGAL. SERWÇO
SSNGVLAR E NOTÓRIA ESPECIAUZAÇÁO. REEXAME DE CIÁUSXJLAS
CONTRATUAL E DE PROVAS, RSPOSSIBSJDADE SÚMULAS 5  E 7 DO
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535 doA^gações genértoas quanto à id»lapÚD do arí^
CPC rôo bastam à abertura da oía especkd, com base no ort lOS, àictso
oínea "cf, da CF. bKtíèricki da Swmda 284,STF.

1.

A cxmtrakição de serviços de advogado por nexçirffldode de
Scüação está ej<ppessarnerde prevbki na Lei 3,66^^93, a/t 25, n o art 13,

2

V.

A conciaáo Jimtada pelo acórdão obju/gado decorreu da
omifise de cláusulas cordrxttuais e do cor^unto fittho-probuíóriü dos autos.
Dessade, o acoBrànerüo da pretensão recursal, no servUdo da ausência dos
requBÍÍos exigidos paia u coníiuíação de escribÓTio de advocacia por mek> da
Inexigiyilidade de Hcêaçào, eshana no óbice lias Súmulis 5 e 7/STJ.
Precedentes.

3

Recurso e^reckd não conhecido (REsp l2SS37SyMG, Rei
MinistiD CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 28/)3/2012).

4.

Confira-se também o precedente do Stpremo Tribunal Federal:16.

PENAL. PROCESSUAL PENAL AÇÀO PENAL TRANCAMENTO.
ADVOGADO; CONTRATAÇÃO: DISPENSA DE UCrTAÇÃO.

L ‘ Conbaâaçõo de advogado pam defcsa de êderesses do Estado
nos Tdburrab SiqTeriores: (üspensa de ScHação, tendo em viski a natureza do
bxAaPtú a ser prestado. Inoconencia, no caso, de dob de apropriação do
patrwnoni) piíb&x).

H ' Concessão de "hcòeas corpus" de ofich para o fi m de ser
trancada a penal (RHC 72S30, Rei Min. CARLOS VELLOSO, EXJ
L6j02A996}.

Na hipótese em análise, restou incontroverso que os serviços
foram prestados, não havendo que se falar, portanto, em restitiiçáo dos valores
recebidos peb leconente, sob pena de enriquecimento ilícito do Estado.

17.

Diante de todo exposto, conhece-se e dá-se provimento ao
Recurso Especial para julgar iirçuDcedentes os pedidos da inicial, em razão da
ausência de ato tipificado como improbo. É como voto.

18.
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RECURSO ESPECIAL 1.192.332 - RS (2010/0080667-3)

RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MA
•a

IA FILÉI^.^ í
ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA
JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
MINISTÉRIO PÚBUCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

VOTO-VENCroO

o MINISTRO SÉRGIO KUKINA: Sr, Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho, aqui, lendo, consultando o acórdão recorrido, vejo uma dificuldade até que
antecede a discussão de fundo, na medida em que assentou o tribunal gaúcho, fls. 642
do acórdão, o seguinte:

" Em que pese terem os réus justificado a contratação sem
análise da realização do processo liciíatório por ter o Sr. Élbio
vasta experiência jurídica na área de Direito Público, e assim
possibilitando a dispensa de licitação {fl. 137), tais fatos não
restaram devidamente demonstrados nos autos, bem como não

foi reconhecido pelo Tribunal de Contas estes aspectos,
conforme relatório de fls. 109/129,
Cumpre transcrever o que o art. 25. da Lei 8666/93, que expõe
as possibilidades de inexigibilidade de licitação:

Art. 25. É inexigível a licitação quando hom>er
inviabilidade de competição, em especial:
11 - para a contratação de serviços técnicos enumerados no
artigo 13 desta Lei, de natureza singular, com
profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a mexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação;

Considera-se de notória especialização o

profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiências, publicações, organização,
apareIhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos
relaciofiados com suas atividades, permita inferir que o

§ r

seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais

adequado à plena satisfação do objeto do contrato."

A questão fática restou bem apanhada pela Sra. Cristina Nozari
Garcia, Juiza a quo, cujos termos reproduzo, a fi m de evitar
tautologia:

"Os fatos de Élbio ter desempenhado a função de
Procurador do Município de Santa Vitória do Palmar por
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sete ou oito anos e ter acompanhado à,*comi5Sí, W
elaborou os levantamentos para a prestaçã^iÍB'tontas
para o município que se instalava (não impugnadí^ pelo
ouíorjj por si só não autonzam que se afirme que era
inviável a competição para executar o objeto do contrato
eritabulado com ele.

Ainda que tenha existido o necessidade de um trabalho
diferenciado com relação ao de um Procurador de
Município de um município já instalado, cotno referiu o
réu Mohamed (pois era necessário organizar a estrutura
administrativa e funcional, formar o arcabouço jurídico e
tratar sobre a partilha de bens), é obrigatório que se
reconheça que se trata de um trabalho comum a qualquer
Município que esteja sendo instalado.
Por outro lado, segundo os informes do processo, Élbio
nunca participou da organização de um novo mtmicípio.
Dessa forma, se foi entendido que ele tinha condições de
realizar o

Município-Mãe,
raciocínio, entenda-se que qualquer outro Procurador de
Município teria condições de exercer o encargo.
Tendo em vista que, consoante o site vvuu'. culTura.gov.br,

estado do Rio Grande do Sul tem 496 municípios,
conclui’Se ser grande o número de pessoas, em lese, aptas
para o serviço almejado.
Por outro lado, é possível que o currículo de Élbio seja o
da pessoa mais indicada para atender ao objeto do
contrato. No entanto, é inviável que se chegue a tal
conclusão sem a possibilidade de com parar com outros
currículos, como aconteceu.^

trabalho porque foi Procurador do
€ imperioso que, aplicando-se o mesmo

0

Pautado nesse acenamento, em tomo do contexto fático levado em
eu disse, incorporou também essaestima pelo Tribunal de origem, que, como

avaliação, levada a efeito pela juíza, visualizo aqui, nessa medida, um óbice
intransponível para o próprio conhecimento do recurso especial. Tenho, com todo
respeito ao eminente Ministro Relator, que esse recurso especial, tal como colocada a
questão, não encontra possibilidade de alcançar juízo de admissibilidade positivo, por
força do óbice da Súmula 7.

Em outro ver, também chamo atenção, (e isso não está nos autos, é

elucubração absolutamente pessoal), em nossa terra nós costumamos conhecer osuma

nossos causídicos de maior projeção e, aqui, é interessante porque, afinal, houve a
intervenção de um promotor de justiça e de uma juíza da comarca. Pode-se até dizer

Página I9de21DocumenTo: larSoS-l - Inteire Toor do Acóidao - Sita cetüílcado ■ DJe; 19./12.'‘2013



r>’‘

C/€U' Ot “a \c

\- fuIs. ra

que, quem sabe, eles tiveram pouco tempo de exercício na região, mas o

nem isso foi suficiente para fazer com que o Ministério Público, c a autoridade
judiciária local detectassem essa alegada e notória especialização do advogado, nesse
caso concreto, em ordem a tomar inexigível a licitação.

Com base nessas considerações, eminente Ministro Relator, é que,

sem avançar para a questão de fundo, ouso discordar de V.Exa. para não conhecer do
recurso especial, por força do óbice da Súmula 7.  É assim que encaminho meu voto
divergente, adiantando-o desde já.

•queai
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.192.332 / RSNúmero Registro: 2010/0080667-3

6310400007354 70020487922Niimeros Origem: 10400007354 1050021170
70028737385

JULGADO: 12/11/2013PAUTA: 05/11/2013

Relator

Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

Presidente da Scssào

Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. ANA BORGES COELHO SANTOS

Secretária

Bela. BÁRBARA A-MORIM SOUSA CAMUNA

AUTUAÇÃO

: ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA
;  JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA EOUTRO(S)
; MI NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SLIL

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÜBUCO - Atos
Adminisiraiivos - Improbidade Administrativa

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão
realizada nesta data, proferiu a seguinte decls2o:

A Tunna, por maioria, vencido o Sr. Ministro Sérgio Kukioa, deu provimento ao recurso
especial para julgar improcedcnics os pedidos da inicial, cm razão da inexistência dc improbidade
administrativa, nos lermos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves. Ari Pargendicr e Arnaldo Esleves Lima votaram
com o Sr. Ministro Relator.

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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= ̂  Fis:CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA /

I

NUMERO OE INSCRIÇAO

35.542.612/0001-90

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

15/02/1991
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS
*•««••••

CODIGO E DESCR1<?A0 DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

69.11-7-01 - Serviços advocatícios

CODIGOE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Nâo informada

CODIGO E OESCRI<;;AO DA NATUREZA JURlDICA

223-2 • Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO

° ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA

NUMERO COMPLEMENTO
********

47

MUNICÍPIO

RECIFE

CEP UFBAIRRO/DISTRITO

CASA FORTE52.061-022 PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MONTEIRO@MONTEIRO.ADV.BR
TELEFONE

(81)2121-6444

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SíTUAÇAO (>DASTRAL

03/11/2005

SiTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DASITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
ÉÉÉÉÉÉàÉ

Anrnvado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Página: 1/1do no dia 05/01/2023 às 08:24:35 (data e hora de Brasília).LM 1111



CIM - CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNI'PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE RNANÇAS
GOTM • Gcfincla Oparacional da Tributos Marcsntis

aTu«ç*i**ipj »*í -EicewrM

??Tír.'íf,;'10/09/2033 04^3033/01 ATIVO MÃO
ira

>iscR>;AowEi>Gw<rii. e 'KM r«iusi«

MONTEIRO E MONTEIRO ADV0GA006 ASSOCIADOS

ifTKIf J

198.410-135.542.613/0001-90

NWlHeíAJ^ICICA

SOCIEDADE SIMfLES t>tIRA

E MAL

CIiAODIA. HACENAMUNTETRO. ADV. BR

Fi>NE

3031101B

TRIBUTOS

168 HOM TRIBUTAÇÃO NORMAL
TLR TRIBUTAÇÃO NORMAL

)EOi^>CI«. MOPEIAAO PtfVBf(JJ 00 fS»A<W FOiMftlT •

RUA rac OSCAR EERREIRA 47

326671-0 POCO 52061-022 RECIFE PERNAMBUCO

b I O U. !.««SK'ICC HL••

CCWVBICICRIAL RUA EN(3 OSCAR PERREIM 47

D kMutM □ bUMM«tE □ POCO 52061-033 RECIFE PERNAMBUCOUQTOII

«CUf«;AO [X is EA RÃC « «lv©-CErf

8ESV1ÇÚS ADVOCATlClOS AP
SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS APP

PUMECACC

ACRÉSCIMO DE 6,47\ CM RELAÇÃO A 2023 CC»i BASE NO IPCA (LEI 16.607/3000).
VERIFIQUE A DATA DE VALIDADE DO CIM. PAGAMENTOS DEVEM SER EFETUADOS NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA OU NAS CABAS LOTÉRICA8.
UTILIZE O 0800 08112S5 PARA ATUALIZAR TELEFONES, E-MAIL E PARA TIRAR DÚVIDAS. TENHA EH MÃOS A INSCRIÇÃO MERCANTIL.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda NacionalI Assinv:% -.'•i

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vvvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:26:36 do dia 05/01/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/07/2023.

Código de controle da certidão; B78D.DF37.FDE3.AD4E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



-

iCCRCTARIA D* FAZCN&A

r-

/

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL '\ Assinai

Número da Certidão: 2023.000000212578-60 Data de Emissão; 05/01/2023

DADOS DO REQUERENTE

35,542.612/0001-90CNPJ;

Certificamos, observadas as disposições da legisiação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que 0 requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 04/04/2023 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL'
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte interestadual e íntermunícipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1 de 1

Emitido em: 05rt)1/2023 08:27:42



PREFEITURA DO RECIFE

SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

N» da Ce

1400(

Certidão Positiva com Efeito de Negativa
Débitos Fiscais

2. CMC1. Denominação Social/Nome

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 198.410-1

4. CNPJ/CPF

35.542.612/0001-90

3. Endereço

RUA ENG OSCAR FERREIRA, 47

BAIRRO POCO, CEP 52061-022, RECIFE-PE

5. Atividade Econômica

6911-70-1 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

. Descrição

Certifico, com fundamento no artigo 206 do Código Tributário Nacional e na legislação
municipal em vigor, que o contribuinte de que trata a presente certidão encontra-se regular
perante o erário municipal, existindo créditos tributários lançados porém não vencidos ou
com a exigibilidade suspensa nos termos do artigo 151 do C. T. N.

7. Ressalva

* * * * *

8. Valídade/Autentícídade

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua
autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdia.recife.pe.gov.br/certidoes

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange
as esferas administrativa e judicial (divida ativa)

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.

10. Expedida em

Recife, 05 de JANEIRO de 2023

o Código de Autenticidade

?8.0016.5977

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até

30 de DEZEMBRO de 2022
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

35.542.612/0001-90

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS SC

RUA RUA ENG OSCAR FERREIRA 47 47 / CASA FORTE / RECIFE / PE / 52061-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Valldade:01/01/2023 a 30/01/2023

Certificação Número; 2023010100484564573901

Informação obtida em 05/01/2023 08:29:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.calxa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35.542.612/0001-90

Certidão n°: 443619/2023

Expedição: 05/01/2023, às 08:30:31
Validade: 04/07/2023
de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n® 35.542.612/0001-90, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

642-A e 883-A da Consolidação
ns.° 12.440/2011 e

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo - Ala Sui, bairro Joana Bezerra
Fones n® (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data de Validade; 04/02/2023

N® da Autenticidade: M4.YC.Z1.BW.T1

Data da Emissão; 05/01/2023 08h31min

N® da Certidão: 01343964/2023

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser
conferidas pelo Interessado, conforme o documento original

Razão Social:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90

Endereço Residencial: RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47 Compl:

Bairro: CASA FORTE

Inscriçã

Cidade

o Estadual:

: Recife/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1® Grau,
implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, FALÊNCIA DE
EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE;
RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO; RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE n°
07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n® 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente através da Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, através

do link https://www.tlpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhlml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos Cíveis (PJe) -
utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃEo nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaA§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÂ'nico â€‘
PJe, no Ã^mbito do Tribunal de JustiA§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2° grau

Praça da República, s/n. bairro Santo Antdnio
Fones n“s (081) 3182-0519 ou 3182-0594

CEP 50,010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data de Validade: 04/02/2023

N° da Autenticidade: VY.MO.U0.15.6G

Data da Emissão: 05/01/2023 08h32min

N® da Certidão: 01343967/2023

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser
conferidas pelo Interessado, conforme o documento original

Razão Social:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90

Endereço Residencial: RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47 Compl:

Bairro: CASA FORTE

Inscriçã

Cidade

o Estadual:

: Recife/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 2° Grau,
implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, FALÊNCIA DE
EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE;
RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO; RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE n°
07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n® 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente através da Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, através

do link https://www.tjpe,jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml. na opção - Validar Certidão Negativa de Processos Cíveis (PJe) -
utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃEo nÃ£o abrange os processos distribuÂdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ nico â€'
PJe. no Ã^mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco, O referido Ã© verdade e dou fÃ®.
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15* ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA^clj
‘‘MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

OADE

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro,
separação de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o n-> 11.338, portador
da cédula de identidade

377.377.244-00, residente

(PE). CEP: 52.071-000; ANA KARINA PEDROSA

divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o n« 35.280, portadora da cédula
de identidade n® 4.643.828, expedida pela SDS/PE

residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 501-B. Poço da Panela
52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES
advogado, registrado na OAB/PE sob

casado no regime da

n° 2.37/.431, expedida pela SSP/PE, e CPF n«

na Rua de Apipucos. 317, Apto. 901, Apipucos, Recife

DE CARVALHO, brasileira.

e CPF n* 018.404.144-99,

, Recife (PE), CEP:

, brasileiro, casado.

o n® 49.778, portador da cédula de
identidade n. 7660285. expedida pela SDS/PE. e CPF sob o n. 055.540.914-74,
residente na Rua Kansas. 1700, Apt. 344, Torre Kansas

Brooklin. São Paulo/SP
CEP 04558-003, e FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasiteir

regime da comunhão parciai de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o
n® 17.232, portador da cédula de identidade n® 4.260.748. expedida pela SSP/PE,
e CPF n® 794.873.434-15, residerete

0, casado
no

na Rua Tapacurá. 75. Apto. 502-A, Poço da
Panela, Recife (PE), CEP; 52.061-095, únicos sócios da MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira,
47, Casa Forte, Recife (PE), CEP: 52.061-020, inscrita no CNPJ/MF soD o n»
35.542.612/0001-90. consoante contrato de constituição de
na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco

sociedade registrada

sob 0 n® 127. do

e posteriores

neste ato promover a alteração e

cláusulas e condições seguintes;

Livro B, de n® 2. às fls. 3. 3-v e 4, em 31 de janeiro de 1991,
alterações devidamente registradas, pactuam
consolidação de seu contrato social, mediante

as

CLÁUSULA PRIMEIRA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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Através deste instrumento particular de alteração, o contrato social adjma descrito
é modificado para os fins específicos de;

a) Alteração do Quadro Societário;

b) Alteração na Participação no Capitai Social;

c) Atualização dos endereços das Filiais de Brasilia/DF. Fortaleza/CE e São
Luís/M A;

d) Inclusão das Filiais de Belém/PA e de Salvador/BA:
e) Promover a Consolidação do Contrato Social.

CLÁUSULA SEGUNDA

^-ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO

Nesta oportunidade, oonsensualmente, altera-se o quadro social da sociedade
a cessão de 01 (uma) quota do sócio BRUNO ROMERO

MONTEIRO para a nova sócia RACHELL LOPES PLECH TAVARES
casada, advogada, registrada na OAB/PE sob o n“ 1.176-B, portadora da cédula
de identidade n® 2000001088364. expedida pela SSP/AL, e CPF n® 055.987.284-
43, residente na Rua Benjamin Constant. 122, Apto. 1903, Torre, Recife
50.710-150.

com
PEDROSA

, brasileira,

(PE). CEP

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS ALTERAÇÕES NA PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL SOCIAI

O Sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO cede.
demais sócios, 0,5 (zero vírgula cinco) de
CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES, passando
com 2 (duas quotas) no valor nominal de RS 3.500.00 (trés mil e quinhentos reais),
cada uma. perfazendo um total de R$ 7.000.00 (sete mil reais).

com a anuência dos

suas quotas ao sócio AUGUSTO

este a participar da sociedade

CLÁUSULA QUARTA
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DAS ALTERAÇÕES NOS ENDEREÇOS DAS FILIAIS

Alteram-se os endereços da Filiais Brasiiia/DF. Fortaleza/CE e São Luís/MA, que
serão os seguintes;

a) FILIAL BRASÍLIA/DF - situada

Sul. Brasília/DF, CEP: 71.610-235;
na SHIS QL 04. Conjunto 03. Casa 13. lago

b) FILIAL FORTALEZA/CE - situada na Avenida Desembargador Moreira, 1.300,
Torre Sul, Salas 301 a 304. Aldeota. Fortaleza/CE, CEP: 60.170-002;

c) FILIAL SÃO LUiS/MA

Renascença, São Lufs/MA, CEP 65.075-038.
- situada na Rua Miquerinos, 01, Sala 616, Jardim

CLÁUSULA QUINTA

DA INCLUSÃO DAS FILIAIS DE BELÉM/PA E SALVADOR/BA

Passam a funcionar as Filiais Belém/PA e Salvador/BA nos endereços abaixo:

a) FILIAL BELÉM/PA - situada na Avenida Gentil Bittencourt. 549, Ed. Torre
Infinito, Salas 501 e 504. Nazaré, Belém/PA, CEP 66.035-340;

b) FILIAL SALVADOR/BA - situada na Alameda Salvador, 1057. Condomínio
Salvador Shopping Business. Torre América, Salas 1816

Árvores, Salvador/BA. CEP 41.820-790.
e 1817, Caminho das

CLÁUSULA SEXTA

DA REVOGAÇÃO

Além das modificações contidas

anteriormente efetivadas.

acima. revogam-se todas as alterações
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TENDO EM VISTA AS ALTERAÇÕES ACIMA, CONSOLIDA-SE  O CONTRATO
SOCIAL, QUE PASSA A TER A REDAÇÃO SEGUINTE: ^

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro,
casado no regime da

separação de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o  11.338, portador
da cédula de identidade n® 2.377.431, expedida pela SSP/PE, e CPF/MF n°
377.377.244-00, residente na Rua de Apipucos, 317, Apto. 901, Apipucos, Recife
(PE), CEP: 52.071-000, ANA KARINA PEDROSA DE

CARVALHO, brasileira,
divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o n° 35.280, portadora da cédula
de identidade 4.643.828, expedida pela SDS/PE e CPF n° 018.404.144-99,
residente na Rua Tapacurá. 75. Apto. 501-B, Poço da Panela, Recife (PE), CEP:
52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES

brasileiro, casado
advogado, registrado na OA8/PE sob n® 49.778. portador da cédula de
identidade n. 7660285, expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540,914-74,
residente na Rua Kansas, 1700, Apt. 344, Torre Kansas, Brookiin, São Pauio/SP,
CEP 04558-003, FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO

brasileiro, casado
regime da comunhão parcial de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o

n^» 17.232, portador da cédula de identidade n® 4.260.748, expedida pela SSP/PE.
e CPF n° 794.873,434-15, residente

no

na Rua Tapacurá. 75, Apto, 502-A. Poço da
Paneia. Recife (PE), CEP; 52.061-096 e RACHELL LOPES PLECH TAVARES,
brasileira, casada, advogada, registrada na OAB/PE sob o n^ 1176. portadora da
cédula de identidade n° 2000001088364. expedida pela SSP/AL, e CPF n°

055.987.284-43, residente na Rua Benjamin Constant, 122, Apto. 1903, Torre,
Recife (PE), CEP 50.710-150, únicos sócios da MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira, 47, Casa

52.061-022, inscrita no CNPJ/MF sobForte, Recife (PE), CEP:

35.542.612/0001-90, consoante contrato de constituição de sociedade registrada
na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco
Livro B, de n° 2, ás fls. 3, 3-v e 4, em 31 de janeiro de 1991,
alterações devidamente registradas, pactuam
consolidação de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes;

0 n°

sob 0 n® 127, do

e posteriores

neste ato promover a alteração de
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CAPÍTULO I

DO NOMEE SEDE

CLÁUSULA 1* - A Sociedade utiüzará a razão social MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, se rege pela Lei Federal n° 8906/94. pelo
Regulamento Gerai do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do
Brasil, pelo Provimento 112/2006 e pelos demais provimentos e regulamentos
aplicáveis á espécie.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Sociedade tem sede no municipio de Recife, deste
Estado de Pernambuco, na Rua Engenheiro Oscar Ferreira. 47, Casa Forte,
Recife/PE. CEP 52.061-022, sendo também composta pelas seguintes filiais;

a) FILIAL BRASÍLIA/DF - situada na SHiS QL 04. Conjunto 03, Casa 13. Lago
Sul, Brasilia/DF, CEP: 71.610-235;

b) FILIAL BELÉM/PA Situada na Avenida Gentil Bittencourt, 549. Ed. Torre
Infinito, Salas 501 e 504, Nazaré, Belém/PA, CEP 66.035-340;

c) FILIAL FORTALEZA/CE — situada na Avenida Desembargador Moreira, 1.300
Torre Sul, Salas 301 a 304, Aldeota. Fortaleza/CE, CEP; 60.170-002

d) FILIAL RIO DE JANEIRO/RJ - situada na Praça Floriano. n® 51. 12® andar, Edf.
Rodolpho de Paoli. Centro. Rio de Janeiro (RJ). CEP; 20.031-000.

e) FILIAL SALVADOR/BA - situada na Alameda Salvador. 1057, Condomínio
Salvador Shopping Business. Torre América, Salas 1816 e 1817, Caminho das
Árvores. Salvador/BA. CEP 41,820-790.
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f) FILIAL SÃO LUÍS/MA - situada na Rua Miquerinos, 01, Sé Ia 616, Jardim
Renascença. São Luís/MA, CEP 65.075-038.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS SOCIAIS

CLÁUSULA 2* A sociedade tem por objeto disciplinar o expediente e os

resultados patrimoniais auferidos na prestação dos serviços de advocacia.

PARÁGRAFO ÚNICO. A responsabilidade técnica pelo exercício da
profissional compete a cada sócio, individualmente.

atividade

CAPÍTULO III

DO PRAZO

CLÁUSULA 3*

em 31 de janeiro de 1991, com o devido registro
Brasil, Seccional de Pernambuco.

- O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tendo início

Ordem dos Advogados dona

CAPITULO IV

DO CAPITAL SOCIAL

CLAUSULA 4» - O Capital Social é de R$ 350.000.00 (trezentos e cinquenta mil
reais), dividido em 100 (cem) quotas de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais),
cada uma. subscritas e integralizadas. neste ato, em moeda corrente do país,
pelos sócios, da seguinte maneira,

a) O sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, participa na sociedade
com 91,5 (noventa e uma vírgula cinco) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00
(trés mil e quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de R$ 320.250,00
(trezentos e vinte mil, duzentos e cinquenta reais);
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b) A sócia ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, participa t a sociedade com
3 (três) quotas no valor nominal de R$ 3.500.00 {três mil e quinhèntos reais), cada
uma, perfazendo um total de RS 10.500.00 (dez mil  e quinhentos reais);

c) O sócio AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES
participa na

sociedade com 2 (duas) quotas no valor nominal de R$ 3.500.00 (três mil e
quinhentos reais), cada uma. perfazendo um total de R$ 7.000.00 (dez mil e
quinhentos reais);

d) O sócio FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO
participa na sociedade

com 2,5 (duas vírgula cinco) quotas no valor nominal de R$ 3.500 00
(três mil e

quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de R$ 8.750,00 (oito mil,
setecentos e cinquenta reais);

e) A sócia RACHELL LOPES PLECH TAVARES
participa na sociedade com 1

(uma) quota no valor nominal de R$ 3.500.00 (três mil e quinhentos reais).

CAPÍTULO V

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

CLÁUSULA 5* - A responsabilidade dos sócios é limitada ao montante do capital
social.

§ 1°. Além da sociedade, sócios e/ou associados responderão subsidiária e
ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por ação
exercício da advocacia,

os

ou omissão no

prejuízo da responsabilidade disciplinar em quesem

possa incorrer.

§ 2°. Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à sociedade e/
ou a terceiros deverão cobrir as perdas sofridas peios demais sócios, de forma
integral.

CAPÍTULO Ví
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DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAt

CLAUSULA 6^ - A administração dos negócios sociais cabe ao sócio BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEIRO, que usará o título de sócio Administrador,
praticando os atos conforme adiante estabelecido.

§ 1®. Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela assinatura de
quaisquer dos sócios ou de Procurador constituído em nome da Sociedade:

a) representação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas
qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bem
em juízo ou fora dele, ativa e passivamente;

como representaç

de

ão

b) despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e
outros fundos, benefícios e quejandos, previdenciários, quitações e
rescisões trabalhistas, representação perante entidades sindicais.

onus

previdenciárias
e órgãos do Ministério do Trabalho;

c) emissão de faturas;

d) prática dos atos ordinários de administração dos negócios sociais.

§ 2®. Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada pelo Sócio
Administradores.

a) constituição de Procurador ad negotia com poderes determinados e tempo certo
de mandato:

b) alienação, oneraçâo, cessão e transferência de bens imóveis e direitos
relativos, podendo fixar e aceitar

a eles

preços e formas de pagamento, receber e dar
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quitação, transigir, imitir na posse, entre outros (rol não iaustivo' mas
exempllfi cativo).

§ 3®. Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de administração

societária, nào elencados nos §§ 1® e 2° desta cláusula, a sociedade estará
representada pela assinatura de quaisquer dos sócios. Entre tais atos,
exemplificam-se os seguintes;

a) outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos juridicos em geral, com
assunção de obrigações e outras cláusulas;

b) abertura e encerramento de contas bancárias,

recebendo cheques e ordens de pagamento;
emitindo, endossando e

c) aceite de títulos cambiários e

da sociedade;

comerciais em geral, resultantes de obrigações

d) constituição de Procurador ad judicia; e) recebimento de créditos

quitação.
e consequente

§ 4®. É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à sociedade, o
uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses

sociais, notadamente prestação de avais, fianças  e outros atos quejandos
que em benefício dos próprios sócios.

, mesmo

CAPÍTULO VII

DO EXERCÍCIO SOCIAL. BALANÇO E RESULTADO SOCIAIS

CLAUSULA 7* - O exercício social coincide com o ano civil. Ao final de cada
exercício !evantar-se-á o balanço gera! da sociedade, apurando-se os resultados,
que serão atribuídos aos sócios na proporção de seus quinhões sociais ou pela
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forma que estabelecerem, após s dedução dos encargos eventualmente
incidentes, na forma da legislação fiscai aplicável.

CAPÍTULO VIII
DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO

CLÁUSULA 8* - Perdurará por tempo indeterminado a sociedade.

CLÁUSULA 9® - A morte, incapacidade, insolvência, exclusão, dissidência ou
retirada de qualquer sócio não implicará dissolução da

sociedade:

§ 1° - Em qualquer destas hipóteses, far-se-â um balanço geral apurando-se o
valor do capital social e dos quinhões, pagando-se
seus herdeiros.

ao sócio que se retira ou a

§ 2 - Optando os sócios pela dissolução, processar-se-ão
liquidação, sendo liquidante aquele sócio
do capital social.

os trâmites de sua

ou terceiro que for indicado pela maioria

§ 3® - Em caso de exclusão de sócio i
inclusive a perda de inscrição na OAB. conforme
capital social, não consideradas
conforme previsto na alínea a.

por qualquer das hipóteses previstas em lei.
a deliberação da maioria do

as quotas do sócio excluído, proceder-se-á

CLÁUSULA IX
PA CESSÁO E transferência DE QUOTAS

CLAUSULA 10» - Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição de
quotas do capital social:
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§ 1“ - o sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcía mente quotas
adquiridas mediante compra deverá notificar por meio idôneo os demais,
especificando quantidade, valor e forma de pagamento, bem como o nome do
eventual interessado, atendido o requisito de inscrição da OAB.

§ 2° Em prazo de trinta dias da efetivação da notificação, os sócios
remanescentes deverão manifestar expressamente se desejam exercer seu
direito de preferência ou se têm alguma restrição
interessado na Sociedade.

ao ingresso do eventual

§ 3® - O silêncio ou desistência de

de aquisição das sobras das quotas ofertadas,

havendo mais de um interessado

social.

um ou alguns sócios confere aos demais direito

e tal preferência se exercerá

na proporção em que participarem do capitai
em

§ 4® - Exercido o direito de preferência, far-se-á cessão de quotas, assinando-se
alteração do contrato social.

§ 5® - Não exercido o direito de preferência e não havendo restrição ao ingresso
do eventual interessado na sociedade, o sócio ofertante poderá alienar

as quotas
a terceiro interessado, nas mesmas condições.

§ 6 - Em havendo oposição ao nome do terceiro interessado,
poderá optar por sua retirada, nos termos da lei  e conforme previsto na cláusula

o sócio ofertante

9*.

§ 7® - Na hipótese de .--edução da sociedade à unipessoatidade, observar-se-á a
necessidade de o sócio remanescente manifestar seu interesse de prosseguir com
a sociedade, respeitando-se o prazo máximo previsto no Art. 5® do Provimento
112/2006 ou transformar em sociedade individual de advocacia.
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CLAUSULA X

DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA 11“ - As alterações do contrato social serão decididas
capitai social, valendo cada quota um voto, bastando tantas assinaturas

sejam necessárias para materializar essa maioria  e autorizar o registro. Parágrafo
único; Ao sócio dissidente de deliberação social cabe,
30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu dissenso, com o
exercício de seu direito de retirada e procedendo-se como previsto na cláusula 9^

por maioria do

quantas

em prazo subsequente de

CLÁUSULA 12“ - A exclusão de sócio pode ser deliberada pela maioria do capital
social, mediante alteração contratual. O pedido de registro e de arquivamento da
respectiva alteração estará instruído com a prova de que o interessado fora

pessoalmente comunicado, ou então, se isto era impossível, com certificação de
oficial de registro de títulos e documentos,

CLAUSULA 13“ - Todos os honorários recebidos pelos advogados que integram
a Sociedade reverterão em beneficio da mesma, compondo os resultados sociais.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os sócios decidirão de

poderão advogar particularmente sem que os honorários recebidos revertam a
favor da Sociedade.

comum acordo, os casos em que

CLAUSULA 14* - Os sócios declaram que não exercem nenhum cargo ou ofício
público que origine impedimento ou incompatibilidade em face do Estatuto da
OAB, não participam de outra Sociedade de Advogados
Seccional, nem são a ela associados

no âmbito desta

e que não estão incursos em nenhum dos

crimes previstos em lei. que os impediríam de participar de sociedades.



CLAUSULA 15* - A solução dos casos omissos será adotada consoante as

disposições legais vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do capital
social.

CLÁUSULA 16* - Todas as controvérsias decorrentes deste instrumento, bem

ser amigavelmente
como quaisquer violações de suas disposições, deverão

solucionadas por meio de acordo entre as partes, de boa-íé, dentro do prazo

mediante submissão da controvérsia
ao

máximo de 15 (quinze) dias.

representante legal da outra parte. Não havendo acordo,
devera solicitar que a controvérsia seja resolvida por arbitragem, nos termos da
Lei n® 9.307/96

a parte interessada

e do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Mediação e
Arbitragem da OAB/PE.

CLAUSULA 17* - Fica eleito o foro da Comarca do Recife, Estado de

quaisquer controvérsias
Pernambuco, como o único competente para dirimir
oriundas do presente contrato social, com expressa renúncia de qualquer outro
foro por mais privilegiado que seja, no presente e/ou no futuro. E por estarem
justos e acordados, os sócios acima qualificados

particular de contrato de constituição da sociedade de
assinam o presente instrumento

advogados em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para os mesmos fins legais e jurídicos.

RecIfe/PE, 12 de setembro de 2022.
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BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
R. Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, Recife/PE
Te!: (81)2121,6444
Fax:{81)2121.6472

e-mail; bruno.monteiro@monteiro.adv,br
OAB/PE 11338

Natural de Recife, Estado de Pernambuco, nascido em 28 de Julho de 1966, brasileiro
advogado, OAB/PE 11.338, casado, três filhos.

Bacharel em Ciências Jurídicas pela Faculdade de Direito do Recife - Universidade
Federal de Pernambuco, 1988

ATIVIDADE PROFISSIONAL

Sócio Proprietário da MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, empresa
fundada em 1990, prestadora de serviços de Consultoria e Planejamento, especializada nas
áreas de Recuperação Tributária, Direito Penal Tributário, Direito da Economia, Direito Bancário
e Empresarial, Fusão Cisão e Incorporação e Direito internacional.

Tem Matriz na Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, atuando também em todo o território
nacional, com escritórios próprios em 8 dos principais Estados do País, e, ainda, com escritórios
conveniados em 19 outros Estados da Federação.

A equipe de trabalho é formada por mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País.

Cursos extra Curriculares / Estágios

■ 1° Curso sobre Relações internacionais na América Latina (05 a 06/88) - Faculdade de Direito
do Recife

- Congresso Nacional de Direito do Trabalho - Rumos Pós-Constituinte (10/88) - Academia
Nacional de Direito do Trabalho

- Simpósio de Direito do Trabalho (06/88) - Faculdade de Direito do Recife
Tema; Caracterização da Forma Distorcida da Cobrança do ICM no Sistema Tributário

Nacional

- 42® Reunião Anual da Sociedade Brasileira para  o Progresso da Ciência (07/90) -
Universidade Federal do Rio Grande do Sul
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Tema: Sistemática de Aproveitamento de Créditos de ICMS e as Diferenças Legislativas
-1° Simpósio Norte/Nordeste em Comércio Exterior (03/93)
- V Simpósio Nacional de Estudos Tributários (05/94) - São Paulo/SP
Tema: Processo Tributário Administrativo e Judicial

- Procuradoria da República no Estado de Pernambuco ( 1987 - 1988)

PALESTRANTE / FACILITADOR

• 41® Reunião Anual da Sociedade Brasileira para  o Progresso da Ciência - Universidade
Federai do Ceará

- Seminário sobre Sistemática de Aproveitamento de Créditos de ICMS e as Diferenças
Legislativas entre os Estados de Alagoas, Pernambuco, Paraíba e Rio Grande do Norte para a
Petrobrás Distribuidora S/A

- Seminário Interno - DISREC (AL/PE/PB e RN) - Petrobrás Distribuidora S/A
- Universidade do Vale do Rio dos Sinos - Centro de Ciências Jurídicas

São Leopoldo/RS - Tema: Direito Tributário
- Seminário Internacional de Certificados C02 e Workshop Energia de Biomassa (20 de
fevereiro de 2003)
- Seminário “Transferências Constitucionais Municipais - Acompanhamento e Verificação de
Valores - Como Incrementar o IPM (05 de junho de 2003)
- VII Congresso Nacional de Direito Tributário (25 a 27 de junho de 2003)
- Seminário “Compensação, Restituição e Ressarcimento Eletrônicos - Aspectos Jurídicos e
Procedimentos Práticos (PER/DCOMP) - (09 de setembro de 2003) - São Paulo/SP
- Simpósio sobre Grandes Questões Atuais do Direito Tributário (11 e 12 de setembro de 2003)
- Palestras e Seminários em Sindicatos e Associações de vários segmentos - Rio de Janeiro e
São Paulo, Brasília, Natal, Fortaleza, Curitiba, R. Grande do Suí.
- Seminário "As Principais Alterações do Regime Falimentar e os reflexos Tributários
introduzidos pela nova Lei de Falências" (Fiscconsultores - São Paulo, 03 de maio de 2005)
-  11 Congresso Mundial de Direito Processual - Civil, Penal, Trabalhista, Constitucional e
Administrativo (Recife, 19 a 22 de maio de 2005)
- 3® Conferência “Tributação em Energia” (IBC - São Paulo, 12 e 13 de julho de 2005).
- Palestrante do 14° Encontro de Hospitais do Rio de Janeiro (11 e 12 de setembro de 2006).
- Participante do 16° Congresso da Radiofusão do Estado de São Paulo (06 a 08 de dezembro
de 2009).
- Ministrou o Curso em Matéria Tributária relativa ao ICMS - Imposto de Circulação de
Mercadoria, para os colaboradores da Nestié Brasil LTDA (Recife - 20 de maio de 2011).
- Ministrou Curso em Matéria Tributária Relativa aos Casos Concretos da Nestlé, para os
colaboradores da Nestlé Brasil LTDA (Recife -12/12/2011).
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■ Palestrante da Conferência Mundial da Geneva Group International, network de firmas de
advocacia, contabilidade e auditoria independentes (Cancun - 29/10/ a 03/11/2013).
- Grupo de International litigation (litígio internacional) - the Brazilian process of insolvency, and
general procedures for company recuperations (Cancun -29/10 a 03/11/2013).

ADVOGADO TRIBUTARISTA:

DE IMPORTANTES GRUPOS EMPRESARIAIS

- Grupo Dislub Equador.
- Empreendimentos Pague Menos LTDA.
- Distribuidora Big Benn LTDA e filiais.
- Total Distribuidora LTDA.

DAS PRINCIPAIS ASSOCIAÇÕES MUNICIPALISTA

- APM - Associação Paulista de Municípios.
- AMUPE - Associação Municipalista de Pernambuco.
- FEMURN - Federação de Municípios do Rio Grande do Norte
- UPB - União dos Municípios da Bahia.
- AMA- Associação dos Municípios de Alagoas.

DOS PRINCIPAIS SINDICATOS

• SINDILOJAS/SP - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado de São Paulo
- SINDILOJAS/BA - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado da Bahia
- SINDILOJAS/CE - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Ceará
- SINDILOJAS /RJ - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Rio de Janeiro
- SINDILOJAS/ PA - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Pará
- SINDILOJAS/ PI - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Piauí

- SINCOFARMA/CE - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do
Ceará

- SINCOFARM/VPI - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do
Piauí
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- SINCOFARMA/MA - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado
do Maranhão

- ABART - Associação Baiana de Empresas de Rádio  e Televisão
- AERP - Associação das Emissoras de Radiofusão do Paraná
- AHERJ - Associação dos Hospitais do Rio de Janeiro
- SINDHOSPI - Sindicato dos Hospitais Clínicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e
Análises Clínicas do Estado do Piauí

- SINDHOSP - Sindicato dos Hospitais Clínicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e
Análises Clínicas do Estado de São Paulo

- SINDHESP - Sindicato dos Hospitais Clínicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e
Análises Clínicas do Estado do Espírito Santo

- ABIH - Associação Brasileira da Indústria de Hotéis da Bahia
- ABAMES - Associação Baiana de Mantenedoras de Ensino Superior
- SINDUCSCON/RJ - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Rio de Janeiro
- SINDUCON/CE - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Ceará
- SINDUSCON/PA - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Pará
- SINDUSCON/BA - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado da Bahia

- ASCOFERJ/RJ - Associação do Comércio Farmacêutico do Estado do Rio de Janeiro
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ANA KARINA PEDROSA DE CARVALI^
R. Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, Recife/PE

Tel: (81) 2121.6420
e-mail:ana.carvalho@monteiro.adv.br

OAB/PE 35.880

Natural do Recife, Estado de Pernambuco, nascida em 25 de Fevereiro de
1973, brasileira, advogada, OAB/PE n® 35.880, divorciada.

Bacharel em Direito pela Universidade Maurício de Nassau, 2012.

Experiência Profissional

Atuou no Setor Operacional do Banco Itaú de julho de 1993 a janeiro de 1996.

Atualmente é advogada da Monteiro e Monteiro Advogados Associados, em
Recife

processuais, pareceres jurídicos e representação perante o Tribunal Regional
Federal da 5a. Região, com ênfase em direito tributário e administrativo.

PE, desenvolvendo suas atividades na elaboração de peças

O escritório atua em todo o território nacional e  é formado por uma equipe de
trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País.

Formação Acadêmica

- Especialização em Direito Tributário. (Carga Horária: 760h). Faculdade
Cândido Mendes, Brasil. Em andamento.

- Graduação em Direito. Universidade Maurício de Nassau, Brasil. Ano: 2007-
2012.

Idiomas:

Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem.Inglês
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AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BRED^Ominm
augusto.brederodes(a)monteiro.&d^bi^

OAB/PE 49.778, OAB/SP 439.252

Av. Dr. Cardoso de Melo, 878,12 andar,

Vila Olímpia, São Paulo/SP
(71)99162-0107/(11)2361-4157

Natural de Recife, Estado de Pernambuco, nascido em 02 de Junho de 1990, brasileiro, advogado

casado, inscrito na OAB/PE sob o n. 49.778 e OAB/SP sob o n. 439.252.

Bacharel em Direito pela Faculdade Ruy Barbosa, 2012.

ATIVIDADE PROFISSIONAL

Desde 2012 atua como Advogado na Monteiro e Monteiro Advogados Associados, escritório com atuação
em todo o território nacional, com unidades próprias em 6 Estados da Federação (Pernambuco, Ceará,
Maranhão, Brasília, Rio de Janeiro e São Paulo), contando com uma equipe de trabalho formada por mais
de 100 profissionais qualificados, o que possibilita prestar assessoria a mais de cinco mil clientes em todo
0 País.

Profissional com ênfase no Direito Tributário e Administrativo, atuando em planejamentos

administrativos/judicials de recuperação de créditos, pareceres jurídicos, gestão de relatórios, revisão de
peças processuais e representação estratégica junto a órgãos jurisdicionais e administrativos, notadamente
Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Desde 2018 é membro do Conselho Jurídico Nacional da Fenabrave - Federação Nacional da Distribuição

de Veículos Automotores, entidade que reúne 50 associações de marca de automóveis, comerciais leves,
caminhões, ônibus, implementos rodoviários, motocicletas, tratores e máquinas agrícolas.

FORMACÁO ACADÊMICA

■ Pós graduado em Advocacia Tributária pela Universidade Cândido Mendes - Rio de Janeiro/RJ, 2014;

- Especialização em Tributação das Estruturas e Negócios Societários pela Fundação Getúlio Vargas/SP
-São Paulo/SP, 2020;

- Bacharel em Direito na Faculdade Ruy Barbosa - Salvador/BA, 2012.2;

- Acadêmico de Direito na Universidade Anhembi Morumbi - São Paulo/SP. 9° Semestre, 2012.1;

- Acadêmico de Direito na Universidade Católica de Pernambuco - Recife/PE. 1° ao 8° Semestre, 2011.2;

- Ensino médio concluído no Colégio NAP - Recife/PE, 2007.

PALESTRANTE
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- Sindilojas/SP - Sindicato do Comércio Varejista do Município de São Pauio: Exclusão do iClM§
base de cálculo do PIS/COFINS. São Paulo/2018,2019,2020;

- Sindilojas/RJ - Sindicato do Comércio Varejista do Município do Rio de Janeiro; Exclusão do ICMS
da base de cálculo do PIS/COFINS e ICMS Seletividade ■ Oportunidades de ressarcimento de tributos. Rio

de Janeiro. Nov/2018 e Fev/2019:

- Sincomavi/SP - Sindicato do Comércio Varejista de Materiais de Construção da Região

Metropolitana de São Paulo: Exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS. São Paulo,
Fev/2020;

• Abracop • Associação Brasileira de Concessionários Peugeot: Oportunidades de Recuperação
Tributária. São Paulo/SP, Ago/2018 e De2/2019:

- Abradif ■ Associação Brasileira dos Distribuidores Ford: PIS/COFINS - Exclusão do ISS/ICMS e
possibilidade de creditamento dos Insumos para empresas optantes do Lucro Real. São Paulo/SP,
Jan/2019e Mar/2019:

- Assochery • Associação Brasileira dos Distribuidores Chery: Cenário atualizado das discussões
acerca de recuperações tributárias no Brasil. São Paulo/SP, Ago/2019:

• Assomar - Associação Brasileira dos Concessionários Agritech: Oportunidades de Recuperação
Tributária - Seara Judicial e Administrativa. São Paulo/SP, Dez/2017;

- Asserttem - Associação Brasileira de Trabalho Temporário: Oportunidades de Recuperação Tributária.
São Paulo/SP, Ago/2018;

- Acisa • Associação Comercial, Industrial, de Serviços e Agrícola do Acre: Exclusão do ICMS da base
de cálculo do PIS/COFiNS. Rio Branco/AC, Mar/2018;

- Fames - Federação dos Municípios do Estado de Sergipe: FPM Incentivos fiscais - Oportunidade de
recuperação. Aracaju/SE, Jul/2015;

ATIVIDADES COMPLEMENTARES

- VII Congresso Internacional de Direito Constitucional - Concretização dos Direitos Fundamentais: Estado
e Sociedade. Natal/RN, Abril de 2009;

-  ! Congresso Regional das Escolas Judiciárias Eleitorais. Recife/PE, Fevereiro de 2011;
- Seminário de Qualificação da Arrecadação Tributária e Receitas de Convênios - Como melhorar a
arrecadação dos municípios e evitar a rejeição de contas. Salvador/BA, Abril de 2013;

- Contabilidade Tributária para Advogados, ministrado pela APET - Associação Paulista de Estudos
Tributários. São Paulo/SP, Março de 2020.

IDIOMAS

-  Inglês intermediário.
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FERNANDO MENDES DE FREÍTAS FILHO
R. Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, Recife/PE
Tel: (81)2121.6444

e-mail: fernandoff73@hotmaH.com
OAB/PE nM 7.232

Nascido 29/03/1973

Experiência Profissional

Desde 2003, atua como advogado na Monteiro e Monteiro Advogados
Associados, em Recife
peças processuais, pareceres jurídicos e representação perante o Tribunal
Regional Federal da 5a. Região, com ênfase em direito tributário e
administrativo, Tribunal de Justiça, Secretaria da Fazenda e Tribunal de Contas.

O escritório atua em todo o território nacional e  é formado por uma equipe de
trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País.

PE, desenvolvendo atividades na elaboração de

Formação Acadêmica e Cursos

- Especialização em Direito Material e Processual do Trabalho
(Duração:18 meses)
Faculdade Maurício de Nassau, Recife - em andamento

- Graduação em Direito
Universidade Católica de Pernambuco, Brasil
Ano: 1998

Idiomas:

Inglês: Compreende bem, fala bem.



CURRICULUM VITAE

1. DADOS PESSOAIS

Nome: RACHELL LOPES PLECH TAVARES

OAB/PE:1176-B

Endereço Residencial: Rua Benjamin Constant, n^* 122, Apto 1903, Torre, Recife-

PE.

Telefone: (81) 99258-1160 / E-mail: rachell.plech@monteiro.adv.br

2. FORMAÇAO ACADÊMICA

Superior Completo - Bacharelado em Direito

Instituição: Universidade Federal de Alagoas - UFAL

Conclusão: maio de 2008.

Pós-Graduação em Direito Público

Instituição: Universidade Anhanguera - Uniderp.

Término: julho de 2012.

Pós-Graduação em Recursos Cíveis e Precedentes

Instituição: Instituto Luiz Mário Moutinho - ILMM

Término previsto para: agosto de 2022.

3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

•  Sócia da Monteiro e Monteiro Advogados Associados

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.



15 de setembro de 2022 até a presente data

•  Coordenadora Nacional do Setor Público

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.

03 de fevereiro de 2022 até a presente data

•  Coordenadora do Setor Estratégico

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.

01 de maio de 2021 até 03 de fevereiro de 2022.

•  Coordenadora do Setor de Municípios

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.

04 de setembro de 2015 até 04 de maio de 2021.

•  Advogada do Setor de Municípios

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.

02 de setembro de 2013 até 04 de setembro de 2015.

•  Advogada no Setor Privado

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.



2121.6444.

31 de agosto de 2011 até 02 de setembro de 2013.

4. CURSOS E CERTIFICADOS

Curso de Inglês Instrumental - 45h

Casa de Cultura Britânica - Maceió, 2006.

5. IDIOMAS

Inglês Intermediário

Espanhol Intermediário
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DOC. 08 - ESTIMATI

DOS VALORES A SEREM ^

RECUPERADOS
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MEMORIAL DE CÁLCULO

município de feira nova do MARANHAO - MA

REPASSES FEDERAIS

VALOR ESTIMADO: R$ 1.117.977,86


